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Codó-MA, 22 de rnaio de 202a.1-1- ..

l\ Suia F.xce.lência o Senhor.

José Francisco Lima Neres

Pr efcito N4Lrrricipal cle Cctru-llr',

Nesta

Assr,rtto. Abcrtura de'prrocc.tlirrrurrro licitetório terrcio por objeto aquisição dú

carrrisas dc malha c trandc.ir;is paÍa att:Írder às ricc,-.ssidades da Secrctaria

Municipal cle Educação urrr projutcs escolare's u cvL,ntus civicos-

I
;;'.^'.,',PLÃ)
_t- /*! 9",,'

Sa.ilr ,ür Pr efeito,

Solicita,rros a Vossa i-xceiêr,u,:.i qu.r I)Tucede na forrhir da L.ei erit v,gor a :ibi)rtilra

de pr.-roe:;r;'-r licrtatório t.rndL IJOÍ ..'lojc.to, aquisiçru rle irailris:rs: de rrtalha c

bancteiras pirra atender as rrce e ssrrlrdcs iia Sccrútiríiíi ful,rtricipar d.j FLiuca(,1àr)

,.-.1T, r'-,ro,,tos escolares ii ev(-:nto:-r i;ívicil; rt,...r;1.errnús c cs1-tc:crfica çÕel, aoilstllÍllcs

Jo terrr,.r cji: referência a,Íra./r,) :i i;:;i(' píocesso

l,,s obrigaçÕes irssrrir,;.1i;s coiTr rjsta cc)nLrat.rçà\-r sc;ãu pltUas ci)Írl

recLrrsos oonsignados r)o UÍcar enlo Gcral da Sc'cretalra ltilurticipalde Educllção

(FUNDEIS e FME).

l\ter raic.:airi iitnte

Nlriii,\ i-)(.r a'"r\ 'Lrsiiri cn,rz plHrs

SltCrii.:,, i .. i.'r Niíllir;\i l-Lr- [ t]Ut,r\Çl',Ü,
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Secr etaria túunicipal de l-dr'rcação, Ciêrrcia, Tecnolog ra-q
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Gabinete da Secretária i Ílc

DOCUMENTO DE OFICIALIZAçÀO DA DEIVIANDA - DOD

INTRODUÇAO

EÍn confornlidade coÍn o Decreto l"4urlrcipal lr'4 /115 de 2B de agosto cic 2023

. publicado pela PL.der Executivo l/lunicipai, ir fase de Planejarnerrto tia contratação terá inicio com

oDocumentodeoÍicializaÇãodaDetrlarl<ja.acargodaáÍearequisitantedasolução

PREENCHIMENTO PELA ÁRen neoutstterute
tDEN'l'rFlCAçAo DA ÁREn REeutsttnntE

,'.ràa nãqJisru,,ri. iuniãoG7s"r-ô /D;i,rüi Sàcrúteria lúurricipal de [iducação'
Ciêrrcra Iecnoiogia e lrlovaÇáo - SEIúEC-ll

Gar:inelo (-ra Secretária ,_1 .--

llespcnsáva I itel:r cemanda

Al(ll UDA

CLEilli',lirLDO i' ElI-OSA LELIS DE IVlatrícula 0757t2023

I'elcfone (9gr) 3661 1399
i 2rle 8

l)rtÀ 2ilO5 2)?4

i--nr a il: seír,,icL,@.iclo Illâ.gcY rJl

i:rnli rle RgCLrr So s FUNDEIJ o FII,4I-

tDENTTFIC.AÇÁo Dl\ ÍJE Í!iAriDê.

Neces::iil::iie <je l,tlLrisrçÀo da catilisas oe tnalha e banoeiras para ateí)der às necess'dades

cla Secrcrar,a lvlurrr;ipal is Lclucaçâo ilrtl ptojetos t:scolaÍes e everllcrs civtcos'

JUSTIFICAI'lvA DA CONTRiITAÇAO

Ent vista das denrancii:s crcsc

|.,,r)c J 7 dJ sctelllbro é impcratlvo q

l

l

I

ontes por proj{jtos escolirr(ls' calllpaÍ)l as Ú 
'jvelllos 

clvrcos'

r-le a Secretari;t MunicLl.lal <je Educaçáo lnvista na aquisiçáo

(rí;.:iir SâS clc ínaif a e bandeiras. Éstá jLrstilrcíitrva !le fuÍrdarí)rCr;t3 ern oivcrsos poÍltos cÍuclais que

('.1li.h.iirão sgnii cativallretlte para o SLIjL]SSo tlossas 'lticlattvas edu,jaclonais e para o

i.]jrral,:cirrte rrtO rio Sentirtterrttl dL: ruutrliJ:-itlc c pCÍtcÍ rCiÍllerl LÜ elllre OS alutrOS' prOfeSSOreS e a

comunidadc etr, g L-ra l.

lP,"n,uÇãodaldenticjadelnstitucional,Ape.lrol)iz?]çã0jOilnciotiecantisasder]]:l]l)3coí]
ii ilcntificaÇão.ia Secretarta l,4r-rrlrcipal de L-d\lc:icà(r rsiorÇír o i'Jliju 

'iÚ Íjer"Úr Lcrll l'f r )io cios aiunr.)s e

a(.i.j.jijLtútcs à ccnrunidarlc escolar Alárrr cjissr: corrtribui parl:r visrDrliuaJc o I ecr: rth ecitn i:tr tc da

iistitLiiÇáo peraÍrte a corrtuniLlade locai

Un.0adeeCoesãodtlranl.e[:'jcÍltUlleivlCoS'O7,(l()Setelllbrcróurnadatadeextrema
irporrância para ii celcbração c1a pi'trtii ': cla ciriarianla' I presenÇ3 de toCos os alunos e

pí.Jt,jssores untforrnizados náo alJelllls clia ltrll.: atrllosteÍx itl u;tid:'idi:' lllas taÍI1l)illll Íortalecc o

Sentilnento rje orguIho nactottai' l\S ljaí).1eiraS, ÍJor:]|]a vcz sár.r sírnboli,:s porierosrls quÚ agle9arrl

s,gn t,cado ú solenidade aos (r'JÜr lJs ' 
vrJÜs

Facllicjacjc. de ltjerrtifrcaçãu e S'':gr.trl,ittç-i: DlratrLe exr:r'rrsó9s t-'.v!1r!9: cxternos,ol'l ÍnesJno

l)í;iirta I Jc Ú

o

I

I

I
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ubrica

dentro do arnbiente escolaÍ, a identiticaÇão ráPida de ãiunos e professores é essencial para a

seguranÇa de todos os envol vidos. As camisas de malha padronizadas íacilitam essa identificação'

garantindo urn ambiente mais seguro e organizado

Estílltulo à Parlicipação clos Alunos. A possibilidade cje parlicipar de eventos escolares e

civic,:s com r-rrna iclentidade visual foÍ1e e urriÍicacla pode Íllolivar os alunos a se engajarem mais

ailvarnente nas atividarjcs propostas ÍicLa escola, proÍrlovendo assirn urna cultura de participação e

co la boraÇáo

EconorniadeRecursosaLorlgoPrazo'Aaquisiçãooecamisasdernalhaebandeirasem
granc]equantidadepoderesultarenrcconomiaderecursosalongoprazo,especialmenteseforem
cstabeiecidosfomecedorescOnlpreÇoSCoinpetitiVoS,Alérnrjisso,adurabilidadedessesitens
gâíantirá seu uso por várias oc:;sii;cs rr'louzrílclo a tleceissidade de reposiçáo Írequente

Res oo n sabiliclacje AmfriêÍrtal Opr:lr Irol rnareriais rJe aila qualidade e durabiiidade cotltribui
\-/

paraLll],]agestaonlalsresportsávelC1()SreCL]rsoSpúoiicos'et,itancjoodesper<iicioeodesCafte
p.,rerrraturo cie ltens. carnisas tje n alha cotlfeccionadas corÍl ínatcrials sustentáveis e bandeiras

.Juraveis derronstram o cornprornisso da secretaÍia lViunicipal de EducaÇão com a preservação do

nreio ambierlte.

Asecretariatl4unicipaLdeEclucaçáoCiência'Tecnologiaelnovação-SEMECT|dispóe
dC1ô0escolaseí]trezonaurb:]r]âêtu|ait;ortturnarlediade23000alunos,demandaessaque
:i i.rr'llêrria tcdcs os anos

lrorlal]to consitjerando os bcrtelÍcios rnencronadu' rcr la, a aqr-risição de canrisas de

ralha e bandeiras para atender às trecessld:cjes rla Secretaria ÍVlllnlcipal de EducaÇáo em projelos

escolares e eventos cívicos é uma rlledida eslratégica que Íortalecerá a identidade institucional'

prorrloveráaSegurançadosenvoIvidoseêStiíntllaráoellgajarner]todosalunos,Esses
i.vestimentos nao apenás enriquecerãc as expertências cducacrotrais clos estudantes' mas tarnbén1

LontIlDUlIàoÍJaÍaaConStruÇàcL]cJl]laColllu,IlC]aoÜe:Culartlt.risLccsrêLUII'ij'paIiva,

Enlrazãodisso,todaal.olirtaacitllinlstlaiiVanecesstadoOb]eioen]tela,olilOSITa-Se
V uss"noiall uqririrro para o pelo tt- Ír.io lltlÍTr eÍtto da AdminlstraÇão Pública' Cc'm isso' o processo

lLcltatór'io obeciecerá ao Sisterna Je lieglstio clc Preço por irlle rrnédio do Prcgáo EiírtrÔnico' sistema

ql.refaz-SemaiSVantajosoaSi:cre.tlrLal!,]unlcipaldeEducaÇào,emVirtudedenãoVioculaía
nUr,|rt,*r" totri togâ podendo viar'rliizar as contrataÇóes conforme as necesstdaoe's

l'l1,ilr:, l ,ie Ú
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QUANI'ITATIVO DO SERVIçO/PRODUTO A SER COÍ{TRATADO OU ADQUtRIDO

TEM DESCRIÇAO DO ITEM

Camisa feminina em pv (67% Poliéster e 33% viscose

corn Iogotiiio

QUANT FUNDEBLF

4 000

3.200

1 B.000

8.0t)0

8.000

rUND

)

UND

MEI
--l

I

1

Costuradas rtas laterais o curn deselllios pintatlos

segundo SolicrtaçÔes, ú(iÍll Ílarrg:is e Goi:is dc pullr'r.,

tamaÍrflos. i'P, P, I\,1, G, (àG e (lotcs ;ar z,ias 800

I

I

I

L

i

2
I

T

Canrisa gola polo (piquel) Nlârlga curth

SegJndo solicitações na cor tftatlca coÍr go a "rertrii-'lha 
e

PLniro vermelho nos tamanhos. PP, P, N4, G, GG (ensirlo

Íundarnental anos Iniciais e ensinr: fundarnental anos

FiÍla Sl

UND 22.500

4 500

Õãrli.u ít,,t,co gola redoaoa v.;lillLllil:i IÍl'rlna iio 3Lr.'i ,

Costuraci:t: :ra latcrai corn L,:Sotipo sc'gurldo solicilaçÕcs

da secr'e taÍia de educaç:lu ..tcsse rnurttcípio tlos

tarnâni:o: variados pJra /\lurlíls da.^ducação iÍrfarltii (2

artcl 3 artos,4 allos e 5 atiosl

i!], G, GG, aostuÍaciers iliil lirl'irrJi e,rrI[]!t:iul)iloS pllir:iLrJS

oe acordo cJIn as solicitaÇóes cortl rilallll'rs erll purrllo e

UND 10 000
3

C-a,riisa goi,, pblu v ar.rr r;lrilr:1 r: o 3-' i laln"Ílnos: l)í) tr'

ü00

2.000

ÚND ü üü0
1

gola oo o

C a,rrisa tn ascu ltria em Ínâlhâ íio 3C I iam;inhos Pt). P, lvl,

(1. (lG C,:sturaCas i-la laii-'rii c corir dêseÍllros pintaclos'

üc -.ül :,: ilr -l) :1.. ., i,çi.. '-::) ':li 'jLi'' :':'l [)'r']l;" J
t.t l! t) 10.0íJ0

5

8.000go a P(rlf

[]aniiüiÍ:-i oilcial TOPTL'stlília.iãcBandeira oo

n a ciorra i b r:, sil

D ra-, S ll

[te1. 2,0p (0,3ir x i,:18n)) cDÍr1e-cúiL'í:i-.i-ia

enr tecicio l OO'7i, poliéster, dí) irr;'r3 'a 
qualidãide' Ii:iía

anlbiente ttlternr: ou e'xtclrlÚ lrirli i-r''ê êÍr s! ii irrrllL;ao 'Jl'l[) i 5.1
6

digit3l, aplicada ú'lTl arllb;is í.l s 'irL)v:'

tralha Íi'lrtala rje otltretela pi:,;licili '
pari: itx'l,,ri<:.

CI:i iJ:):rcLJiííl L..llll

ilir0crs r:l 
'--- 

i á tic,-.r s

600

2 C00

;'J"í ,.'t , ,rr' .,

'/"

I

I

I

150
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Bandeira do estado. tsandeira oíicial represe n taÇão

estaduírl rnaraohão. ílef 12,0p (0.90 x 'l ,2finl)

conÍeccionada ern tecrdo 10-l% poiiásler, de prirrieira

qualidade, para ambiente itttertlo ou cxterÍlo corn ane cr'tl

sublimação digital, aplicada enl arnbas as Í:aces da

bancjeira, com tralha forracla de crrtretela plástica e

ilhoses rnetálicos para Í'txaçãr-r

Bandeira do rnunicíPio Banrjeira of icia I rePresentação

C,,iDÕ

a
o

i-n
í..

UND 750

600 1

rnunicipal codó-rna. Íteí ?,CP (C,90

iih oses ínet:rlicos Para iixacãr:

x 1,28in)

confeccionaCa em tecido i 00% Íjr,riésier, de primeira

qualidade, para antbiente interno ou exteTno, com arte eln

subl maçáo digital, aplicada ern ambas as faces da

bandeira, coín tralha forrade de entretele plástlca e

UND 7 5t)

I

.i_
6OC r so

ALINHAMENTO COili O PLANO DE CONTRA'iA çAO ANUAL

rEn'rb

i)PA
L-XpÍ

ora não tenha sido alinhada ao plarlelarnento arir-Lal da Secretaria' pore r:sittrá aiin ita

IÍ, Seu AÍt. 6o

irecessária.

I

rio ao

lraz a
LDO e t.OA. e conforme decreto 4.41 5 rle 28 cje agosto oe 2C:23' c

cssáo "poclerá" quanto a elai.loraç áo rjo IrCA, outro[a a Contratação se

FONTE DE RECURSOS

Iâ2
I

-t

Forrte de Recurso t S+OOOOOOO - Transí. do FUND

1451000000 - TransÍ. cio ÉuNiJ.tj 3Lr9ô - Conrpie Urrião

1442000uLrij iransÍ. do FtlNt)t-Li 30% - Corlrpie l'.)rriáo

S :lO9l, - irrrPostos 3C%E

V,V\Í

11 Í:i,r:.lo tlr, Matr. o Des

Da Erirc
-- Ü1 - Fundo de Man. e Des' da

da Eouc. Bass. e Val. Prof
Orgão

Educ. Bás. e Val
Unidade

U

Í)rr:f. [)a F]i:irlr:.

i, .F(il.,,lilÇa..1
Çao

I'ágina .{ cie ó

l

I
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Subfunçáo

-í

361 - Ensino Fundantental

P rojeto/Ativ idaoe 2.000 - túartutenÇão e

Érrndanrental 30%

l.'latu reza da Dl-'spesa 3 3.90.30 00 - IVlaterial de Consunto

Subelernerlto

Despesa

da 3.3.90 30.50 - Bandeiras, ílâmuias e insígnias

F uncionartt e rt to oo Ensino

Fonte de Recurso 15.10000000 - Transí. <lo FUNDEU

I r+SrooOooo - Iransf do FUNDEt3 30% - Comple União

VAAI-

144201)0000 - Traosf. do FUNDEU 30% - Cornple União

VAAF-

rgao '11 - Fundo rie tVlan. e Des. da Educ

Da Ecuc.

Bass. e Val. Prof

rlidade 0t - Funrio de Man. e Dcs da Educ Ilás. e Val

Prof D:: Educ

Fu nçác 12 - Êciucaçâo

Subfunçáo

P rojeto/Atividade

1161 - [:n sln o Fundamental

2.00ô - lvlanutenção e

Fundamental 30%

Í:uncionan rento do Ensino

Nâtureza da DcsPesa 3.3.90.30.00 - Í\,4aterial de Cor'tsutno

3.3 90'10.23 - Uniíorrrtes, teciLtc-rs c avrarnen tos
S,J bc lerne n to da DesPesa

r 500000000 - Rccurso s não vtncuiacics dc irriPostos
Í:onÍe de Recurso

1 5001 00100 - Ílecelta de irr'postos (r transí

ÇaEduca o

155OC00OOO - Transferência Salário Erjucação - QS

L

E

12 - Fr.rndo I\4unicipal de Euucação
rg áo

L-.._
luniriacio
| -- 

----iFunÇão

-ii-i'- 
t'r,,,1, l'"'lunicipal de Educação

2 - [,o ucaçáo

SubfunÇão

11
I

l:]61 - rnsino Fundamental

P rojeto/Atividade 2.08ti - Ír4a nutençáo do Quota Salário Educação

I)ligina 5 cie 6

:)É

Í_

I

'

I

I'

I

l
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Gai-,; rt cte cia Secretárili

Natureza da Despesa 3.3.90.30.00 - j\,4aterial de Corrsutno

Subelemento da DesPesa 3.3 90.30.50 - Bandeiras, flâr:rulas e insígnias

ü'De!
-.j

' _-: lrs o

_-l

I-0 rlô d. Recurso 0C0O0O - RecLrrsos não vincrllados de irnpostos

150C'lU0'100 - tleceita dÊ iÍnpostos ê transf

[:dLrc3çào

12 - l-urrrio f,'lunicipaL de EtJtrcação

1t50000000 - fransferência Selárlo Educação - QSE

Orgão

Unidade 01 - |:unio l"4unicipal de Educação

Função 12 - I-d J caÇi o

I

361 - Érrsino FurldarllerltalSubÍunçáo

P rojeto/l\tlv daoe Z oaa - ú,-r nutençáo do Quot:.: Satário Educaçáo

N a lu reza da DesPesa 3.3 9C.30.00 - Nlaterial de Consutno

SuL:olernento da DesPesa 3 3 90 33.23 - UniÍorrnes, tecidos e avtamentos

ENCAMINHAMENTO

Encarninhi:-se ao Secretário para ílrovidôncias

(La^ d.4 ,,fino-- ^LÃ^ ,)* n

c"f,fitrdffiÍeri,q,&itd 
tfil& 

d e 2'2'1

Fieal de Contrâtor
Bortr'ia e'O7!?/2020

CLEDIN/\LDO FEI]OSA LELIS Dí: r.rtRUDA

I-ISCAI- DE CONTIV\TOS

Portaria no 0757/2023

DECISÁO DA AUTORIDADE COTVIPETEN.I.E

i

I

I

l

t\,11\t{A DJ:O/\
S E C t {l:'í'1.i-i rA (4r-J

IA'GRUZ Í:,IRES
A'r-' DE EDUC/\ÇAO

Piil lita b ilc (r
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ÉSTUDü l-ECNICO PRELINIINAR

ORGÃO i{EQUISITANTE

St cretaria Municipal de Eclucação, Cieincia, Tectrologia

SEMECTI.

e

o

C11

Irrovação

INTRODUÇÃO

O presente documellto Í'epreseÍtta a prirneira etapa da fase de

plancjarrrenro e cor)tí:rn os estudos para a contratação que atenderá à

necessiaaoc especificacta no próxir-no iteni.

liq,risição é necessária para o desenvolvirncnto das atividades da

Secretiiria lúunicipal de Educação do Nlunioípic.: de Codó - SENIt:CTl, quc terÍr

buscado assegurar o acessLr .-. a pernrairêrrciir co'rr sr-rr;ess<) .le serrs esiudantes

na escola, visando filanter o ÍrlêÍro Íuílcloílarne n lo as atividades pedagógicas,

bern coino a participaçào c rntegraÇão dos alunos nos pro1etos educacionais e

evenlos civicos, prornovendo a interaÇão dos alunos com as atividades curricular

escola r

aquisição de carrrisas Ce rnallra e bandeiras para atender às necessida(ies

da Secretaria Il4unicipal de Educação <rrn projetos e scolares e eventos cívicos, é

cssencial pirra o Dorn oeson',c:v,ilrü'rto das atividades na ÍeCe de ensino e rnuito

importaírte rro planejanrento clir eslruturra orgarrizacional do rnunicípio.

Os bens são classific:iLios corlo corlúns unra vez que os padrÕes de

desernpenho e qualidade podem ser objetivamente definidos p:lo editai, por

rneio de especificaçÕes usuais de rrercacio.

1. DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇAO - OBJETO E JUSTIFICATIVA

1.1 . Ern vista das denrarrd;is crescenies por projetos escolares, campanhas e

eventos cívicos, corno o 7 de Seterrtbro, é inrperativo que a Secretaria Municioal

de Educação irrvista n:-r aquisição dr-' canlisas de rnalha e bandeiras. Esta

justiÍicariva se fundatnertta enr (1lvL'rscrs ponto:; crucials que corltribuiráo

s ig n iíicativirrrre Ílte palra (; SLrcÊSS(; dtlss;,s irriciatjvas educaciorlais e para <:

I
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rralha corn a iderrtiíicação da Secretaria Municipal de [-ducaçãr: reforça o senso

dc pertcncirnento dos aiunos '-'cducado[cs à cornurridade escolar. Alérn disso,

contribui para a visibilidaue e recon trecinren to dar instituição perante a

comu nidadc. local.

Unldade e Coesão dL,rante Livi:rtc,s Civicos: O 7 .ic Sctcrrrbro é urna data oe

oxtTel1r.r irnportârrcia paÍLl rr ii(]lüirÍilÇáo da pátria e,.ia ciciauarrilr. /\ presenÇa de

todos os alunos e profcssores urri[ornrizados nào apenas cna urna atmosfera de

unidade, mas também fortalece o sentimento de orgulho nacional. As bandeiras,

poÍ sua vez, são símbolos podeÍosos que agÍegarn sigrrificado e solenidade aos

everttos cív icos.

IracilidaCe de ld orr trfic:rçiro ú SegL.iançâ. Durante cxcrrrsÕes. L.ventos externos

oLr ntesrlro dentro do anrbretrte t-,scolar, a iderrtificação rápida de alunos ,-.

professores é essencial para a seguraÍrça de todc;s os envolvidos. As camisas

de nralha padronizadas faciliti-rrn essa identiíicação, garantindo um ambiertte

mais seguro e organizirrir:

l-stirnirlo à irarticrpação dos AlLlnos. A possibilidadi: rJc panioipar de eventr-rs

escolares e civicos conr urTra ioerrticiade visual fortc. c unificarja pode motivar os

alurrtrs u se engajarern rlais ativartrertte nas atividardes propostas pela escolar,

pronrovendo assirn urrra cultura de participação c colaboíaÇào.

Econornia de Recursos a i-orrgo i)ri:zo: A aquisiçlict cle carnisas de rrlalha e

bancieiras c-rn grartde quantirl::dc pode resultar errt ecottotnia de recursos a longo

prazo. especialmeote sÊ lo;cnr estabelecidos Íornecedores com preços

cornpetitivos. Além disso, a cturabiliclade desses itetts gaÍaÍltirá seu uso por

várras ocasiÕes, reduzindo a i:r:cessidacie Ce reposrçáil fÍequc'nte

r!IilEtil l-..- ür,. ffü

fortalecinrento oo sentirneÍ)to de ioentidade e pertL.nciínento errlre os alunos,

proÍessores e a comuniclade c.rn geral. 
l --l

. ?:h fr_
\ f. r...

Pronroção da ldentidade lnstitucronal: A padronização por rneio de carnisas de '{"1

,--\-
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Responsabilidade Anrbienial. Oprar por Ínateriais de alta qualidade e

cjuraoiliiiacjr: corriribui paÍa uÍn:i gestác-r nrais resporisável dos recursos públicos,

evitando o despc.rdício e o descaíte preÍnatLrro de itens. Camisas de malha

confecciorradas com nrateriais sustentáveis e bandeiras duráveis demonstram o

compromisso da Secretaria Í\4unicipal de Educação com a preservação do meio

ambrente.

A Secrctaiia ÍVlunicipal de L-circaçáo, Ciêrtcia, -l-ecnologia e Inovação -
SE[/EC f I clispôe de 160 escolas eÍltre zona urbana e Tural, cortr uma rnedia de

23.000 alunos, demanda essa que aurrenta todos os anos.

Pcrtantr';, Lonsiderando os bc.neÍícios ntencionarlos acirna, a aquisiçào de

camisas dc rnalha e barrdeir.as IJara atender às rrecessidades da Secretaria

Municipal de Educaçáo erlr pri,oleios escolaÍes e eventos civicos é uma medida

estratégrca que fortaiecerá a idcntidade institucronal, promoverá a seguÍança

dos envolvidos e estirnulaiá o engalarnento dos alunc;s Esses invesliirtentos nãü

aper:as enriqueueráo ais experiôrtcias educacictrti.tis dos estudanies, rras

tamDénr corrtribuirão paÍa a consrrLrÇão oe urna cr.-rrrrLrrridade escolar t'rtais coesa

e participatrva.

Em razão disso, toda a rotirta adminrstrativa necessita do objeto em tela,

,.; rloslra-se essencial a aquisição Irara o pelo furtcionamcrrlo Ca Adrrrlnistração

Públrca. Corn isso, o processo ircitatorio obedecerá ao Sistema cle liegistro de

Preço por internrédio cio Í)regão tilctrÔnio<r, sisrenla qr;e Íaz-se mais vantajoso a

Secretar'ia í'u4unicipal <1e Educação, enl virtude de rtão',incr-tlar a Adnlinistração

total, logo podendo viabilizar as contÍataçÕes conforme as necessidades.

2.1 . A contÍataÇáo prc'teÍtdida r:ortslste r)a reíeÍência do estLLdr: técniccr

preliminar clue caracteriza o iÍ)teTesse pÚblico para o fornectmento a íirn oe

evidenciar a solução a s€.'r atendid.i dc rrlodo a perrlljlir a avaliação econÔmica

da contrataÇão, riefinldo no aí1. -l B, §1' da Lei 14.13312021 .

é'. F5í( l+\a: a-,u \4
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2. PREVISAO NO PLANO 3E CONTRATAÇOES ANUAL

Ernbora não tenha sido alinnari]a ao planejamento anual da Secretaria, porém

estará alintrado ao PPl\, LtiO r- t (Jt\, e confornle cieoreto 4.4'l 5 de 28 de

agosto de 2023, em seu /\rt. e" traz- a expressáo "poderá" quanto a elaboraÇão

do PCA, outrora a ContrataÇão se faz necessária.

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

3 1. Os requisitos da contratarÇio abrangem o seguinte

3.1.1. Ern sujeição às nornras técnicas, os n'tateriais devern atender aos

requisitos nrinimos de r-rtilidade, resistência e seguíança e atender às norntas

técnicas aplrcáveis ac oujeto e divulgadas por oÍgáos oÍicials cornpetentes.

3.1 .2. Para o íorrrecirnerrto dos nratcriais, objeto de stL. L.studo técnico preliminar,

a contratada deverá observaÍ, no que coubet , os critói-ios de sustentabilidade

ambiental, contidos na lrrstruÇão Nr:rrnativa no 01, dc 19 de janeiro de 2010, da

Secretaria de Logística e Tecnologia da lrrformação do lúinistério do

Planejarnento, Orçamentr..: e Gestâo * SL1'l/tvlPOG e no Decreto n.o 7.746, de 05

10612012, dar Casa Civrl, da irri:sidêrrcia da Rr-'pública.

3.1.3. A contratada cieverll entregar o ntaterial, quando da solicitação da

Contratante, em reTnessái úrrica, nos endereÇos especificados rto instrumenlcr

convocatorio;

3.1.4. A contratada deverá assttntir a responsabilidade por todas as providências

e obrrgaçÕes estabelecidas na legislação específica sobre a qualidade e

especificaÇáo dos materiais qLrê seráo entregues;

3.'1 .5. A corrtratada deverá Iorner:er diretarnente c obleto, não podendo transferir

a responsabilidade pelo oojeto lrcitado para ncirilu;ra outÍa empresa ou

instituiçáo de q ualq uer natureza;

C*;l Effi
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3.1.6. Nos valores propostos (eveÍão estaÍ irrclusos tr:dos os custos

operacionais, encargos previderrciários, trabalhistas, tributários, coÍnerciais e

quaisqr.rer outros que irrcirjairr dircta or-r inoiretaÍnente no fornecirnento dos bens;

3.1 .7. l\ proposta da coÍ)trírtada deverá ser redigida ern língua portuguesa,

cJatilografaoa ou digitada, eín uTna via, serr ernendz:s, rasuras, entrêlinhas ou

ressalvas, clevendo a últirnar folha ser assinada e as derrais rubricadas pelo

licitarrte ou seu represeíltanrc legal. Dever'á ainda conle[ a indicação do banco,

ílúrrreTo da conta e agência parat fins de paganrerrto;

3.1.8. trlãr-r haverá exigêrrcia de garantia de execução para a presente

contratação.

3 1.9. l\ eÍnpresa deverá aprcseltar mateíial constituldo e errbalado corrl

critérios socioambientais vigentes decorrentes da Lei n.' 6.938/81 e

regu arrcntos, com os respectrvos registros e co[]provaÇÕes oflciais, além de

atenraÍ paÍa as exigênclas da Política de ResídLtos Sólidos

3.'1 .10. Todas as especiíicaçÕes do objeto contidas na proposta, tals corno

marca, rnodelo, tipo, lulbricanLe o procedência, vinct.rlatn a ContÍatacia.

4. ESI-IIVIA.TIVA DAS QUANTIDADÊS E DO VALOR DA CONTRATAÇAO

4.1. A estrmativa das quantidades fora levantada, levando-se em consideração

os scg uintes parâmetros:

A lei no 14.'33 3 12i , que garante "padÍóes rnínimos de qualidade

do ensino, deÍinidos como a variedade e a quatltidade mínimas,

por aluno, c.le insumos indispensáveis ao desen volvinlento do

processo <ie ensino-aprertdizagem"

rr!,, &ír x.,:iL-* L.ô':."*
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.' 559',16fi1l;,;: i, :] F,r[_, {=},

it /r SecTera, ir LVluÍricipal dL.

Irrovaç3i, - Sl-NtEC1-l dispÕ

Eclr.l ca çirr-r, Ciôncia, -i-ecnologia 
e

e de 100 escolas entre zona urbana
rE.,

r.rnos, demanda essa queJto'

..1?*"
ir

e rural, corn uma média de 23.000 a

aumenta todos os anos, turbinando as dificuldades existentes

que precisanr ser superadas, dentre elas, a participação dos

alunrrs c.rr y,rojelos escolares e evl.ntos cÍvicos.

O custo estiirrado da contrataç,jc e oe R$ 2.594.125,00 (dois

rnillrÕc.s e.lüinhenros e noventa e quatÍo mil e cento e vinte e

cinco reais;. /i pesquisa dc: preços pata definir o valor estintado

da licit:ição Íoi reatizada corn base nas direlrizes da lnstruçã<.>

Nornrariva nu 73, di-. 05 de agosto de 2020, (art. 23 da lel

14 133121).

Os quanrit:livos foí'anl extraídos do levantantento da

Secrctaria cle Edr-rcação, quc fornece'rr uma base st-rlida para

justiticar a necessi,.lacle r:a aquisicáo de carttisas dc nralhz: e

bandcireis paÍa atÊrrdor às rteccssicjatrlcs da Secretaria

l\4unicipal dc i-oLrcaçáo ern prr-rjetos escolares e eventos

cíviccrs, isso perrnite urn planejarnertto orçarnentário rnais

eficaz, garantindo que os recursos Írn;nceiros sejant alocados

de forma adequada e que itão hala sur'presas desagradávcis

no decorrêr do ano fiscal.

As estirrativas forarn baseadas na utilização de pesquisa de

pÍeço através da en)presa SILVEIRI\ CI\LCAUOS L:

CONFECCOES LTDA | 'l-ipo: EPP/SS - CNPJ

09.014 837/000'L-C4 - EÍrdereço RUA CONEGO N/ENDOÇA -

CEP: 6540üir!ü iji: ivl/\ - IvlunicÍplo. Cocló - Telefone, (99)

9812',3-256'l

o
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VI O critério dL. escolha da ernpresa parar o levantarnento da

pesquisa, revL. co ro referência, o forneclmerrt<.r realizado pe

ernpresa suprai:,lalar para a Secre.lirrLa l\4unicipai de Educação

ao longo dcs anos anterior, ern que os fornecimentos dos

materiais acirna referidos, apresentararn born desentpenho

operacionarl tendo a empresa cuÍnpíido fielmente com suas

oLrrigaç,Jes, rraca aonstando qLie a ciesabone técnica t:

comercialr rtcÍric, i.:ré a presente Ll:r1a.

4.2. As eslirnativas de corrsr-rrno individualrzadas, errcontratn-se consignadas na

tabela a seguir:

. :,, iL,t[í]l'l;- fr>,r ffiffi

làro
o

DESCRTÇAO DO r-rEM

Canrisa fcrninirra enr pv ((i7i7ir

I)olióstr;r e 33% v isL ()s(-',),

Cosiui:rr::;s nas Iaterals e c;ont

desen lros pintados seg undo

SolioitaçÕcs, corn nrarillas ê

(.rr-rllr:; tir-- I')tlnho, tarnanltos. P[i,

P lvl, G, GG e Cores variadas.

VALOR

UND

T VALOR

TOTAL
EM UND

UND

QUANT

1

4 000 R$ 24,90

R$

99.600,00

a) ân rs3 gola

o Lr t-ta

polo ipique.t)

ivlai r rg a

Seg urrdo solicitaçÕes Íta ooi

Branca oort gola vctttteiila i'

Punho ,.,e tirrillirr) nos t:irTli:llitos.

FP, P ,.1, '.i. CC t-tt-;i.,"

íunclamenii,l anos irriclais s

ensino fundantental aÍlos

F irrais)

cofir logotiiJo

oo

597 750,00'22 sr] ít$ 39,90

U r\ t,)
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3

Canrisa branca gola re rjorrrj ir

Verrnelha malha fio 30.1 ,

Costuradas na latera I com

l.ugutipo scg Lrndo suriuir:tÇaús

oa sucTctaria de L.ü uu-rça;u

desse rnu r,icípio. ncs t3lrLr'r.L.rs

variados para Alurros cla

eoucaÇão irrfarttil (2 anos, 3

anos,4anose5arros)

I- ND

10.000

Canrisir güla pol0 V errr nralhl

Fio 30.'l tairranlros. PP, Í'], l'ü G,

Costuradas na lateral cuÍn

Deseniros pintados Ce acr-rrdr-r

corri as solicitaçires, rion r

-

GG

UND

rnaÍ,gáis cirr our)iro e: gola p-io 10 000

5

Canrisa rrrasculina em nralira iio

30.'1 tarnanhos PP, P, Ml, G, GG,

Costuradas rra lateral e ccm

deser.rhos plntados, cie acorJcr
:roorn as soltcrtaÇÕes, corTr

i mangas en r punho e i;ola Jroio.

UND

10 000

üxffiffi

,E

R$ 19,90 '1 99.000,00

R$

299 000 00Íts 29,90

rts 34,90

R$

349.000,00

Bancieira do brasil. Barrde ir:r -I

6

oficial rcpresentação r:acional

brasil. Ri;í. 2,0p (0,9íJ x 1,2dtrt1

conÍeccionada errr tecici0 1Ut)%

poliéstcr, dc prirneira q u;.rliciaoe,

f)aía an:lienlc. ,nterrto ou 
i

cxtúrÍtL, c(ri n irrle i-'r r

sul)[nrJ(]ac drg tlal. íjríJlrcaLl:l .j:t:

aÍ bas as Í'aces cla LarrJ;,,rit

Cfnr lÍ1llÍre lf-.rfr.lCia J.: ur::;1.1(rrJ

i.r N t)

. _ ..1

I

/50 i<§i:299,90

Í1$

221 9'2-5,A()

T-
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plástica e rihoses metáticos) jJ:.r'a

Í xaÇao
I

7

Bandeira do estado. Bande ira

oficial representação csrao Lial

nraranlráo. Í1ef. 2,0p (0,9{t x

1 ,28m) conÍeccionada em tecidr-r

1 00% polréster, dc prin rcir ii

q ualidade, para arrtbicnto

ir)tL.rno ou externo, coÍll arte enl

subiinraÇáu d igital, aplicade cnr

ambas as Faces da bandcira,

conl tralha forrada de entretela

plástica e ilhoses metálicos paÍa

[-ixaçáo.

UND

750 tt$ 299,90

Rli

224.925 C4

ri$

299 925,00

B

Barndeira clo rn u nicÍpio. Ilandcira
:roficial representaÇão rrrrr Ír io iijál I

codo-nra. Ref. 2,Op (0,90 x

I 1,28m) confeccionada em tecido

100% poliéster, de prirneira

qualidade, párrâ l-trnblerite

interno ou exlerno. com arto úÍtt

sublinração d ig ital, aplicaca et:r

ambas as faces da banrleii'a,

corn tralha forrada de eíltretela

plástica e ilhoses metálicos para

I]N D

I

_l

fixaçáo

l
RS

2.594.125,00
VALOR IOTAI-

750 i1$ 399,90

§-.& i_F

.í^

ubr
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5. LEVANTAMENTO DE MERCADO

5.1. Diante das necessidades :ipontadas neste estlrdo, o atendirnento à solução

exige a contrataÇão r.j e enrpresa especializada cujo o ramo de atividade seja

cornpativel com o obleto preterrdido.

5.2. Forarn analisadas contrataçÕes sirnilares fertas por outros órgáos e

er)lidades, i.-)or flleio de ccr,s,.iiters a outlos cdltais, oom obletivo de iclentificar a

existêncra de novas rncto..li,rogr:rs, tecnol.:gias ou inovaçÕes que melhor

atendessenr às necessiilad.;s da AdministrâÇão Não se observou maiores

variaçÕes quanto à execução do objeto no que se reÍere ao papel da empresa a

qual se pretende contratar. l\ssinr, a variação se dá peia modalidade de licitação

aplicada a caoa caso, a depender da pernrissibilidade nonnativa.

5.-1.'l:1rrlG i-:essas liralisrsr, :i lcriisiÇáro de cai-.rir;a3,-il rlalita e lrandeiras para

a Secreiarra de L--ducação, i. cssellcial cr:nsider.rr a ntcdâltdacle de Iegistro de

preç: eleirônico. Essa abciiagerr oíerece vanti:getis signiÍicaiivas, como a

possibilidade de adqLririr c,s ltcirg uorlÍcrnre a .Jetltiinc.la, rnáltlenJo cs preÇos pré-

acor,iailos ilor Llrn per'ic'c1i-, ilBtú,r-itirt.lco. lssL, r:ãc so proporciorl:i nraior

piev sri-,iiitllrJe orç:rne rri.i: l::, ir r:r:: i..,r-r.rlrúr1i âgiliza ít] lur:ls aqL.|s,çÓ:s. garantirrcc

econonria de ternpo e recirr-§os.

5.4. Logo, a aquisição dos rnateriais objeto do preser)te Estudo Técnico

Prelirninar se constitui. rro atual cenário, em objeto dc frequente aquisição por

orgãcs públicos, ern rodas its sLias t:sferas. Seitcjo assirll, verifica-se a ampla

rjisponiDllidlde de enrpTt-'sirs aÍrtl.is ao ÍornecinleÍ)io dos mater'lais a sÊ[eln

adquiridos, conforme os rcquisitos estabelecidos neste documento.

6. DESCRTÇÃO DA SOLUÇÀO GLOETAL (COÍuO UM TODO)

6.1 Consiclerartdo as caraclcr'íslicas oe utilização, as quantidades Cc

canrisas c.le r-nalha e DanLieit.is para atencêí eàs Ílel;essidírdes da Secretaria

Ívlunicipal cie Educaçáo ertt prit1etos esc<>lares e eventos cívicos rrecessários,

: tiiriitÍill**,: t.,r. ffiffi

I
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os pc.ríodos informados e ()s valores estirlados, ccnclui-se que a melhor

opção ê a rnais vant.r1osa, aoequada e dispo;rível rro rnercado, sob a égide

dos prncípios da oporturridnoe e conveniência oa /\drrrinistraçâo Pública está

.Ao utilizar c regrstro de 1.lii.-',,r,: :i.':r:ôrrico, orrde o ,;rrcesso de cornpra pocle

ser sir;rplrlicadc,; rer{uz;n3,..r a huio::rarcia e o teilri)c lrr:cessário na efetiva

Aquisiçáo de camisas de rrralha e bandeiras, assirn tarnbém pela boa

qualidade e procedência ce cada produto lrcitaoo. Salietrta-se que esta

solução tern sido utilizacia no últirro pleito e tern sú rnostracjo rra;s eficiente e

eficaz no atendimeÍ)to ilas necessidadL.s da Sc.crelaria Ntunicipal oe

[:dircação do lVlunicípio ôe Codo - StsÍv]ECTI, até o nrornento, sendo passível

de análise quando se utilizar de outra solução mais vantajosa a Admínistração

Pública no rnercado. JuÍrtarrente com as Unidades Escolares que compõem

o Srstenra IVlunicipal de Ensino, proporciorrando urr ensino adequada para a

corrru nidade acadên rica.

Solução: Rquisição dc irerrs ccnlrns através de Prc.gão Eletrônico

6.2 l\ adoÇão da rnoclalicierde de licrtação prcgáo para aquisição de bens

cornuns encontra-se arrparaoa na Lei nu 14.133121. de 01 de abril de 200'1 , e na

sua fornra eletrônica, tefii furrdzrrriento no DecICIo tu 1O 024, rie 20 de seterrbtc.>

de 2019.

6.3 t= urna nroclalidarie cle liciração que garante celeridacje do procedimento

licitalório sern perder qu;.rlictadc, urTla vez que nesta nrodalidade ocorTe inversão

de fases e menoTes prazo:;. /\lén r dissr:, facilita o alcance de cornpeticores,

assegurando de maneir'a rnais prática ntaior ccnlpetitividade.

ô.4 Dessa forrna, o l)rcg5o LletrÔnico gaíante r'Ílaiírí vaÍttalírsidade econÔmica

para /\ijrrinistração, pcis; (:l) üs custos corn et itcitação acabanl sendo

srgniíioativar'neÍrte rneilore j JÍrt Lon rparaÇão c<-ttrt outras ntodalidades de

licitaçãr.,l, (b) e possível alc::nÇar urrr núrnero rit;rior de fcrnecedores, peimitindo

que haja uma arnpliacão da cornpetitividade e, con seq ue ntemente,

possrbilitando que os contpetrdoros ofereçarr preços lrenores mantendo a

q ira lid acj e das propostas.

:- t t'riiLi'l l- -.,
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6.5. Irlo rnais, a eílpr(jsÉr vúricüdora se qualiíicará irediartte procedtmento Ce ._.:*\.

Registro de PÍeÇo, na Íotnru eletrônrca, de que ti-ata a Lei no 14.133, de * 0.,Í- 
^?O'Aabril de 2a21 , co.rt o rncrlor fornralisrnc c cuio tenrpo necessária para 3Í's'7'dJ

proccssarrlcnto sejJ o Ín(:Ílui pus:ivel. soD ;rcna oL'piejl,dicar sobrernaneitl " v-z
interesse públioo prirnárro ora tLrtL.lado

6 6 l odos os derrrars i-lr,rr,..ntos necessários ar-: atcndimento à dcnlanoa Ca

AdrninlstraÇáo estarão drspustos rlo -[eTÍt]o oc' [leíerência, c'ntÍe eles as

oi:rigaçÕes e resporrsabilidadss oa contratada e ,lernais especificidades do

o i:je to

7. JUSTIFICATIVA PARA C PARUELAIVIENTO OU NÃO

/.1. t:rrr rú!lrâ, conÍorÍ]'le disl.,osir,;óc's estairelc'ctdas rla alírtea b, irrciso V, do art.

40 :1ri l-r,i t).1' "'4 1'3iil?'r, o pi:irolíilti,rnto da conlpra ,..leverá ateÍidct , entÍe oLltros,

ao F/lrí)CÍpro do parcelatttcrtto. qUtrrt.io tol ter']tircarnertie vlll i\)r (r ecorlo'llicallL'-'Íll.(--

,;ltnt:iloso collt vislats ao Íncrli,oÍ lrplovL)ilanlêlllo ,j,:s tccurscs clispo;rÍvo s r;'-.r

rni.rcudo e:l ampliação iJ i.i cr.lntpretittvrdade setn peicla da econ'lrnia de a-scl'r.r

7 2 e onsi<.lerando as cspi;ciÍicio:tdes do prescnlê objetc: a rierrtanda serti

patcelada, lral:r vistc,, sÊ corl)PTovaÍerl] ser técllica e ecollortt ica tile nte viável,

cortt vlstas er propiciar o ll)êillor a í-'roveitarllellto d! lnercaoo e ir alrrpliatr:i'io d;r

corrpet,tiv idacle.

8. DEMONSTRAI'IVO DOS RESULTADOS PRE-TENDIDOS

B 1 . i)crrr ri presente coÍttrataÇir.i a ,nsiituiçáo alrncj:1 aicençar, sotr o:' aisoíJCtoS

eia ccc-rnonr,L;idade, L.itcscia .:1ici,-'rr.;rir e ,i i') illeihcí apruveilanlL'ilto alos tec-rlsc:;

lrLlllanos, rlateriais, c rittatlcciit-;s Crs;ror'Íve,s irtcli:s,ve -lo Íloír:o oc '/ista (i1

::r,rsti:rrtabilidade anrbiental, os seguintes berreÍícios.

Os rosLrltados pretendidos o.rílta plesente contrataÇâo são

a) Erlr relaÇão à eÍicáciir :_rl...I idi ierrto de todas as oernartcjas de carnisas de

nrallta o bancleiras, Ilo sLrl)(rt'l.o ir ativiclode Íillalis'.icar do oi(láo
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b) Quanto à eficiência. 3Sri;{,j!rrr ,t cotttirtLirdatlr: oa prestação de tais serviços,

e ilo uso racionai dos rc.LLLsus iinattccircs, t

c) Conr a Aquisição oe carrtisas de ntalha e bandeiras, buscam-se também,

atender ao principio da econonricidade, cuja rnela é a obtenção da melhor

relaçâo custo-beneficio possível de cantisas de malha e bandeiras em recuÍsos

iinarccircs, econômicr-rs u' a,lr:rinisti ativos possa alci'irtçar-, perntitindo assint que

-,s serviços sejarr rcali;i..ruo:i,Ji: iolÍrla ráptda, ect-rrlÔrnica e sustentávcl.

Desta forma. a institrriÇão poderá cuntprir seut dever institucional, corn

eficiência e eficácia, oferc.cendo à sociedade acaiiêmica urn serviço de

quzrlrCade reconhecida, conr o nrelhor ap roveitir rr ten tc.r possÍvel dos recursos

numanos, nrateriais c Írnarrcoitc-rs disponivcis, inolLrsive, observartdo s; as

polÍtrcas rle responserbtlidi:ce lrrtbierrtal adotaclas por cste OÍ9âo.

9. PiTOVIDENCIAS A SÊREM ADOTADAS

9.1. Íleceber provisolarirente o objeto, disponrbiliz-aniio local, data e ilotário e

dernais corrrliçÕes estabeie.crrl3s no Edital.

9.2. Não corrfigura-se necessária a elaboração de crortograma para adequação

Ce aml,ienres visando o irticio rJa execução do objeto, pc-ris o mesnto 1á sc

encontra ern funcionanrento e cotn a equipc plcrlâÍ!lenle capacjtada.

9.3 Consic]erar a necilssiijílilc dê capacitaÇãL) co sc', ridores para atuii[eln rra

contrataÇão e Íiscalizaçào da cxccuçáo do r:i-,jelo cle acordo corn as

esper:iÍicidades estabelecidas:

9.4 O objeto da presi:t.lto conrrâtação Íião apres.-'nta peculraridades (lue

lustiíicam a necessidacle de callaiitirção co,lstante cie servidores.

9 5 Curr rptc ressaltar !elri :r (r) Sccíetaria \4Lri-ricipal de Educação, Ciência e

-l ecnologia c lnovação licrlcr curscs de capacitação para fiscais e gestoi'es de

corrtTat._rs promovi<ios elí)u3 ÍTteÍ)te, tanto por parte da' proitssional externo à

- Fl§.

liLbr'câ
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institrriÇão, quanto poi'paíte üL',niciativa da Coordertaçào de Fiscalizaçào dc'

Corrtratos, e que esse aplirnora n tertto por paftê dos scrvidor'es é rmprescindivcl

para a rclhoria do corrtrole clos serviçc.rs.

1 0. CONTI{ATAÇOES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

Não se faz necessária a realizaç'ao de dentais contrataçÕes coÍÍelatas c

ou irrterd ependentes ao objeto pretendido, nerl há pretensão de realizat

contrataÇÕes futuras paia cluL' o oiJletivo desta corllrateÇão seja atirlgido, razão

pr-"la qLral este itern não soI:l rii-,r:rici.r:iclo;lo plartejartlcnl.o

1 1. POSSiVEIS IMPACTOS I\I!,ItsIÉNTAIS

Não se fez observar a exlstência de possiveis irnpa,.;tos arnbientars, razAo pela

quirl este itern não será consrderadr: no plarrejatttet tto.

I2. DE(JLARAÇÃO UC VINETLIDADE OU NÃO OA CONTRATAÇÃO

(.,s -'str-rdos prt-.linrinaros eviriertciarant quc' a conlratação da soluçãr..:

riescrita, rrostra-se oossivei tecrticarrtente e íu nd a rrtcntad amenie necessáriu

Diarrtc. cio exposto, declara-sc ser viável a contrataçZio pretendida, inclusive nos

lor'Ínos dc disponibilidaCe de rItêrclido.

l3.ANALISE DE RISCO

13.1 Essa análise pernrite a icle rrtif icaçáo, avaliaçáo e gerencianlento dos

riscos que possam contptoitleter o sucesso da contratação e da

!lestaro coírtratuiri. {-ritra ei.idir risc<) iderrtiiicado, defirre-se. a

prr:b:.rbiliclade cle ocortêrroi:i dos cventos, os possíveis darros

poterlclais, possiveis aÇÕes i.-)levelltivas e corl ttn gêrtcias, bem conto

ir i,.ju'r rtif rcaçào U.: resl)urlsàvcis por ação

'1 3 2 Apos a identiírcz,tçáio c class,ticaçáo, devt-'-si' execLrtal 'rrrlir artáiise

qualitativa e quaittilai,v:., Jos Iis(:os. l\ anáiise ':i,antir.lrivei d'..ls risclls

c:rnsrste rta ciassrÍrc::çàu iior:íollne a relaçào i:'itr-c i; probabiiida"de

e o rrnpacto. lal ,:'i ssiÍicz,,çAo Íesultalâ rlo nivel do riscc e

:;rltü;i ,.- C),, üffi

.i D-

.!u5r!câ
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dirccronará as aÇÕes rt:licionadas aos risccs durante a fase de

planejarnento e Eestáo do contÍato.

13.3 A tabela a segulr ;lprcseÍrta urna síntese dcs riscos de planejamertto

c cic gestão i.1os sorviços identlíicados e classificados neste

docr,Írtento.

Risco Descrição Probabilid adc lrn pacro

[.F*1,ÍrúIüIl-- L )

,|h
:., ""7

Íl deSCO Possi[ilic]are cle

recrl).ir- ca rn isas de

rr r;rLlu cr.r lrenclertas dr:

b:lrxi r ti,-ra lid ade tlue

rráo aterrdanr aos

padrÕes necessários

piitii -rSO ülr e vcíiloS

iSCi.r, . L i.:r. e Ci\',a)OS.

i:--s.-, 1J í- rlr, :fet;rr tr

irriiç.1vrir ia Sect etaria

l\,4 u n icipal oe

EdLrcaÇáo.

lviéd ra Alto

Oualrciade

ÍRisco

;\trirSO

' l-r)h úga

de atrasc.rs na eÍrtrega das

na, certtis:rs i-r o rnalira e

Alta I\4 ed io

barrderras

O CO TI'L:T devrdo a

podeí

de

.Jt.i

pÍoiJIeí1ras

Í-r r.rrclr-rÇao, iog ística

,'-ruir as q rrestÕes. I

p,Joü prcjuclicar

p repar'aoão para

ever ltos planejados

a

l

1
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I

i

I

I

I
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ISCO i..{r1.:tL 1,:>s s iu ilid arirr

-; Jesigri ti:s

Íirléclia

tejcição

COÍrú[r

pelo ,.:.: ,1 r:

i ,:.,iiris-,s, ri, ntalhit o,t

i it;rni.;ii:is n.lc

I rlaIil rui .;b iclc; jr c'rrr

Rrsco de Falta

de l-anranhos

l\d.-quaoos.

'1-'rtlriru,, l, i',,., o LlLrt:

i rioLiú l,feta r a

iparticii'rarçâ,ij nos
i

r !,/c.nios d projeios

i,'sc;ii,res.

' ári.r,,-, ,-rscitrrt cllroJ
i tJc'_1rle . r:1 .;atlllSaS 0!-

i |]t'l i,:, ,. . )rllell(iâriaS

;lilt, ,.r Il3ill osl

ta.jr,:i , i 'lr.j aLieilL,il(i()s

1Dàt] slitndet às

riecúi s idiri-lJS cie toaloi

ios ÍJartrcrpantes dos

l.'léo ra

ievenlos .r:i cúla re s c

i)iVliu-1.

Risco de Não

Cunrprinrento

dos Prazos dc

Illsr:o de Falta

de Recursos

Pos:;rl.;ili.tacie cre a

êÍtptÉSir corrtT:rtJaja

:láo íliríl ri;: (-rs prall()s

ai;ui,.l.ralt,s ariTlt i:i

l) i,.,lll(.:1,- ,.1S Cilirlsa:l

,.-ll r: ril iri'; .: bartcieiras,

o qrrc poije resultar errr

atTasLrs rra e nlreg:.i !r

iÍr'rl-lardl:,ir cs evetttos

j.rl.l r r .jj, r(i, ,:;

l\,.;lr)i)i'(lJlr

Alta

P rc-;,.j u ção

ru tl tr :-i 1t-rd:i

enlrcrrtar

ent

p 0 c1 L:

ri ifir't-;kl aC e s

N'lécli:r ÍVled io

l!'l{:r d io

Baixo

r\lto

(J',, ffiffi
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Hurnanos

Qu,allficados

Risco tie

F luruaçÕes de

ii ;,1, ;-r i'i ! i-

r.

Í C-Cir s,-, r-l

j;. i.r li! i!it(iij j E€

ll:li. .i iJIa,C.r(;:,i-l r.il;S

a:rlrl1.':i-S r1ú rl jSllla j

balceiras, aÍetando ;
q ualidacle e a eÍrciêrcia

rtl i,:iilaiircl

, i ,f

a.:,5 iIt:r r{l ill j-lll-LmaS,

,3r',11 11' l;91;-r ê ttnlas,

f).rai!: I ji:o, rer- curante
t-.. ri.(u-Lrv<lu ;(,

i.l')l li ,rl.r llljr:"ai:iíirJ,

i, rr il-r:ll..S X l;

,.- ,;cir.

l.ça

i\llar ii1éi ic,

U3P reços

TtrltasP

tVla túrias-

,í4. PRAZO i]E EXECUÇÃO Ê VIGÊNCIA

O píazo de er.ecrção devera ser de 02 dias, a corrtaÍ da asslnatura do

contÍa!o. e o prazo .je vigêircia dc'12 rnesL's, porlendo haver proirogação cje

vigênciur ,Jo contrato, cir:lrJ cJntlrra cs i-cqulsitos do arligo 107, da Lei nu

14.13312021 .

0edinilüteÍosalrlíe úfuflda Coci() - ivl/\ 1?! c1c rnair- le 2'J2:!
Fiecol ds C,ontra tos

Portaria n' L"U d-" â
Cledinaido t'eitosa Lelis De Arttrda

Éiscal De Conratos

Í'orlariaN" 075712023

*r*st:17.

fuiarirr iio

Secrct:ri

(i:x lr Í- ir c.s

rrbntn

:r íVlunicipail {)t: Ed uc:,tção
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Ofício no 94812024

Codó-MA, 13 de maio de 2024

À empresa

SILVEIRA CALCADOS E CONFECCOES LTDA I Tipo: EPP/SS - CNPJ

09.014.837/0001-64 - Endereço: RUA CONEGO MENDOÇA - CEP: 65400000 - UF:

MA - Município:Codó - Telefone: (99) 98123-2561

Prezado (a),

solicitamos a vossa senhoria orçamento referente aos itens abaixo citados

Secretaria MuniEipal de Educação, Ciência, Íecnolotià e lnovâção - S

"!

QUANTUNDDESCRTç O DO ITEMITEM

4.000UND
I

Camisa feminina em pv (67% Poliéster e 33

laterais e com desenhos pintados segundo Solicitaçóes, com mangas e

Golas de punho, tamanhos: PP, P, M, G, GG e Cores variades'

% viscose), Costuradas nas

22.500UND2

Camisa gola polo (piquet) Manga curta com

na cor Branca com gola vermelha e Punho vermelho nos tamanhos: PP, P,

M, G, GG (ensino fundamental anos lniciais e ensino fundamental anos

Finais).

logotipo Segundo solicitaçôes

10.000J

Camisa branca gola redonda Vermelha ma

com Logotipo segundo solicitações da secretaria de educação desse

municÍpio, nos tamanhos variados para Alunos da educação infantil (2 anos'

3anos,4anose5anos)

UND

tha fio 30.1, Costuradas na lateral

10.000UND4

Camisa gola polo V em malha Fio 30 : PP, P, M, G, GG,

de acordo com asCosturadas na lateral com Desenhos pintados

solicitações, com mangas em punho e gola polo.

l tamanhos

10.000UND
õamisa masculina em malha fio 30 1 taman

na lateral e com desenhos pintados, de acordo com as solicitaÇóes, com

mangas em punho e gola Polo.

hos PP, P, M, G, GG, Costuradas
Ê

750UNDo

Bandeira oficial representação naciona

(0,90 x 1 ,28m) confeccionada em tecido 100% poliéster, de primeira

qualidade, para ambiente interno ou externo, com arte em sublimação digital'

I brasil. Ref. 2,0pBandeira do brasil

End. Avenrda 1e de Maro,1836 -Centro
E-mail: semecti@codo.ma.gov.br

Fone: 199) 3661-1399 / 2068

CtPi65400-000/ codó - MA

ÉMECTI
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aplicada em ambas as faces da bandeira, com tralha Íorrada de entretela

plástica e ilhoses metálicos para fixação.

UND 750

Bandeira do estado. Bandeira oficial representação estadual maranhão. Re

2,Op (0,90 x 1 ,28m) confeccionada em tecido 100% poliéster, de primeira

qualidade, para ambiente interno ou externo, com arte em sublimaçáo digital,

aplicada em ambas as Faces da bandeira, com tralha Íorrada de entretela

plástica e ilhoses metálicos para Fixação.

f

7

UND 7508

Bandeira do município. Bandeira oficial representaÇão municipa

Ref. 2,0p (0,90 x 1,28m) confeccionada em tecido 100% poliester, de

primeira qualidade, para ambiente interno ou externo, com arte em

sublimação digital, aplicada em ambas as faces da bandeira, com tralha

forrada de entretela plástica e ilhoses metálicos para fixação

lcodó-ma

Secíêtariâ Municipalde Educação, Ciê ncia, TecnoloBiâ e lnovação -SEMEcTl

End Avenida 1e de Maio, 1836 - CenÍío

E_mail: semect @codo ma gov br

Fone: (99) 3661-1399 / 2068

CEP:65400-000 / Codó - MA

(



Silveira Calçados e Confecçôes Ltda
CNPJ.: 09.014.837/000 l-64 Insc. Estadual: 12.289.252-8
Rua: Cônego Mendonça,384 - Centro Cep.:6J.400-000
Telefone: (99) 99108-3882 / (99)3661-2tSB

ORÇAMENTO

- -1:\-

{à':JiAtr' f al
\,:],e/

Codó - MA

3

fTEM DE.SCRIÇÀo UND QUÂNT
VÁLOR
UNIT.

VÂLOR
TOTAL

I
em PV (67% poliéster e 33% viscose), costuradas nas

laterais e com desenhos pintados segundo solicitações, com malps e

Camisa feminina

, tamanhos: PP, P M, G, GG e cores variadas.de
L]ND 4.000 R$ 24,90 R$ 99.600,00

2

uet) manga curta com logotipo segundo solicitaçóes
na cor branca com gola vennelha e purüo vermelho nos larnanhos: pp,
P, M, G, GG (ensino fuudamental auos iniciais e ensino tündamental
anos finais).

Camisa gola polo (piq

I]ND 22.500 R$ 39,90 R$ 897.750,00

gola redonda vermelha malha Íio 30. t, costuradas na
lateml com logotipo seguldo solicitações da secretaria de educação desse
mulicípio, nos tamarüos lariados para alunos da educação infantil (2
anos, 3 aaos, 4 anos e 5 anos).

Camisa branca

UND 10.000 R$ 19,90 R$ 199.000,00

4
V em malha fio il0.l hmalhos: PP, P, M, G, GG,

costuradas na lateml com desenhos pintados de acordo com as

Camisa gola polo

polosolic s, com manga§ em unho e
UND 10.000 R$ 29,90 R$ 299.000,00

5
masculina em ma.lha fio 30.1 tamanhos PP, P, M, G, GG,

costuadas na lateral e com desenhos pintados, de acordo com as

Camisa

solici oe§, com mangàs em e
UND 10.000 R$ 34,90 R$ 349.000,00

6

do Brasil. Bandeira oficial representação nacioual Brasil. Ref.
2,0p (0,90 x 1,28m) confeccionada em iecido 100% poliéster, de primeira
qua[dade, para ambiente intemet ou cxtemo, com a-rte em sublimação
digital, apücada em ambas as faces da bandeira, corn tralha forrada de

Bardeira

e ilhoses metálicos araentreiela

I]ND 750 R$ 299,90 R$ 224.925,00

7

eira do estado. Baldeim oficial reprcsentaçào esLrdual Mamnhão,
Ref. 2,0p (0,90 x 1,28m) conÍêccionada em tecido 100% poliéster., rle
primeira qualidade, pa.ra a.mbiente intcmet ou cxtcrro, Çom arte eln
sublimação digital, aplicada ern :rmbas as faccs da bandeira, com tralha

Band

forrada de entrctela tica e ilhoses rnelálicos al:r ao

IJND 750 R$ 299,90 R$ 224.925,00

o município, Bandeira oficial represeutaçáo rnuuicipal de
Codó - MA. Ref. 2,0p (0,90 x l,28rn) corú'eccionada em recido 100%
poliéster, de primeira qualidade, para iurüiellte iltcmet ou externo, com
arte em sublimaçào digital, aplicada em amba-s as Íàces da bandeim, com

Bandeira d

ara lixação.tralha forrada de entretela tica e üroses ure tlflicos

UND 750 R$ 399,90 R$ 299.925,00

TOTAI R$ 9.594.125,00

I

VÂLIDADE: 60 (SESSENTÂ) DIAS

os

Codó - M.,\, l5 de ma.io de 202.1,
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Secretaria i,/lurr;cip:ii .i,. EdLrc:aÇáo Ciêrrci:1. Tecrl cloqja e
iruvação - SEMECTI

Gabinete da Secretária
ür.ü.3

.TÉi<IVITJ 
DE REFEREíICIA

vút: Sl-Ci?ETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,

f i:CI,IOLOGIA E INOVAÇAO - SEMECTI

0À

Orgão responsir

crÊNcrA,
õ Fti,o o

1. DO OBJETO

1 .1 Abeftura de p roced irrtc n t<.: licitatório teÍtdo por otrleto aqr.risiçáo de camisas

cic rnaiir..r e bancieiras pala ate,rder às necessiclz:dcs da Secretar ia lVlunicipal

de Educaçáo erri pr<.rlelos escolaTes e eventos cívicos.

1 2 Os [ens são classificados corlo comLrl'rs Llfi)a vez que os padrÕes de

deserrpeiriro e q,ralidade podcíIl ser objetivatlte rlte ciefinidos pe lo edital, po,

meio dc c.specificaçÕes usuaisde rrrercado.

i.3 Aqtrrsição é rtecerssária paTa o descnvolvitttettto das atividades da

Secrctaria tr4unicipal Ce Ecjricrção do l,4unicípio ci" Cooo - SF-MI-Cl l, que terr

buscado assegurar o acesso e a pettrrartência cont sLrcesso de seus

estud:intes na escola, visilrrc:c' rlt3nter o plenr: t'utlcionamento das atividade s

pcclagoqicas, bern citttto a paí1icrp3Ção e iÍltegração dos alunos nos projetos

educacronais e eventos civicos, prornovendo a irlteração dos alunos com as

ativioades curricu lar escolaÍ.

1.4 O presente termo oe relL'rência tern conlo uase legal a Lei n. ",4.1331202i

2- I]OS FUNDAMEN.T,JS Ü;\ CO:\ITRATAÇAO

2.1 Em visia oas cierrtattd:,s t;ri::centes oor-pr-oietos escoiares campannas e

eventos cívicos, colnc o 7 tic Scteitlbrc, ó irrlpe'iativo que a Secretaria Municipal

de E:ciucação invista rta aquisiçáo de cartlisas oc rrlaiha e bandeiras Estâ

lustiÍicatrvi: se fu nil arrter rl.:t ctÍt Cli,/ersoS pontos crttciais quc contribUirão

signiíici,tivlrrle rlte para L s''i,.i(:':i:ii clessus itlici:-ttivas eclucaciottais e para o

Íortaiecitnento do scntirne to cr:: ic.letltidacje e perte ti c;itn.,) nto entre os alunos,

S((rclari:,\lur,.il):rl.iill,túrx.'ir,(iau(ir, l'(rrr"iollir. tr,úrx\';o SII\ll'l(lll
lr,r .\\.rti.r i'(l! \'ÍiL,,i lJ.rÓ ('. rrr"

i:-,,,rLl '.rllLiir;r.'r rrL: rr'r :'t
.(jr.r.i./t/.,. !r, i .t.), ,l,aj:i

,'l:1,i.llrrr ii,,ii Lilrj \i i

í



iftiÍc Íl -

Secretaria lúurricipai de ECr-rcação, Ciêncja. Tecnologia e
llrr., rarçâc - SEMEC Il

Gabirrete da Secretária
ti":,. DÕ

:){

professores e a cornurnidade ern geral
i Íls. o

Prornoção da ldentidacie lnstitLrcioral. A padronizaição por tneio de camisas de

rnalha conr a iderrlificação oa Secrt-'taria Municipal de Educação reforça o senso

de pertencirnento dos alunos c educadores à cornurtldade escolar. Além disso,

contribui para a visibilidacie e reconhecimento da instituição perante a

cornunidade local.

Unida<ie e Coesão duranlc Í:vetltc..rs Cívicos: O 7 dc Setembro é uma data de

extrerla inrportância para a celebrição da pátria c'da cidadania. A presença de

todos os alunos e professores uniformizados não apenas cria uma atmosfera de

unidade, rnas tarnbém fortalece o scntirnento de orgulho nacional As bandeiras,

por sua vez, são símbolos poderosos qtre argregarl) significado e solenidade aos

eventos cívicos.

Facilidadr-. L1c' ldentificação c Seguíança: Durantt-' excirrsÕes, eventos externos

ou n)esmo clentro do arnbiente escolar, a ldentificação rápida de alunos e

professores é essencial para a segurarlça rje toclos os envolvidos. As canlisas

de nralira padronizadas Í'acilitar'n cssa icientificação, garar rtindo um aínbiente

rnais seg u ro e organizado

Estímulo à Participação rjos Alunos. A possibllidade de participar de eventos

escolares e cívicos com unra irlenticiade visual íorte e unificada pode rnotivar os

alunos a se engajarern mats ativarI]ente nas atividaLles propostas pela escola.

pronrovendo assim unla oultura rle particrpação e colaUulaÇão.

Econonria de Recursos a Longo Prazo'. A aquisição de camisas de rnalha e

bandeiras ern grande quantirjade pode resultar enl economia de recursos a longo

prazo, especialmente se fotenl estabelecidos fornecedores com preços

competitivos. AIém disso, a clurabilidade desses itens garantirá seu uso por

várias ocasiÕes, reclltzindo a rrecessidade de rc'posição frequente

S(rrtllrr'i.' llrri,;t;t[lLlL l]Llúrrfio. ( iirr(ir. ltrtr!lú{ir r r 
" " ' i 

' 
r i o - S l l \ l ll ( ' l l

i ..1 ,\!(rriil, l"d. \'llrtr, lIiÚ C'rrL n

Lnl:1. r!rnúcrr'(lcoJu nrrr.i.o\ l)'

lirrlü (!'./) i6() i- I Jrtl' r0úl
cllP a:i,ia0'(ir.r, il.!ió - \;^
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Secretaria IVunicipai c1e l--ducação, Ciérrciir, Tecnologia e
': .a1 aiÍ-116[:fr1_ljÍ;:irü1..:: iilc';aÇiicr -- SEMECTI gf§g

GaDirretr; cla Secretária " -.:-',.íe\

Responsabilidade l\rrrbientr:i. oprar por rrtaterrais <Je alta qr-raliclade u 
i 

; ,''{§}'/"oJ
durabilidade contribui para uí|a gestão mais responsável <jos Tecursos pÚblicos' {wã
evitando o desperdício e o clescarte prematuro de itens. cantisas de nralha

confeccionadas com materiais sustentáveis e bandeiÍas duráveis demonstram o

compronrisso da secretaria lVlunicipal cie Educaçào com a preservação do meio

arnbienle.

ASecretariaMunicipaldeEducação,Ciência,'fecnologiaelnovação-

SEMECl'l cjispÕe de 160 escolas eÍltre zona urbana e rural, corn uma media de

23.000 alunos, rjenlanda 3ssa qLlê Llurrenla todos os anos

Portanto, consirlerando os benefÍcios ntencionados aclma, a aquisição de

camisas de malha e bandeiÍas para atender às necessidades da Secretaria

Nlunicipal de Educação enl projetos escolares e eventos civicos é urna meoida

cstrlitégica que fortalecerá a irjentidade rnstitucional, pronroverá a seguranÇa

ijus anvolvr.ios e estimulat'':.i o eÍtgalÍlmento clos alr-trros. [:sses investinlentos não

apenas enrrquecerão ..rs cxpcriêrlcias educacionais dos estudatttes' Ínas

também co tribuirão paÍa a constrLlÇão de urna cornunioade escolaÍ rllais coesa

e participativa.

Ert razão disso toda :r TOtiÍlâi zrcllrll irl istrativa nccessiia do obleto etrl teia, e

moslra-se essencial a aqursiçãro para o pelo funciorlarnento da Adnlinlstração

Pública. Corrt isso, o processo licitartório obeclecerá ao Sisterna de Registro de

Preço por rntermédio do Prêgão EletrÔnico, sistema que faz-se mais vantaloso a

Secretaria IVlunicipal de Educação, em virtude de não vinculaÍ a Administração

total, logo podendo viabilizar as contrataçÕês conforrne as necessidades'

2.2 A conirataÇão pretelldi.lír consiste na referérlcia do estL-rdo técnico

prelinrinar que caracteriza o lrlleresse público para o fornecimento' a fim de

evidenciar a soluçâo a ser atencjicla de modo a perniitir a avaliaçáo econÔmica

da contraraÇão, deíinirjo no aít 18, §1'da [ei 14 13312021 '

2 - ESPECIFICAÇÃO DA CONTTTATAÇAO

sÚ(r(lllrilltrlú!i(lIl:tlll.l.i.|u.r1iro'Ci0lcir.,l.e(llol.,!l'l.llo\içi0Sli}ll|C,ll
ii irl '\\!rri!l' l' lr Ilri'' lSi(i Cçrrrrr

i:-n,n,L: \(rrtrcliii'c()rlo lrtr'!o\'.n
Lr.)r. rr,/) loú l- l.l9tl I l0ôlt
LLil' oi'tltflrL,i) I \'Li'iú - ivl^
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ITEM

Seoretaria IVlunicipari '-ie Educação, Ciêrrcia, 1-ecnologia e

lnovaçào - SEMECTI

Gabinetc' da Secretária

As licitantcs interessadas deverão fornecer os itens abaixo relacionados, com

as seguintes características rllínir|as, constante da planilha abaixo conforme

pesq uisas de Preços realizadas.

FUNDEB FME

ü'. B{i

D

àt*o

UND QUANT

1

DESCRIÇAO DO iTEM

Canrisir ferrtinina em pv (67% [roliéster e 33%

viscosr:), Costetradas nas iaterars e corIl

desenhos pintados segundo SolicitaçÕes,

com mangas e Golas de punho, tamanhos:

PP, P, lvl, G, GG e Cores variadas

tamanhos: PP, P, ÍVl, G,

f undan rcntal anos lniciais

fundanrental anos Firlais.;.

Cantisa branca qola reciotl da Verrnelha rnalha

fio 30.t, Costuradas na latcral coll Logoüpo

segundo solicitaçÕes da secretaria de

educação desse município, nos tamanhos

variados para Alunos da educação infantil (2

anos, 3 anos, 4 anos e 5 anos)

UND 4.000

I

GG (ensino

e ensino

3.200 800

18 000 4 500

Camisa gola polo (piquet) Í!4anga cuTta conl

llogotipo SeguntJo solicitaçóes na cor- Branca

com gola trerntelha e Puoho verrnelho nos
UND 22 5002

UND 10.0003

Cantis:.t gola Polo V ettl

Carnisa tnasculina eni

rrralh.r [--lo 30.'l

tamanhos. PP, P, M, G, GG, Costuradas na

lateral cottt Desenhos pirltados de acordo

corn as solicitaçÕes, corrl mangas ern punho

e gola polo.

UND 10.000

8 000 2 000

8 000 2 000

4

riralira fio 30.1

tarranltos PP, P, Nl, G, GG, Costuracias na

lateral e corn desenhos pirrlados, Je acordo

com as solicitaçÕes. coíTl IIlaílgas em punho

UND 10 000
5

8.000

St(rtrrrir )l rririt,rrltlr r'!lrrrfid'(;itr(rr.'ltrriolugi:r ( lrrorrr{'io-Sl:\ll;(lll
l:iL.i \\Jrr-1i, l"(( Illru lSlú \''rrrro

lr-Lrr I r., J!t',i.o(l\j rriri.oI l)l

li, Lr. ,\,(r I .l',ó l- l.i')'r i 2r16S

ai t, (,,. l0l) irrrr) ,( údó _ !l^

2.000

l
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Secretaria Murricipai cie Educação, Ciêrrcia -lecnologla e

lnovaçáo - SEMECTI

Gabinete da Secretária

e gola polo

Banderra do brasil. BanJeira oficlal

6

reprêsentação nacional brasil. Ílef. 2,tlp (0,90

x 1,28m) confeccionada errr tecido 100%

poliéster, de primeira qualidade, paft

anrbiente interno ou externo, conl aTte em

sublimaçáo dlgital, aplicada em embas as

Íaces cia bandeira, com IIalha forrada de

entretela plástica e ilhoses rnetálicos para

UN t) 750

750

fixação

Bandeira do estado. []andeira ofic a

7

representação estadual rnararih?io. Ref. 2,0p

(0,90 x 1,28nr) confeccior'rada r:rn tecido

100% poliéster, de prirneira qualidade, para

ambiente interno ou exteíno, corn al'te em

sublimação digital, aplicada enr arnbas as

Faces da bandeira, corrt tralha Íorrada de

entretcia plástica e ilhoses rnetáiicos para

UNt)

F xaçao

Bancjeira do município. Ilandeir

representação municiPal codó-ma.

a oíicial

Ref. 2,0p

B

(0,90 x '1 ,28rn) confecciotlada em tecido

'100% pclit:ster, de prirrleir:'l crualiÚade, para

ambiente interno ou exterrlc, corll aTte elÍl

sublinração digital, apiicada em arnbas as

faces da bandeira, cotn tralha forrada de

entretela plástica e ilhoses rnetálicos para

UND 754

fixação __l_

PalacjeÍirliçãodoquantitatiVo,foraÍl)analisadososhistóricosdos

Sclr(tnr;rIlúrri(;prrl(lrh.lr{rrfiú,Ciirrtil'lr('rologrreloo\'"i:i0-Sllllli(l'll
li rJ ,\\rniJtr I'lc NltriI lS-16 Ccrrrr!

ll-nrr L . irr ücriir'co(lo rrrrr'.i!r'1)r

l:orr. \,,) l6íl-l l"' l()'iS
( Lll' ô) i011 ,iorr,' (i)(l! _ \1^

C,iDÕ

í;íÊ}\
(i;,,il,3\\.,/"1

_a í{g]9"/

600 150

600 150

600 150

l

i

I
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Secr-etaria lr/ltr;tr<;ipui cie t:c1ucação, Ciência, Tecnologia e

iniivaÇáo - SEMECTI

Gaí;irt ete cla Secretáriii
Ü ':.üffi

quanritativos de aquisiçÓes arrteriores rleste orgão e restaram irrcorporados

nesta contrataÇãc eni anátise, bern corno fora ponderado a possibilidade de

urna Ínargem prudente do aLttnertto de quantitativo em rarzão da expansào

dos serviços p[rblicos [jrestirdcs.

4- DO REGIME DE EXECUÇÂO, LOCAL E DA FORMA DO FORNECIMENTO

4.'1 O fornecinrento contr ata,io será realizado pcr execuÇão indireta

4.2A execuÇáo do objeto seguir-á a seguinte dinâtnica:

a) O oujeto deverá ser êrrttegtle no local indicado na ordem de compra

emitirle pelaCentral de Ccrnpras do Municipio;

o) O objeto deverá ser i-'Írtregue nos Dias e horários indicaclo na orderr

rJe cortrpraemitida pêla Certtral de Conrpras do N4unicipic-r;

c) O objeto deverá ser entrcgue conforrrc as necessidades da

Secretariir, medianteelnissi'.j dJ urocln de cofilpra'

4.3A CONTRATADA dever Li exc.cutar o servtço utiiizando-se dos mate riais e

eq u ipamentos rlecessá rlos á pei-feita execuÇão c1o fornecimenlo' conforme

ordem de solicitação en.ritrda pcla Secretaria soltcitrnrc'

5 - DA DESCRIÇÀO DA SoLUÇÀo coMo uM TODO

5.1 A descrição da soluçâo corno um todo, encotrtra-se especificada rto

EstudoTécnicoPreliminar--E.I-I]c.abrangeaaciuisiçãoclecarnisasdemalha

e bancieiras para atender às nocessirjacles da Secretaria [l4unicipal de

Educação ent projr-'tos escciai'es e eventos cívicos, visando rnanter o pleno

{
-3

) F

.í\ fl,-

lrrica

I

funcionanrento das atividaries pedagogicas, berrl cottlo

integraçãr: dos alunos nos projetos educacionais e

a participação e

eventos cívicos,

promovendo a interação dos alunos com as atividades curriculat escolar'

5.2 A corrtratação eirl teie visa rjar corttinuidaCc' ao Íornecinlento de de

S(r.ur:rrin Il rrrri! it)iI J. l d L(rçr-rú. L ii rr(ir, 'l 
'trroloBir 

Ú lrro!trçio - Slll lli(l'l I

! ,.., ." ., i.,. I J. \l't' " i' 
_ ' ' r(r'

l- rrtil: j.L1\rcrittc(trlo rnrL'3ov bí

. orLc: ( 99) lo') l- 1199 i 20''3

ci:l'. a: 100-i)00 / ( o!li' - )'l'\
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Secretaria I\4unlcip*l de Eciucação, Cliêrrcia, Tecnologia e

I rlr-:v aç'.ro - S EMECTI

G:ri:iitetc da S ec retltria

canriszts ce nralha e i-ialruerirr:;, prra atender as ilet:essicjaoes da secretaria

Municipal de Educaçáo, Ciência, Tecnologia e lrrovação - SEtvlECTl,

juntarnente corn as uni<jarles Escolares que corllpÕern<.: sisterna Municipal

de Ensino, que dá s u ste ntabilidacje às atividades oa Adrninistraçáo Pública,

em suas atribuiçÕes finalísticas, cabendo o prazo do fornecimento ser

rrediante as necessirjacics apresentadas pela A'ci r-n in istração Pública,

cons iclc.ra rrcl o o ciclo de vida útil oo obJeto.

5.3 Consicierando as ,iara cleÍísticas cle utilização, as quantidades de

camisas cie malha e Danoeiras para atedel às necessirjades da secretaíia

Ii4unicipal de Educação errl pro.jctos escolares e evenlos cívicos rlecessários'

os perioclos iníonrla<ios e os valores estirllarios, oortolui-se qi-re a nrelhor

opÇão e a nrais varttajosa, aciequa<Ja e clisporlÍvel no rnercado, sob a égide

dos princípios da opo.tunic.la<Je e conveniência da Adrninistração Pública está

/\r ulr izar o registr"o de pri:ç'l eletrÔntco, onde c processo de compra pode

ser sirnpliíicaclo. reciilziltco " i;iltccract;t e 'J ieÍírpü Ércessárlc na efetiva

Aquisição rje carnisas ,l c' rtlalll:t e bandciras, assim lambérn pela boa

qualiclzide e proce<Jêrrcia .11' cada produto licttacro Salienta-se que esta

SoluÇãOternsidoutiliz.adarllo[IltinlopleikleternSelnostradornaiseficientee

eficaz no atendinleÍlto das rtecessi<lades cla Secretaria Municrpal de

Educação do Município cie Corjn - SEMECTI, até o momento' sendo passivel

de análise quando se utilizaÍ de outra soluÇão rnais vaÍlta.losa a Adrrtitristração

Pública no mercado. JutllaÍnellte corn as Unidaries Escolares que cornpoem

o Sisterna ivlunicipal de Érrsino proporcionando r-ini ensino adequada para a

comunidade acadêtnica.

5.4 Solução: Aquisição ilc bens cornuns atravós de Pregão Eletrônico

5.5 A adoÇáo da rnocaliclado clc licitação pregão pâra aquisição de bens

conrursêrtcontra^sêarnpirrar-1arri.lLein"14'13'3121,cie01deaorilde200'1'

e na sua lorma eleiÍÔni(;a, letrt fundatrlento no Decíeto no 10'024' de 20 de

setembro de 201 9

mü

Í.*Á'@

:,i(rrt(rrir ,\lLi,ririiri,l rI h.lr,(x(riú ( iltr'ir' t trrrÚiul]i:r ' lr!'inrio Sl:IlL("1 I

lrrLlr .\\rLriJr l ,it \[r,r iS-]a (r '!r'
l:- ri,i,l \.Lri!rl:tr.roüt) ,trrL 1' \ l'l
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5'6EtrrnamodaIidaciedelicilaçâoquegaÍanteceler-idadedoprocedimento

licitatório sem percier qualic.iacle, Llrna vez qLle nesta modalidade ocorre

rnversão de fases e rrleílorÊs pi'azos Alérl riisso, facilita o alcance de

conrpetirlores, assegurando cie tnaneira rnais prática rlraior competitividade

5.TDessaforma,oPregãoEletrÔnicogarantemaiorvantaiosidade
econÔrnica para Adrrirlisti ação. pois: (a) os custos corn a licitaÇão acabarn

sencio sig rr ificativa nletlLe f Í,cr,orc5 elrl curllparaÇàU com outras rnodalidarjes

de licitaÇão; (b) é possivc'1 alcartçar unl núrncro rrlair.lr de íornecedores'

permitinrlo que hajzr uÍIra ampliação da competitividade e'

consequentemente, possibliitando que os cotnpeticlores ofereçarn preços

ínenores rnantendo a qualidade das propostas

5.8 No rl:-tis. a ernpresa vúrl(reclora se qualificará nlediante procedinlento cle

Registro oe Preço, na Íornra elerrÔnica, de que tratâ :.r Lei no 14 133' de -i" de

abril de 2021 , con o ÍÍterl,Jr formaltsrno e cuio ternpo ne'cessária para

orocessarÍtento seja o rneitor possÍvel, sob pena de prejudicar sobrematleira

o interesse público prinlário ora tLllelado'

6 - DOS RECURSOS ORÇÀIVIENTARIOS

I

-.'":-<

'uro4ó'É1
''*/__y
-!9u/

6.'1 Os cr,tstos com a preserltê oontratação correrão

riotaçãoorçamentária.

por conta da seguinte

't 5400U0000 - Transí. c1o l'UNDEtl 30% impostos

1451000000 - Transf

União VAAÍ-

i4212000000 - lransÍ

Urrião VAAF

clo FUNUEB 30% -CorrPle

oo FUNDEB 30% - CornPle

Í'onte do [1ecu rso

J0%

St(rt(trrixlrurriJri)rr(lrlidrlrlio,(liirrcir"ii'trologiatlrro'rç;o 
-Sll\ll-( ll

irr. .\\e rirl' l"lle\lrLLo' lü10 (rrrrr"
| , ''l '(1" '

r'nr 
'r 

ii9l l'o l_ Ll(''9 / l 16S

r'l !' (r'l(lil'0U0I l.'(^l(l - \l'\

{:,':imÚ
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1: Fundo de lvlar. e Des. da Educ. Bass. e VaiOrgão

ProÍ. Da Ed uc

Unidade 01 - Fundo cie N4an. e Des. da Educ. Bás e

at. Prof. Da Ed uc.
brca

Função 12 - i-ducação

Subfunçã<.> ri6r - Ensino Fu ndarnental

P roleto/Ativ id ad e 2.006 - ÍVlanutenção e

F Llnclarnental 30%

uncionarncnto do Ensin<-l

Natureza da DesPesa 3.3.90.30.00 - IVlaterial de Consurno

Subcler ncrtt<;

{-.tespe sa

'-t
oa 3 3.t,0.30.50 - Barrdeiras, flârnulas e insignias

Fonte de Recurso 1540000000 - Transf do FUNDEB 30% - impostos

i\)Yc
.r451r,100000 - Trail:;í rlo FUNDEB 30% - Cornple

1,../lião VAAF

'i4zr2OO0OO0 - TransÍ. Co FUNDEB 30% - Comple

União VAAF

Orgão 11 - Fundo de N4an. e Des

Pr<;f. Da Educ.

da Educ. Bass. e Vai

Unidadc

'Ja

01 - l'undo de Man. e Des

L trroÍ. Da Educ.

da Educ. Bás. e

Funçã<r

Subfunção

P rojeto/Ativid ade

Nalr.rreza da DesPc'sa

'i 2 - EducaÇão

3ô1 - Ensino I'undantental

2 006 - l,Vanutençár: e FLrncionamento do En sino

ir rritdi-rrnettta I 30ozo

da

3.3 90.30.00 - Materral de Cotlsumo

3.3.90.30.23 - UniÍornles, tecidos e aviamen IOSSubelentento

Despesa

[:onle de llecu rs<->
'i50000

Sr(r(t rir lloir;t,i)rrtrL ll.lriirf:-tu.Cilr'ir. lt(nr/lo!ix'l'r"rrtiü Slillli( ll
I J. \'.rrJi l'" Nlllo iS'() ll'i'rLr')

ll-,rrrLil sJnr.ct;i,'coJo rrrr :1o! L)r

'or:.. L!9r l6ôl-ll''r' ?r'Ôli

\'1:'. /)rl0(1.OrlLr, i'n(li, \;,\

0000 Recursos náo vinculados d
-tel

i

irrrpostr:s

§

:
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-- I-1ãúi 00100 - Receita de impostos e transf

1550000000 - Transíerência Salário Educação -

1 2 - F undo MuniciPal de Educação

01 - l;undo MuniciPai de Educação

12 - EdLrcaçáo

o
Ed UCaÇão

QSE

- r,ilt:câ

Orgão

Unidadc

Função
I

Subfunção

Projeto/Atividade

3ô1 - Ensino Fundarrrenial

2.088 - lVlanutenção Co Quota Salário Ed u cação

Natureza da DesPesa

Subelertrento

Fonte de Recurso

3.3.90.30.00 - Materiai Ce Consum<'r

oa T. 3.90.30.50 - Banr.leiras, flâmulas e ins rg n ras

Despes a

1500000000 Recrrrsos náo vinculados d ;l
Irrpostos

[:d uca ção

QSE

1500100100 - Receita de irnpostos e transf

1550000000 - Transíerência Salário Educação -

i z - Funclo MuniciPal de Educaçãorgãoo

d adenU O1 - Í:undo N4r.tnicipzrt de Educação

Função

SuLfuttção

Próictofitivi<raae- 
"

t 2 - Lducação

1lót - Ensino Fundartrental

2.0t38 - ManutenÇão do Quota Salário Educação

Natureza da DesPesa 3.3.90.30 00 - Material dê Consumo

Subelentento

Despes a

3 3.90.30 23 - UniÍorrles, tectdos e avianlentos

7 _ PRAZOS DE EXECUÇÁO E VIGÉNCIA

7.1 O Wazo<Je execuçác Ceverá de ser, a contaí da assinatura do contrato'

L:r,t \\frll(ti L"dJ illr]n 1S.10 (!rrlr!
i -llriLrl srrrr(.ir'.i.!,lo ]Il lo! l'

Li) r. lr9) la)a, -!lr9 '?ilólJ
( l:l' úi 100-1:)00 r ( r(10 - :!i'\

I'
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e o prazo de vigência dc -12 f nêses, pociencio ccoTTeí a prorrogação de

vigência do contrato, caso seja uÍn pra os requisit<ts do artigo 107, da Lei no

11 13312021 .

8 - REQUISITOS DA CONTRATAÇAO

8.1. Para que o objeto da contrataÇào seja efetivado, é necessário o

atênLiimL.nto de algurnsreqLli:;itos de acordo cont as características do objeto,

dentre eles os de qualidade e capacidade de execução pelo contratado,

minimanrente os ciispostos nos artigos 62,66,67,68 e 69 da Lei Federal

14 133t2021

B 2. Sendo assirr, os ijocunrentos exlgidos serãcr

Habilitação ju ríd ica:

a) No caso rje enrpresário individual, inscriçâc; no [legistro Público de

Ernpresas ÍVlercantis,a cargo oa Junta Comercial da respectiva sede;

b) No caso cle socicilade ernpresária ou ernp[esa individual de

responsirbilidacje lintitai.la - t'iRhLl: ato constitutivo, estatuto ou contrato

sociai ern vigor, rlevi<Jamente iegistrado na Jr.trlta Comercial da respectiva

sede, acompanhado <je oocurlrerlto comproL:atórro de seus administradores;

o) lnscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com

averbaÇão no Registro otrcle terll sede a rrlatriz, no caso de ser c parliciparlte

sr.rcursal, filia I ou agêrtcia;

d) No c:lso c.ie socieriade sirtlplcs. iilscrição do ato constitutivo no Registro

Civil clas PessoasJuririicas do local rie sua secle, acr:nrpanhada de prova da

indicaçãrr dos seus adrninisti'adores,

e) Decreto de autorização, ern se t[atando dc' sociedade empresária

estÍangêrra emÍu ncion a rrlento no Pais;

f) 1.,1o caso <je exercÍci<t cle atividade não lstadars r.los itens acirna: ato de

regislro ou autorização pair; íuncionaÍrlento expedido pelo Órgão

competente, nos terÍrros da icaislaçãopertinente.

g)Nocasodesocieozrdeoooperativa:atadefunclaçãoeestatutosocialem

Sr(r tlrrir \ltriii(il),rl .l( liJu.nçio, (liêrril. I r(!olr,Ílir c lu"vxçtlo Sl'iIl[( l I

llrt(1. ,\v.rri(ir, l" Ll: NILrio. lllii(, - C rrrtt"
i-. ).rij .. fccri,a.orl(, rnrL!o\.1)l

t,(jLrJ r99) taír t- Ltr,) I ?()úS

l ri' r,\'l(r') lr(llr, ( ir,l.r ' \i:\

fl,':flÕ

"::.-

<)
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vigor, corn a atada assernble ia que o aprovoir, clevidanlente arquivado na

Junta cornercial ou inscritc rro Rc.gistro civll cjas Pessoas Juridicas da

respcctrva serje, bern coÍno o re'.llslro de que tratao afi' 107 da Lei rlo 5 764'

dc 1 971

Os rjocurnentos acinra devorão cstar acolllpanhados de todas as alterações

oLr da consolidação resPoct,vu.

Regularidadc fiscal, soci:rl e rrabal[tista:

a) Provi: cje inscrição ílo Cadastro c1c Pessoi-is Físicas ou rto Cadastro

Nacional de PessoasJurÍdicas,

b) certidão negativa de débitos relattvos aos tributos íe<jerais e à dívida ativa

da União,

c) Prova de regularidadc cotn o Funrio de Garantia do Tempo de Serviço

(FG'rS);

d) Í)rova cje rnexistêllci;i 'le ui)bitos inadinlplitlos perante a Justiça do

Trabalhr-r, rnecliante aaprescÍltaç)ão cle certidâlo negatlva ou positiva com

efeito cle rtegatrva, nos teTíllos <jo l-ítuloVll-/r rja Consolidaçào das Leis do

'Irabalho, aprovada pelo Dcoteto-Lei nu 5 452, cle 1u de rnaio dc 1943'

e) Prova de inscrição no cadastro de coÍltíibuintes rnurlicipal ou esradur:tl'

relativo ao dornicilio ou sccle cjo Iicitartte, pertinente ao seu raÍno de atividade

e corrrpativel com o objetoc<-rrltr atua I

f) Prova de regularicJacle ct-rrtl a Fazenrja Estadual do domicilio ou sede do

licitarrte, r elativaà atividade ettt cujo exercicio contrata ou concor[e'

g) Prova de reguiaridade corll a Fazencja Municipal do dornicílio ou sede do

licitarrte relativaá atividadc ern crrjo cxcrcicio contrata ou concoTre'

h)Declaraçãodecurrrpritttcrrtoaoijtspostr-:tloltlcisoXXXllldoartigoToda

Constituição Í:ederzrl íl oulTals qr-re forertt rlecessárias

Qualificação Eco nôrnic<.r-Êitlattceira :

a) Certidão negativa de falêrrcia expeilioa pelo distribuidor da sede do licitante;

b) Balarrço patÍimoniai, dernonstÍaÇâo cie íesLlltado de exercicio e dentais

clenrortstr ações conlái)êis dos 2 (dois) últirnos excrcicios sociais' já exigiveis

S((, (txriu \lrri,;,rii)rl .rJ l:J,rir,-i',. ( iioiir' l'(llorogi r c lrrIv 'çio Sli \llj(-l I

l: r.l .\\erirnr L'LL( tr[r \' l§irj (rll \)

l:-rrrrrL - rrr..Lri/ 
'oJo 

rrrtr'i'r\ t)r

I t) tr i,r9 | .ioú - r lr! ?l,últ
( lli' (,\'llr{) L)(r')' t 

"tlLl 
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e apreserrtados na foTntir ti:t lci que coÍnprúve t a boa situação financelra

da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços

provisórios, podendo ser atualizados por indices oficiais quando encerrado

há mais de 3 (três) rneses rlit data de apresentaÇão da prr.rpr:sta;

b.1)l!o caso c1e a pc.ssoa jurídica tcr sido constituíCir há menos de 2 (dois)

anos os documentos exrgiccs acinta, lirnitar^sc-á ao Últirno exercÍcio,

b.2) No oaso de empresa corrstituÍda no exercicio sr-rciarl vigertte, âdrnite-se a

apresentaçãode balanço patílmonial e denlonstraçÕes contábeis referentes

ao perÍocio de existência Ca sociedade;

b 3)E adnrissÍvei o balanço interrrtediário, se decorrer de lei ou

co n t rato/o statuto social,

b.4)Caso o licitante sela cooperativa, tais docLlnlentos deveTão ser

aconrpanhados da última au<jitoria contábil-financeira, confortne dispóe o

arl.igo 112 da Lei nu 5.7ôa, clc 1971, ou de urna declaração, sob as penas da

ler, cie que tal auditoria não íoi exigida pelo Órgãc íiscaliza<lor,

c) Conrprovação da bo:r situação íinatlceira da ernpresa rrie.jlalrie

obteiição rje índices de Liqui.lez Geral (t-G), Solvêrrcia Geral (SO) c i-iquidez

Corrente (LC), superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação das seguintes

fórrn ulas.

Arivo Circulante'. Realizável a Longo

P razo

-?-i-

cã

I
lisrs() o
.q

L\-) _

Passivo Circulantt: + Passivo Não

C irculante

Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Nâo

Circulante

SG=

Srcrclnr;r \lutririt)il ,,r i..jr,r:rfi,,. aiarrrir,'l 
',rxulugir 

. lrr"\ rç;io SllIl[(]l'l
lI,i .\rrrrr'li 1"( rNh,'i lS-i(,- ( Jrli'r

l -.rLr .'.L,r.crir,i.oJ,) r)rl :Lr\'ir
l,'rr. 1,9)-j()a) i_ L l'\) / lL)(lS

,..1:1, rr_f.il)ir Lr0Lr 
.(.r,rl,) , \ ,\
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LC=
lirivo C ircu lantc

,,Gà
'y-e/[]assivo Clrculante

d) As enrpresas que apresentaTern resultado irtÍerior ou igual a'1 (urn) enr

qu:rlquer rios índices de Liqiridez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez

Ccrr'ente il C) deveiâo con)pTo,./iiÍ patrinrÔnio iíqLrido Ce % (xx por cento) do

Jalur üsl,nrírd(, Jrt cr-)ritiatzrçàl t-u .iu itettt peltinctlle:

d.1) Os ínt.1ices estabelccidos atenclerlt ao disposto no art. 69 da Lel n.

14.1333121 uma vezque perrnitent a coÍrprovaÇão de uma avaiiaçoo rnais

precisa da situação íinanceira dir ernpresa de Íorma objctiva, os mcstncs

forzrrn cstabelecidos obserl'aldo percentuais usualtrlente adotados rro

rnercaoo írara a avâliaÇâo cla siLuação financeira oas enlpresas e não frustran]

ou restringern o caráter con rpctitivo do certarrte pois foram estabelecidos ern

patamares mínirnos acr':itáveis, cofll rntuito de ç;ar"arntir a conrirruidade oa

exeüução dos serviços, objeto desta licitaçâo.

Qualificação Téc n ics:

a) /\preserrtaçào cle unr ou rlrais atestitdos fortlecid'ls por pessoas jurídicas de

direito púl-rlicoou privado, que corrprove que a licitante execLrtou ou está

executando, de rnaneira satlsÍatória e a conterlto, fr.-irnecinre ntos da natureza

e vulto similares conl o objeto da presente licitação;

a.1) Os atestarJos poderão ser- cliligenci;rdos tje ircordo ooín o aTt. 67 da Lei

14 133121 .

9 - FORMAS E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

9.'1 A selcção tlo fornece-'clor ciever;i ser realizada pela seleÇão da proposta

rnais vantalosa e que ouÍr)pr3 todos os requisitos previstos neste termo de

referência,

Sc(i.tr,'i" \loxilit,i J, ll,lrLrçio. (lilrrtrr, l0r!.1!)1ir , i,,"\ r,iio Sl-\ll':(ll l
il .l \\(r'lr. l"(Lr\'lrr,. lslÚ C.rLL''

L ,,,r, rs.,rr(!tiiic!JL,.LIn i.r! i,r

l:()r,e. i,.r,r) t0ó _I jr9 i l.(r(-)ll

Cl-i' Úi lUi)-üi)0 r L oJtl _ IL\
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9.2 O julgamento da propcstr; C..verá será do tilro Í\,lFl.iCtf PREÇO POR lTElVl

1O_ MODELO DE GES-TAO E FISCALIZAÇAO DÜ CONTRATO

10.1. l\ fiscalização deoorrcnte desta contratação, será acornpanhada e

fiscalizada pelo servicjor CtEtllN/\LDO FEI"|OSA LELIS DE ARRUDA, norneado

sob a portaría f 07 571'2023 dessa l\.Jrn in lst Gç.da, oú prelo respectivo substituto

designado, perrnitidaa cc,rrlr:uação de tcrcclros para irssisti-los e subsidiá-los

com inlorriraçÕes perliÍrei)res a cssa atÍibuiçào, nos termos do adigo 117 da

Lei 14 13312021 .

10.2 O fiscal do contrato anotará ent registÍo pÍoprio todas as ocorrências

relacionaoas à execuçáo do coíliÍ'ato, <jeterrnirlando o r.iue for necessário para

a rogt.r arização das ÍalLas cu dc,s clefeitos obseni:icltrs

10.3. O íiscal do cortlrato irrÍorrnará a seus superioÍ'es, ern tempo hábil para a

adoÇão das medldars convenientes, a situação que dernandar decisâo ou

providênoia que ultraDasse suacornpetêÍlcia.

10.4 O Íiscai do contiato süíá 2,uxiliado pelos orgàos de asscssoramenlo

jurídico e cie controle interrto .Ja Arj nrinistração, que deverão dirimir dúvidas e

subsiriiá-lo corn inforrnaçÕcs relevantes para preverrir rlscos na execuÇão

contÍatual.

-l 0.5 n fiscalizaçáo de qi.ic lrata este itern ,laio exclui nem reduz a

responsabiliclaCe da Corlt[3liicia, inoluslve peTatltLr ierceiros, por qualquer

irregularidade, ainda que Íesullante de inrperíeiçÕes técnicas ou vícios

redrbitnrios, e, na ocorrência <lesta, não implica erll corresponsabilld ade da

Adrrinisiração ou de seus agerltes e prepostos

'10.ô. L) gestor do coÍrtr:rlo. se rá o setviclor 0Lt-ltilNALDO FEI-rOSA LELIS

DE AttRtlDA, norneâCc soir a poitaria no O-/5712023 ' corn atribuiÇões

Sr(rtl:rriI )ltrricil)rrl tl. ll\lu(í\iü.(liitrtjx,'lccr,olosir t lrruvrl:io Slillll(lll
j , Ll r\Y!ni.lir l' !l! Ivlui(r' lSlÔ Certril)

i'rl]rrll: iJr»!srilac(nl,) rrrr v()!.trÍ
Lr!r,. ,e) larÚl- -l!tr'l l6lj
(.| , (j-..li,Ll. )ill /4.,)J., :\.i,\

.'-.:--

I .r,'i fls.

. I ub.

o
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adrninistrativas e a[unção de. adrninistrar o contÍato, desde sua concepção

até a íinalização, especialrnente:

| - analisar a docunrentação que antecede o pagartrento;

ü'. frü

..:ÍT-"-

''],, WrA.'r / "J''q9/
ll - analisar os pedidos de recqLrilíbrio econÔnt ico-íin a ncetro do contÍato;

lll - analisar eventuais alteraÇÕes contratuais, após ouvido o

fiscal do contrato;

lV - analisar os docurnêntos reÍercntcs ao recebimento do

objeto r:on[ratado;

V - acompanhar o d esen volv irne nto da execuÇão através de relatorios e

denrais documentosÍ'elativcs ao obleto contratado,

\/l - cieciclir provisoriamer)te a sLtspertsão da entroga de bens ou a realização

de serv ços.

10.7. O contÍatado deverá indiciar um responsável legal corn respectivos

contatos (e-mail, celular e Wiratsapp), com poderes para representá-lo

perante essa Municipalidade na execuÇão do contrato decorrente da licitação

objeto dcste terrno dê reíeri-1ncia.

10.8. O contratado r.leverá nrarrter pÍeposto acerto pela Administração

durante o fornecimento do bem para rep[esentá-lo na execução do contrato

1,1 - DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DOS CRITERIOS PARA MEDIçÃO E

PAGAIVIEi'JTO

11.1. O recebinrento do r:bjeto r.1o contrato, decorrente da «:ferida contratação,

se dará:

a) provisoriarnente, pelo responsável por seu acorrlpanhamento e

Sc.rttxrir \lr,oi(it,rr (l(,l(1,:,'iu.(ii,rti:,.rr.oLrl"lirrrxo'r'i.ro Sli\lll(lll
[.,] rr,,,,,1r l'lJ \kr o il]1, C.rtt,'')

l:-LrririL .ernectitilcorL'r.rrtit i,rt lrt

riIr. (.rr) i66 t- L-ly9 , l(x,S

a lrl'r a:;'10íl 00(r, ',.i,r'I'r.\
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fiscalizaçâo, nrediantc-- iL.iriro ,.iíiiírii,aoo, ,qlandc ;cr'iÍicado o cumprimento das

exigêrtcias de caráter técnico qr.raridr.l houvcr;

b) deíinitivamente, por servidor ou comissão designacJa pela autoridade

coÍnpetente, mediante terrno detalhado que cornprove o atendimento das

exigências contratireis;

-1 1.2. O pagar-rrento será Íeelizr'rdo no pTazo rnáxiirro de até 30 (trinla) dias,

contaclos a parti[do recebirirL.nto da Nota Fiscal ou Í:atura, através de ordem

bancária, para crédito ern barrco, agência e conta corrente indicados pelo

colrtÍatado, respeitada a oÍdeír cronologica prevtsta no adigo 142 da

14.133121

'l 1.3 Considera-se ocoi'rido o recebimento oa Í)ola Íiscal ou fatura quanclo o

Orgão corrtratante atestar.l cxecuÇao do objeto c.io ci,rntrato.

11.4. l\ Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrig a roriainente acorÍipani,ada da

comprovaÇão da regulzrridade frscal, Íneoiantê consulta aos sitios eletrónicos

oficiais ou à docu men taÇãor rencion ad a no art. 6B ,Ja Lei 14.133,2021 .

12 - OBRIGAÇÔTS ON CONTRATADA

12.1. A CONTRATADA obriga-se a

12.1 1. A cÍetuar a entrcga Lio oi.rleto ern perfeitas conoiçÕes, no prazo e local

indrcaoos pe laAdministraÇáio, ern esiíita obscÍ1ància as especiÍicaçÕes do

Termo de Referência e de suaproposta, com os rc'cuÍsos neLL'ssários ao

perícito cumprimento das cláusulas contratuais,

12.",.'3 O objeto deve Éstar acornpanhado, ainde, quando for o caso, do

rnariuí11 e.i usuário,conr utra '/ersáo em português, e da relação da rede de

r:15:; Stir n a ta técn ica autc-rriz.it.la,

frfir,rin, iti \1.' irii),rl .l( i:,lr,i:rçiú. Llii,r(ir. l'r(rclújlix ( loúrrçiro SÊll[( l l
li rJ..\\!,LrJ', l'J! Nlrr,,). lSr6 i(r)r,!

I .r,i, | ,.Lri-rl rir(,.1n rrrrL!rY.hr
ir'r L't ' 

Iú6L-IIIt/'I|'s
!'li'. a . l1l(r uirtr ' L L,a.l \L \
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u c9/
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12.1 .4. Responsabilizai-se p,-.los vícir:s e darc.rs dÊrcorrentes do procjuto, ce

acoTdo corn osartigos 1'2, 1'3, i8 c 2ti, do CórJigo oe Ílefesa do Consumidor

(Lei n" t3 078, de 1990),

i2.1 .5. O dever pre'risto no subitem anterior inrplica na obrigação de, a

critério da Adminrstração, substitulr, repaÍar, corr"igir, Ternover, ou reconstruir,

às suas cxpcnsas, rro i')razo nráxirno de (30) (dias), c produto corn avarias ou

deÍeiros,

12.1.6. AtondeT prontarnenie a quaisquer exigênclas da Administração,

inerentês ao objetoda presente licitação;

12.1.7. Conrunicar à A,lrrrrrristraç:rrr, rto IJíazo nlariíTro de 24 (vinte e qual.ru)

horas qu.; antecede â data cia cntrega, os ntoiivos que irnpossibilitem r.r

cuflrprirTrer)Io do prazo pTevisto.corr] a devida conlilrovaÇâo;

12.1.8. N4anter, durante tcJa a execução do contrato, ern cornpatibilidade coin

as obrigaçÕesassurnrdas, tocjas as condiçócs de habilitação e qualificação

exig idas na licitação:

12.1.9. Náo transferir a tL'rceiros, por qualquer forma, nem mesmo

parcialfirente, as obrigaçÕes assurnidas, nem subcontratar qr.ralquer das

prestaçÕes a que está obrigada, exceto nas condiçÕes autorizadas no Terrrlo

de Raferência ou na rTlir)uta cl(-) ccí rtrato;

12.1 .10. Não permitir a utilizaÇão de qualquer tÍaballro do menor de dezesseis

anos, excetona condiçáo de apÍendiz para os maiores de quatorze anos; nem

perrnirir a utilização do trabalho cjo tnenor de dczoito anos em trabalho

noturno, perigoso ou insalubre;

L:'i-)tJ

i,'lre
:::,9/

12.1 .11 . Responsabilizar-se Pclas

rrabalhistr.,s, p rev ic.ic'n c iá r ro s, Írscais,

despesas dos tributos, encargos

cornerciais, taxas, fretes, seguros,

deslocarnento de pesscai, prÉrstaÇão de gararrtia e quaisquer outras que

Scrrtlrri:r \loniripll (lr i'ltlrrr,riio. Ciô,,rir. 'lr!,úlo3i, ( liru\ r(:-'ú - SII\lll(ll I

ii ,J \r.rrr.irL l"clc Nl ,) lSia (lrrrLro

ll LrL. il:'(rneelillcoJo. rrl ir.,rr lr

rnI.:itlti iaa l- |i,'r /l'11'S

r'L:l' .i lu0 ()í)0 / a\,Ji - \l^
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incidarn ou venharn a incidir lra execuçâo docontiaro

13 - OBRTGAÇOES On CONTRATANTE

tJ,. DÕ

I,:::EA

i:bi c:"/

13 'i CONTRATAN1 E. obiiga-si: ar

'13.1.'1 . [ieceber provisoriarncnte o objeto, disporribilizando local. data e

lrorário e dernais condiçÕes estabelecidas no Edital

i3.1.2 Vr,:ilic:lr nrirrr,cicrsarrra.Ítü Ílo prazo fixaoo a ooÍrÍorrnidade clos betts

recebldos provrsoriaTTrer)re con) ats especrficaçr,res constanies no 'ferrno 
de

Ileíerêrrcia, pâra Íirrs de aceitação e receblrrrênto defirritivos;

-13 
1 .3 Aoornpanhar e Íiscalizar o oüÍnpnrlreÍ)to das obrigaçÕes da

(l or rtr ;, Laclir, atrilvós: clc scrvrLi,lr especialnrente crcsig r-rado;

'l 3.1.4. Cr-,rrrunicar à Corrtratada, por êscrito sotlre inrperfeiçÕes, falhas ou

irregularidacles verríica<Jas no r.rbjeto Ícrnecido, para que se.ja substituÍdo,

reparertlo r.;u corrig icl o

'1 3. i.5 EÍútuar o parqal[]cítrJ à Contratada Ílo vâior corÍesponderlte ao

forncc rnento do objeto, t)o pÍa7ú.: nlt forrna estaDcle cidos nessL' teTmo,

13 2. A Adrninistraçãr: náo responderá por quaisquer ccmproÍnlssos

assurrriclos pela Contratada coil ter'ct',ros, arnda que vinculados à execurlão

do presu.rrte [-erÍ]lo Jú Cor r[J:rto, i)en] cor)lú pot 'qetalquer ciano ca.rs:clo a

terceiros crn decorrência rlc al,: da Coíllrarzldai, de seus ernlrlÉ-'gados,

prcpostüs'..ru subr.lrJ itt:rt.los

14 _ DA GARANTIA

14'1 . Dêclarar, cjetallrirclarntrtte, a garalntia dc;s cquiparrlentos ÍoÍrle)ci(loi,

crrjcr pr'azo não poclerá ser irlt:riot a 12 (doze) meses, cotttados a partir do

S({r(rxrir Itu,,i.,r)rl ,1. r-rli(r\rú,( i:r'(ix, l0(r'JloBir(liro\riiu Sl'l}lll(l'll
l,rr. \\.,ii.lr i"(1. Illro ll3-ró CJrrlro

il-rn Lr .JrrrecLr!acoJJ.Lllrt !-,J\.t),
li ,ü \v!l laí,1-lle, 106S
( l.t' ai l0ü_il()L), r\)(l(' i1/\
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'14.2. A enrpresa deverá foi-rrecer certificados de garantia. por rneio de '
documentos próprios,ou anotaÇão irnpressa ou carintbada na Nota Fiscal

respectíva,

14 ?..1 i,::r.tbstituição do prodrto lrcarretará a renovaÇáo da garantía por prazo

de' i 2 i,:1...;re) nleses,

14.3. O termo de gararrtia ou equivalente deve rá esclarecer de n'raneira

r)bjiif r,::-r t,:m que consiste, bern corno a forma, o ptazo e o lugar enr que poderá

si..r ,.,...',f.iriilCo o Ônus, a carlJO do contratantê, devendo ser entreguc,

iicvic::rrrc,:re preenclrido peio fal-:ricante Ílo ato do fornecinrento,

acirnpani ,ado r-1e mlir'rual oi-' iiistalação e uso Llo produto;

14.4. /\ CONTRATADA devc possurr canal Ce ccinunicação para abertLlríl

rjo:: clrainados de garirnria corlprornetendo sL. a manter registros dos

Ínesr'Íl JS .jor)starrdo ;: Jesci iç:ãr-, rJoproblerna.

,I5 _ DA SUBCONTRATAÇAO

Não será adrnitida a subcontrataÇao

16 - IJAS DISPOSIÇOES CERAIS

16.1. O Município de Codc-N/A roserva-se rro clireito de impugnar o

fornecimerrto L,iestado, sc esses não estiverr:m de acordo com as

espcciíicaçÕes oorLidLi:t ne stc' 
'l-erttto dellefe rência.

16.2. Os casos ornissos seráo resolvidos coln Dase nos dispositivos

corrstantes na Lei n. 14.1'3'312021 e no Decreto l"4unicipal 4.41512023 e

4.415,2023.

"rt,(tlrirlruri.;).,1 
LrL l.,lrrx\a..,.i.iirrrir, l$ruhgirt lx,,\:'çrio Sl:\lll("1 I

Ir.l r\-',ir. L'(1,\l (, lllú C.irLL"
L. ,rLL,,i ,rrrrceL ;riL,.i\) lrr !.u\ Lr

r,r, r , r9t .laú i- 119, / 2rla,t!

L |1, t,..1(r0-(lÍl / ( n(to - \t/\

§ i;t.
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-16 3. Ítica eleito r,r f<..,to da Curlrati,a i.:Ê Ccilo-i'!i:ai '.ror,a -rl;ilr ii -:ot,ii)etL-!ti,i

para dirintirqualsquer d.ir.t l:iiri-li::) Jo pÍt;Sdr)tê cril.Íitili L./, ,rt:i.:1t 1,,.r--g:auo

que outro possa ser.

. t t-.

l;;,,-[Irr:' I
\ , u:;r ca

;,

i\4arra tlla

Sêcr et3Í ia M unr iffiPDe EdLrc.rç:io

(CoCrr-rvii-r), enr 22 r1e,na:i: ri:-: l.l(.2,i

uz [)irc.s

0didfu irr** r,r,i Oe Amda

-nsal do CoaEato.
Itraeri,q n.0?lZE0à

&' )rbt ,)^ C,c-
Clcdil:,tr..lu Í:::rtosa Leris De .\r rtlr a

iti:c:ri De Cr,rrralcs

Por taria I'J' 0757/2023

S(tr!tiri:Lliu,rrii,rr.lú!l(lu(),i1),('ii,r(i1. l(rr,oiú,:i'tlD,ir:rçio Sl: rr'( ll
ir, . .\, r ri' r. I 'rlr ). t,") ri.-r(, .'.r,Li(l

| ,r.r' .-,r.J.,r'1r JoJ.) , rr, :L(,\ 1,r

:.,i,f , ,., i ii'o - t.lrLl l.oa,l

r'i i' ,L'1,,., tl(\l .,).ri rL;r.
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Mediana dos Preços obudos: R$ 58,00
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ESTADO DO MARANHÃO

MUNICíPIO DE CODO
CENTR.AL DE COMPRAS

Praça Ferreira Bayma,538, Centro.
TeleÍones: (99) 3661-1 399/2708

CEP: 65.400-00, Codó - N.4A
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AO SETOR DE LICITAçÃO, PARA AS DEVIDAS PROVIDENCIAS.
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Praça Ferreira Bâyma,538, Centro Codó- N'4A -CEP: 65 400-00, Ccdó - t\'44
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r('ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CODÓ

Secretaria Municipal de Finanças e Planejamento
Departamento de Contabilidade

Certidão de Dotacão Orcamentária

s, AlLa(.'+ v\.,

o
I ll:r,i

Conforme pÍocesso administrativo n' 593612024 a Contadoria Municipal da

Prefeitura Municipal de Codó, DECLARA, a existência de rubrica contábil

orçamentiíria existente conforme Lei Orçamentríria n" 1.99712024 para o objeto

almejado.

Órgão: 11 -FUNDEB
Função: 12 - Educação

Subfunção: 361 -Ensino Fundamental

Projeto/Atividade: 2.006 - Manutenção e Funcionamento do Ensino Fundamental

30'

ClassiÍicação da Despesa: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo

Código da Conta: 3.3.90.30.50 - Bandeiras, flâmulas e insígnias

Fonte de Recurso: 1540000000 - Transferência do FUNDEB - Impostos /

1541000000 - Transferência do FUNDEB - Compl. União VAAF /1542000000 -
Transferência do FUNDEB - Compl. União VAAT/

Órgão:11-FUNDEB

Função: 12 - Educação

Subfunção: 361 -Ensino l'undamental

Projeto/Atividade: 2.006 - Manutenção e Funcionamento do Ensino Fundamental

30"/"

Classificação da I)espesa: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo

Código da Conta: 3.3.90.30.23 - Uniformes, tecidos e aviamentos

Fonte de Recurso: 1540000000 - Transferência do FUNDEB - Impostos /

1541000000 - Transferência do FUNDEB - Compl. União vAAF /1542000000 -
Transferência do FUNDEB - Compl. União VAAT/

PÍâça FereiÍa Bayma 538 - CodôMA - CEP: 65400-000

CNPJ: 06.104.863/0001-95
e-mail : contabilidadecodo2O2l@gmail.com
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ESTADO DO MAIIANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CODÓ
Secretaria Municipal de Finanças e Planejamento

Departamento de Contabilidade

c.*Do

,.?
a

Órgãot 12 - Fundo Municipal de Educação

Função: 12 - Educação

Subfunção: 361 -Ensino Fundamental

Projeto/Atividade: 2.088 - Manutenção do Quota Salário Educação - QSE

Classifrcaçâo da Despesa: 3.3'90.30.00 - Material de consumo

Código da Conta: 3.3.90.30.5! - Bandeiras, flâmulas e insígnias

I
à t'tso

Fonte de Recurso: 1500000000 - Recursos não vinculados de impostos /

1500100100 - Receita de impostos e transf. - Educação / 1550000000 -
Transferência do Salário Educação /

Órgão: 12 - Fundo Municipal de Educação

Função: 12 - Educação

Subfunção: 361 -Ensino Fundamental

Projeto/Atividade: 2.088 - Manuúenção do Quota Salário Educação - QSE

Classificação da Despesa: 3.3.90.30'00 - Material de consumo

Código da Conta: 3.3.90.30.23 - Uniformes' tecidos e aviamentos

Fonte de Recurso: 1500000000 - Recursos não vinculados de impostos /

1500100100 - Receita de impostos e transf. - Educação / 1550000000 -
Transferência do Salário Educação /

Codó - MA, 10 de julho de2024.

D E N I s A RA uro âüi[1i'.1;1lr',T'
EDUARDO:908 ARAUJO

6910939,1 EDUARDo:e086el0e

DENIS ARAUJO EDUARDO
cRC - MA N" 012643/C)-4

PORTARIA DE NOMEAÇÃO N" 0201/2021

o

. Futrica

Praça Ferreira Bayma 538 - CodôMA - CEP: 65400-000

CNPI: 06.104.863/0001-95
e-mail : contabilidadecodo202l@gmail.com
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ESTADO DO MARANHÃO
Prefeitura Municipal de Godó

CNPJ: 06.í 04.863/001 -95 cwDo
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--Q'.ifí-'DECLARAçÃO DE ADEQUAçÃO ONçAMCruTÁRIA E FINANCEIRA

(AUTORTzAÇÃO)

Objeto: Aquisição de camisas de malha e bandeiras para atender as
necessidades da Secretaria Municipal de Educação, Ciência,Tecnologia e
lnovação - SEMECT! do Municipio de Codó-MA.

Na qualidade de ordenador de despesas do(a) Secretaria
Municipal de Educação, Ciência,Tecnologia e lnovação - SEMECTI, declaro,
para os efeitos do inciso ll do artigo 16 da Lei Complementar no 101 - Lei de
Responsabilidade Fiscal, que a despesa acima especificada possui adequação
orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e
compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes
Orçamentária (LDO).

Estando devidamente cumpridas as formalidades previstas na
Lei Federal no 14.133121, e suas alteraçóes posteriores, conforme se
constata no despacho anexado, autorizo a abertura do procedirnento
licitatório, com a utilização de recursos oriundos do orçamento vigente.

Codó - MA, 10 de julho de 2024

Maria do Ca osta Cruz Pires
Secretária M rcrp I de Educação,

Ciência,Tecnologia e lnovaÇão

Praça Ferreira Bayma, 538, Centro. Codó- MA. - CEP 65.400-00, Codó - lúA
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Prefeitura Municipal de Codó - MA
Prefeito Dr. José Francisco

Criirrlo peliL l.ei N" 1.71U de 1-111')DAl4 N".210/2024 Codó-tr44, 1010112024

EXPEDIENTE
Criado pela Lei N" 1.718 d,e llll2l20l4 , é ruma

publicáçáo exclusivamente eletrônica da
Adminishação Direta deste Município.
ÁcERVO
Você pode acêssar as ediçôes do Diiário Oficial dê

forma online êtravés do seguinte endereço:
https://www.codo.ma.gov.br/üario. Para realizar
pesquisas utilizando qualquer termo ou aplicar
filtros específicos, basta acessar a mesma página:

https:/lwww.codo.ma.gov.br/diario. Importante
ressaltar que todas as consultas, pesquisas e

dowrüoads sào totalmente gratútos e não requerem

nenhum tipo de cadastro prévio.

PERIDIOCIDÁDE
As ediÇôês são publicadas diariamente, exceto nos

dias de sábado, domingo e feriados.

BE§PONSAVEL
Preiettuia Municipal de Codó - MA
CNPJ: 06.104.863.0001-95, PrefeiLo Dr. José
Francisco
Endereço: Praça Ferreira Ba)'ma, 538, Centro
Telefone: (99) 3661 1399 e-mail:
diario@codo.ma. gov.br
Siter https://www.codo.ma.gov.br

v suuÁnro

1 - Gabinete
- PORTARIA No 03212024 de 10 de janeiro de 2024

Gabinete

PORTARIA Ne 03212024 de 10 de janeiro de 2024

Dcsigna scrvidores e servidoras para, scn prejuÍzo

das atribuições em suas respectivas unidades de

iotação, atuarem como Agentes de Contratação e

Equipe de Apoio nos procedimentos regidos pela Lei

ne 74.L331202L.

O Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Codó,

no uso das atribuiçôes Iegais e regimentais.

CONSIDERANDO o disposto nos incisos L e LX do

art, 6e, bem como no artiqo 84, da I.ei 14.1331202'l;

coNSIDERANDO a Decreto N0 4.415, de 28 de

Agosto de 2023, que estabeleceu as normas de

aplicação da Lei 14.133/2027, no âmbito deste
Município;

CONSIDERANDO que o agente de contratação é a
pessoa designada por ato específico da autoridade
competente, entre servidores efetivos do quadro
permanente da Administração Pública, para tomar
decisóes, acompanhar o trâmite da licitaçáo, dar
impulso ao procedimento lÍcitatório e executar
quaisquer outras atividades necessárias ao bom
andamcnLo do ccrLamc aLó a homologaçào;

CONSIDERANDO que a comissáo de contrataçào é o

conjunto de agentes públicos indicados pela
Administraçáo, em caráter permanente ou especial,

com a função de receber, examinar e iulgar
d o cume ntos relativos às licitaÇões e aos
procedimentos auxiliares;

RESOLVE

Art. 10 Designar os servidores abaixo para, sem
prejuízo das atribuições laborais em suas respectivas

unidades de lotação, atuarem como Agentes de

Contratação nos procedimentos regidos pela Lei n0

74.73312021t

I- Adriana Pereira da Silva;

ll- Antnnikles Sanl.os da Silva

Parágrafo único. Os agentes de contratação
designados seráo responsáveis, entre outras
atribuições, pela operacionalização, conduçáo e

julgamento das dispensas.

rcr
qrasil

Documento assinado digitÂlmente e com carlmbo de tempo conform e MP D" 2.200'212001 de 24108/2001, que insti---- úiii".úuru ae-Chaves púbhcas Brasilêira - ICP-Brasll. Para consulLar a veracÍdade da publicaÇão acesse
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Art. 20 Designar os Agentes de ContrataÇâo acima
nominados para atuarem como Pregoeiros, conforme
o disposto no art. 8a, §54 da Lei 14.733121.

Art. 50 Designar como membros da equipe de apoio

aos Agentes de Contrataçáo:

I- Aníbal Bruno Nunes da Paz;

II- Francke Luciano Silva Oliveira;

III- José Bona Brandào Mousinho Filho;

IV- Fmncisco Sousa da Silva.

Art. 6e As designações em epígrafe terão caráter
permanente, até que outro ato as modifique ou as

revogue.

Art. 7e As designações constantes desta portaria não

modificam e nem revogam as Portarias ne 1 804, de

\-7 14 de setembro de 2021, dispõe sobre a nomeação da

Comissáo Pemanente de Licitação e Designação dos

Pregoeiros Oficiais e dá outras providências, haja
vista tratarem-se de designaçôes para atuaçáo em

procedimentos de contratações previstos na Lei
8.666/93.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

GABINETE DO PREFI:I'IO DE CODO, l0 dc janciro

de 2024.

JOSÉ FRANCISCO LIMA NERIS
PREFEITO MUNICIPAL DE CODÓ

Código idertificadoE
144d{ÍIcc284e5êd204Í306d3663c14b329cc599d8521êb7c92890cd95e9b62030718419e99
161408ê39ae5962eba1fêbbb273682cÍ6ê9881R3Ía6baê8d8447
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PORTARIA N' 032/2024 de 10 de janeiro de 2024.

caDesigna servidores e servidoras para, sem

prejuízo das atribuições em suas rêspectivas

unidades de lotação, atuarem como Agentes de

Contratação e Equipe de Apoio nos

procedimentos rêgidos pêla lei n" 14.13312021.

O ExcelentÍssimo Senhor Prefeito Municipal de Codó, no uso das atribuições legais e regimentais

CONSIDERANDO o disposto nos incisos L e LX do art. 60, bem como no artigo 8o, da Lei

14.13312021i

CONSIDERANDO a Decreto No4.415, de 28 de Agosto de 2023, que estabeleceu as normas

de aplicação da Lei 14.133/2021, no âmbito deste MunicÍpio;

CONSIDERANDO que o agente dê contratação é a pessoa designada por ato

específico da autoridade competente, entre servidores êfetivos do quadro permanente

da Administração Pública, para tomar decisões, acompanhar o trâmite da licitação, dar

impulso ao procedimento licitatório e executar quaisquer outras atividades necessárias

ao bom andamento do certame até a homologação;

CoNSIDERANDO que a comissão de contratação é o conjunto de agentes públicos

indicados pela Administração, em caráter permanente ou especial, com a função de

receber, examinar e julgar documentos relativos às licitações e aos procedimentos

auxiliares;

RESOLVE:

AÉ. ío Designar os servidores abaixo para, sem prejuízo das atribuições laborais em

suas respectivas unidades de lotação, atuarem como Agentes de Contratação nos

procedimentos regidos pela Lei n" 14.13312021:

I- Adriana Pereira da Silva;

[- Antunildes Santos da Silva.

Parágrafoúnico.osagentesdecontrataçãodesignadosserãoresponsáveis'entre
outras atribuiçóes, pela operacionalização, condução e julgamento das dispensas'

Art,2o Designar os Agentes de Contratação acima nominados para atuarem como

Pregoeiros, ionforme o disposto no art. 8', §5o da lei 14'133121'

rosE FRANctsco â:;i,:rr:1,*1""LIMA FRANClsco L,MA
NERES:37253778391 NERrs,lzzslzzaggt

Praça FerÍeira Bayma, 538' Centro. Cod6 MA - CEP: 65 400-00, Codó - ['4A
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Art. Designar como membros da equipe de apoio aos Agentes de Contratação

l- Aníbal Bruno Nunes da Paz;

Il- Francke Luciano Silva Oliveira;

I[- José Bona Brandão Mousinho Filho:

N- Francisco Sousa da Silva.

Art.6'As designaçóes em epÍgraÍe teráo caÍáter permanontc, até quc outro ato as

modiÍique ou as revogue.

AÉ. 70 As designaçóês constantes desta portaria não modificam e nem revogam as

Portarias n'1.804, dê 14 de setembro de 2021, dispõe sobre a nomeação da Comissão

Permanente de Licitação e Designação dos Pregoeiros oficiais e dá outras providências,

haja vista tratarem-se de designações para atuação em procedimentos de

contratações previstos na Lei 8.666/93.

Dàse ciência, publique-se e cumpra-se

GABINETE Do PREFEITo DE coDó, 10 de janeiro de 2024

JosE FRANcrsco Assinado de forma
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JOSÉ FRANCISCO LIMA NERES
PREFEITO MUNICIPAL DE CODÓ

Praça ForÍeira Bayma, 538, Centro. Codó- MA. - CEP: 65 400-00, Codó - N'IA
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PROCESSOS ADMINISTRATIVOS N" 502I/2024

À

ASSESSORIA JURÍ»TCA OE COUTSSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÂO

Pelo presente, encaminhamos a Vossa Senhoria. autos clo proccsso

administrativo acima identificado, para análise e parecer do mesmo.

Sendo o que dispomos para o momento, reiteramos votos de estima

Codó - MA, 10 de julho de 2024

t^(

Agente de Contração

t

Praça Ferreira Bayma, 538, Centro. Codó- MA - CEP: 65 400-00' Codó - MA
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PREGAO
ELETRONICO

CONTRATANTE
Secretaria lvlunicipal de êducação, ciência, tecnologia e inovação do município de Codó-

MA.

OBJETO
FoRMAçÃo DE REGlsrRo DE PREço PARA FUTURA 4\O!lslçÃq -DE--C3!!EAS--D-E. 

MALHA E

BANDETÍrAS DESTINADOS A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO' CIENCIA, TECNOLOGIA E

rNovAçÃo Do MUNIcíPlo DE coDÓ-MA DE AcoRoo coM EDITAL E ANExos.

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇAO
R$ xx.xxx.xxx,xx

DATA DA SESSÃO PÚBLICA
Dia XXXXXXXX às XXh (horário de Brasília)

CRITÉRO DE JULGAMENTO:
MENOR PRECO / IVIAIOR DESCONTO

MODO DE DISPUTA:
[aberto e Fechado]

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS

Praça Ferreira Bayma,538, Cêntío

Telef ones: (99) 3661-1399 I 27 08 CEP I

65.40G00, Codó - MA

SIM / NAO

XXX/XXXX
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CIDADE DE ÍO DOs

MINUTA DE EDITAL

PREGÃO ELETRÔNICO NO ....../20...

(Processo Administrativo n'...........)

Praça Feííeira Bayma,538, Centío.

TeleÍonês: (99) 3661- 13991270A CEP

65.40G00, codó - MA
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O MUNICíPIO DE CODÓ. ESTADO DO MARANHÃO, TORNA PÚBLICO, PARA CONHECIMENTO DOS

INTERESSADOS, QUE POR MEIO DA COMISSÃO DE CONTRATACAO DE LICITAçÃO, DESIGNADO

PELA PORTARIA MUNICIPAL NO REALIZARÁ LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGÃO, NA

FORMA ELETRÔNICA, COM CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREçO/MAIOR DESCONTO EM

PERCENTUAL, NOS TERMOS DO DECRETO MUNICIPAL N' DE DE oE 2O_, Lei

\-/ no í4.t33 de 1o de abril de 2021 e demais
es estabelecidas neste Edital., soB
IO E ANEXOS,

í. DO OBJETO

1 .1 . O obieto da presente licitaÉo é formação de registro de preço para futura aquisição de camisâs

de malha e bandeiras destinados a secretaria municipal de educação, ciência, tecnologia e

inovação do município de Codó-MA de acordo com edital e anexos'

1 .2. A licitação será dividida em itens, conforme tabeta constante do Termo de Referéncia, facultando'

se ao licitante a pafticipação em quantos itens forem de seu interesse'

2.1.

legislação aplicável e, ainda, de acordo com
AS CONDIÇOES ESTABELECIDAS NESTE ATO CO

as condiçõ
NVOCATOR

3. DA PARTICIPAçÃO NA LICITAÇÃO

3.1.1.PoderãoparticipardestePregãointeressadoscujoramodeatividadesejacomPatívelcom
oobjetodestalicitação,equeestejamcomCredênciamentoregularnoPoRTALDE
COMPRAS PUBLICAS.

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas Úansaçóes efetuadas em seu nome,

assume como Íirmes ê verdadeiras suas propostas ê seus lances, inclusive os atos praticados

diretamente oU por Seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do

órgãoouentidadepromotoradalicitaçãoporeventuaisdanosdecorrentesdeusoindevidodas
cÍedenciais de acesso, ainda que por terceiros'

3.S. É Oe rêsponsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas

relacionadosnoitemanterioremantê-losatualizadosjuntoaosórgãosresponsáVeispela
inÍormação,devendoproceder,imêdiatamente'àconeçãoouàaltêraçãodosregistrostãologo
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizâdos'

Página 3163
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3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificagão no momento da

habilitação.

3.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, nos

limites previstos da Lei Comolementar no 123. de 2006 e do Decreto n.'8.538, de 2015'

3.6. Não poderão disputar esta licitação:

3.6.1.aquele que não atenda às condiçóes deste Edital e seu(s) anexo(s);

3.6.2.autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa íísica ou jurídica,

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

3.6.3.empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente,

controladoÍ, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a

voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou

foÍnecimento de bens a ela necessários;

3.6.4.pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

3.6.5.aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,

trabalhista ou civil com dirigentê do órgão ou entidade contratante ou com agente público

que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gêstão do contrato, ou

que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por aÍinidade,

até o terceiro grau;

3.6.6.empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos têrmos da Lei no 6.404, de 15 de

dezembro de 1976, concorrendo entre si;

3.6.7.pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil,

por submissáo de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contrataÉo

de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

3.6.8.agente público do órgão ou entidade licitante;

3.6.9.Organizações da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

3.6.10.Nãopoderáparticipar,diretaoUindiretamente,dalicitaçãooudaexecuçãodo
contrato agente público do órgão ou entidade contralante, devendo ser observadas as

situações que possam configurar conflito de interesses no êxercício ou após o exercício do

cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéÍia, conforme §-fl&3!L
9' da i no 14.133, e 2021

3.7. O impedimento de que trata o item 3.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em

substituição â outra pessoa, física ou lurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a êla

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

3.8. A critério da AdministraÉo e êxclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a

quesereíeremositens3.6.2e3.6.3poderãoparticiparnoapoiodasatividadesdeplanejamento
da contratação, de execução da licitaçáo ou de gestão do contrato, desde que sob supervisáo

exclusivâ de agentes públicos do órgão ou entidade'

3.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico'

Prâça terreire Bâyma, 538, Centro.

Telefones: (99) 3661.13991 270A CEP I

65.40G00, Codó - MA
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3.10. O disposto nos itens 3.6.2 e 3.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que

inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas

contrataçõês integÍadas, e do proieto executivo, nos demais regimes de execução'

3.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo Íinanceiro

internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar

pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que

seia declarada inidônea nos termos da Lei n" 14.133/2021 .

3.12. A vedação de que trata o item 3.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especiâlizado ou

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica

4. DA APRESENTIçÃO OA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentaçáo de propostas e

lances e de iulgamento.

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o

preço ou o pêrcentual dê desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até â

data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública'

4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes

encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamentê os

documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o

disposto nos itens 8.7 e 8.16.1 deste Edital.

4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo p[óprio do sistema, que:

4.4.1 . está ciente e concorda com as condiçõês contidas no edital e seus anexos, bem como de que

a proposta apresentada compreende a integralidade dos cuslos para alendimento dos direitos trabalhistas

assegurados na constituição Fêderal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenÇões coletivas

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que

cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório:

4.4.2.nãoemPregamenordelSanosemtraba|honoturno,perigosoouinsalubreenãoemprega
mênordel6anos,salvomenor,apartirdel4anos,nacondiçâodeaprendiz,nostermos
do artioo 7 '. xxxlll, da Cons rcao:

empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o

s lll e art. 10 tncrso art. 5" stit Fede
4.4.3.não possui

disposto nos n

4.4.4.cumpre as êxigências de resêrva dê cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado

da Previdência Social, previstas em lei e em outÍas normas específicas'

O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema

eletrônico, qrã 
"r.pt" 

o. requisitos estabelecidos no artiqo'16 da Lei no 14'í33 de 202'l'
4.5

4.6. O fornecedor enquadrado como microempresa' empresa de pequeno porte ou sociedade

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os

o3' i Com entar estando apto a usufruir

Praça Fêríeire Bayme, 538, Cêntro.

TeleÍones: (99) 3661-1399 / 27 OA CÊPl

65.40G00, codó - MA

requisitos estabelecidos no de
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do tratamento Íavorecido estabelecido em seus êI!9.11231!9, observado o disposto nos §§ '1o ao

3o do art 40. da Lei n.o 14.133 . de 2021

4.6.1.no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte' a

assinalação do campo..não" impedirá o prosseguimento no certame, Para aqUele item;

4.6.2.nos itens em que a participação náo for exclusiva pâra microempresas e empresas de

pequeno porte, a assinalação do campo'não" apenas produzirá o efeito de o licitante não

ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei comolementar no 123. de 2006, mesmo

que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa'

4.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitará o licitante às sanções previstâs

na Lei no 14 2021 e neste Edital

4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proPosta ou, na hipótese dê a fasê de habilitaçáo

anteceder as fases de aprêsentação de propostas e lancês e de iulgamento, os documentos de

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

4.9. Não haverá ordem de classiÍicaçáo na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimêntos de abertura da sessáo

pública e da fase de envio de lances.

4.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem â proposta dos

licitanlesconvocadosparaaprêsentaçãodepropostas,apósafasedeenviodelances'

4.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistêma, o licitante podêrá parametrizar o seu

valor Íinal mínimo ou o seu percentuâl de desconto máximo quando do cadastramento da proposta

e obedecerá às sêguintes Íegras:

4.11.1.aaplicaçãodointervalomínimodediferençadevaloresoudepercentuaisentreos
lances,queincidirátantoemre|açãoaoslancesintermediáriosquantoemrelaçãoaolance
que cobrir a melhor oferta; e

4.11.2.oSlancesserãodeenvioautomáticopelosistema,respeitadooValorÍ]nalmínimo,
caso estabelecido, e o inlervalo de que trata o subitem acima'

4.12. o valor final mínimo ou o percentual de desconto flnal máximo parametrizado no sistema

poderá ser alterado pelo fornecedor durante a Íase de disputa, sendo vedado:

4.12.1. valor superior a lance já registrado pelo Íornecêdor no sistema' quando adotado o

critério de iulgamento por menor preço; e

4.12.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema'

quando adotado o criterio de julgamênto por maior desconto'

4.13- O valor flnal mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do

item 4.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade

promotora da licitação, podeido ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de

controle externo e interno.

4.14. caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrentê da

perda de nêgócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua

desconexão.

4.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento

que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso'
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5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos

seguintes campos:

5.1-1 .Valor unitário e total do item;

5.1.2.Marca;

5.1.3.Fabricante:

5.2. Todas as específicaçôes do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

5.2.1.
ffirffiffiüffi

S.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na

execução do objeto.

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto nâ etapa de lances, serão de exclusiva

rêsponsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteraÉo, sob

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

5.S. Se o Íegimê tributário da emprêsa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a

cotação adequada será a que corresponde à media dos êfetivos recolhimentos da empresa nos

últimos doze meses.

5.6. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

5.7. Na presente ticitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Pofte poderão se beneficiar do

regime de tributação pelo Simples Nacional.

5.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas

contidas, em conformidadê com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o

compromisso dê executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,

equipamentos, Íerramenlas e utensílios necêssários, em quantidades e qualidades adequadas à

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituiÉo'

S.g.1.O prazo de validade da proposta não será inÍerior a 90 (novênta) dias, a contar da data de

sua apresentação.

5.g.2.Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência

decontrataçõespúblicasfederais,quandoparticiparemdelicitaçõespúblicas;

5.8.3.caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrênte da aplicação

do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4 9'

5.9. O descump rimentodasregrassupramencionadaspelaAdministraçãoporpartêdoscontratados
pode enseja r a responsabilização pelo Tribunal de Contas da Uniáo e, após o devido processo

legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das mêdidas

necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71 olX nstit ou

condenação dos agentes públicos responsáve is e da empresa contratada ao pagamento dos

preiuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de suporfaturamento por sobrePreço na execução

Pràça Ferreiía BaYma, 538, Centro

Telefones: (99) 3661-1399 127 0a cEP

65.40G00, Codó - MA
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6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAçÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAçÀO DE LANCES

6.1. A abertura da presente licitaÉo dar-se-á automaticamente em sessão pÚblica, por melo de

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for

o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão públicâ'

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio paÍa troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes'

6.4. lniciada a etapa compêtitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de

sistema eletrônico, sendo imêdiatamente informados do seu recebimento e do valor consignado

no registro.

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da

sêssão e as regras estabelecidas no Edital.

6.7. o licitante somente poderá oferecer la nce de valor inferior ou percentual de desconto superior ao

último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em

relação aos lances intermediáiios quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá

6.9

6.10

6.11

ser de 0,01 (um centavo).

o licitantê poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze

segundosapósoregistronosistema,nahipótesedelanceinconsistenteouinexequível.

O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado'

.Casoseiaadotadoparaoenviodêlancesnopregáoeletrônicoomododedisputa"aberto"'
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações'

6.ll.,l.Aetapadelancesdasessãopúblicateráduraçãodedezminutose,apósisso,será
prorrogadaautomaticamentepelosistemaquandohouverlanceoÍertadonosúltimosdois
minutos do período de duração da sessão pública'

6.11.2. A prorrogaçáo automática da êtapa de lances, de que trata o subitem anterior' será

de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre quê houver lancos enviados nesse

perÍodo de prorrogação, inclusive no câso de lancês intermêdiários

6.11.3.Nãohavendonovoslancesnaformaestabelecidanositensanteriores,asessão
pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances

conforme a ordem Íinal de classificação'

6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diÍerença em relação à proposta classificada em

segundo lugar for dê pelo mênos 5% (cinco por cento)' o pregoeiro' auxiliado pela equipe

de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta' para a definição das demais

colocaçóes.

6.1'l.5.Apósoreinícioprevistonoitemsupra,oslicitantessêrãoconvocadospaÍaapresentaÍ
lances intermediários.

casosejaadotadoparaoenviodelancesnopregãoeletrônicoomododedispUta,,abertoefechado,,,
os licitantes ápresentarão lances públicos e sucessivos, com lancê Íinal e fechado'

Praça Ferreira BaYma, 53& Centro.

Íelefones: (99) 3661-13 99l27oa cEP

65.40G00, Codó - MA
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6.12.1. A etapa de lances da sêssão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após

esseprazo,osistemaencaminharáavisodefechamentoiminentedoslances,apósoque
transcorrerá o período dê até dez minutos, alêatoriamente determinado, findo o qual sêrá

automaticamente êncerrada a rêcepção de lances'

6.12.2.Encerradooprazoprêvistonosubitêmanterior,osistemaabriráoportunidadepara
queoautordaofertadevalormaisbaixoeosdasofertascompreçosaté10%(dezPor
cento)superioresàquelapossamofertarumlancefinalefechadoematécincominutos,o
qual será sigiloso até o encerramento destê prazo.

6.l2.3.Noprocedimentodequetrataosubitemsupra,olicitantepoderáoptarpormantero
sêu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance'

6.12.4.NãohavendopelomenostrêSoÍertasnascondiçõesdefinidasnesteitem,poderão
osautoresdosmelhoreslancessubsequêntes'naordemdeclassiÍicação,atéomáximo
de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o

encerramento deste Prazo.

6'12.5.Apósolérminodosprazosestabelecidosnositensanteriores,osistêmaordenaráe
divulgará os lances segundo a ordem cÍescente de valores'

6.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "fechado

eaberto',,poderãoparticipardaetapaabertasomenteoslicitantesqueapresentaremaproposta
de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas âtê 10% (dez por cento)

superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até

o encerramento da sessão e eventuais prorrogações'

6.13.1'Nãohavendopelomenos3(trêS)propostasnascondiçõesdefinidasnoitem6.13,
poderão os licitantes que apresentaram as tÍês melhores propostas' consideradas as

empatadas, oferecer novos lances sucessivos'

6.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duraçáo de dez minutos e' após isso' será

prorrogadaautomaticamentepelosistemaqUandohouverlanceofertadonosúltimosdois
minutos do período de duração da sessão pública'

6.13.3.Aprorrogaçãoautomáticadaetapadelances,dequetrataosubitemanterior,será
dedoisminutoseocorrerásucessivamentesemprequehouverlancesenviadosnesse
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários'

6.13.4'Nãohavendonovoslancesnaformaestabelecidanositensanteriores,asessão
pública encerrar-se-á automaticamentê, e o sistema ordenará e divulgará os lances

conforme a ordem final de classificação'

6.13.5. DeÍinida a melhor proposta, se a diferença em relaçáo à proposta classificada em

segundolugarfordepelomenos5%(cincoporcento),opregoeiro,auxiliadopelaequipe
de apoio, podêrá admitk o reinício da disputa aberta' para a deÍinição das demais

colocaçóes.

6.13.6. Após o reinício previsto no subitem supra' os licitantes serão convocados para

apresentar lances intermediários'

6.,14.ApóSotérminodosprazosestabelecidosnossubitensanleriores,osislemaordenaráe
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores'

6.15.Náoserãoaceitosdoisoumaislancesdemesmovalor'prevalecendoaquelequeforrecebido
e registrado em Primeiro lugar.
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6.16

6.17

6.18

6.19.

6.20.

Duranteotranscursodasessãopública'oslicitantesserãoinformados,emtemporeal,do
valor do menor lance registrado, vedâda a identificação do licitante'

'NocasodedesconexãocomoPregoeiro,nodecorrerdaetapacompetitivadoPregão,o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances'

Ouando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoelro persistir por tempo suPerior a

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte ê quatro

horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos perticipantes, no sítio eletrônico utilizado para

divulgação.

Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta'

Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas ê empresas de

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática'

junto à Receita Fêderal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria

as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com

os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte' assim como das demais

classiÍicadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts, 44e45da Lei Comolemental n" 123,

de 2006, regulamentada pelo Decreto n" 8.538. de 2015'

6.20.1. Nessas condições, aS prOpOStaS de microempresas e empresas de pequeno porte

que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou

melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada'

6.20.2.AmelhorclassificadanostermosdosubitemanterioÍteráodiÍeitodeêncaminhar
uma Última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da pÍimêira

colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema' contados aPós a

comunicação automática para tanto'

6.20.3. Caso â microempresa ou a empresa de pequeno porte melhoÍ classiÍicada desista ou

não se maniÍeste no prazo estabêlecido, serão convocadas as demais licitantes

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intêrvalo de 5%

(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito' no prazo

estabelecido no subitem anterior'

6.20-4. No caso de equivalência dos valores apresentâdos pelas microempresas e emPresas

de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores'

será realizado sorteio entre elas para que se identiÍique aquela que primeiro poderá

aPresentar melhor oferta.

6.21. Só poderá haver empate enÍe propostas iguais (não seguidas de lances)' ou entre lances

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado'

6.21'1.HavêndoeventualempateentrePropostasoulances,ocritériodedesempatesêrá
aquele previsto no art 60 da Lei no 14 133 de 2021' nêsta ordem:

6.21.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar

nova proposta em ato contínuo à classiÍicação;

6.21,1.2,ava|iaçãododêsempenhocontratualpréViodoslicitantes,paraaqual
deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto

de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;

6-21.1 .3. desenvolvimento pelo licitante de açóes de equidade entre homens e

mulheres no ambiente de trabalho' conforme regulamento;
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6.22

6.23

6'2l.l.4.desenvolvimentopelolicitantedeprogramadeintegridade,conforme
orienteções dos órgãos dê controle.

6.21.2. Persistindo o empate, será assêgurada preferência, sucessivamente' aos bens e

serviços produzidos ou prestados por:

6.21.2.1. empresês estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do

órgão ou entidade da Administração Pública estaduâl ou distrital licitante ou, no

casodelicitaçãorealizadaporórgãoouentidadedeMunicípio,noterritóriodo
Estado em que este se localize;

6.21.2.2. empresas brasileiras;

6.2l.2.3.empresasqueinvistamempesquisaenodesenvolvimentodetecnologiano
País;

6.21.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei no

12.187. de 2I dê dezembro de 2009

6.22.2. A negociação poderá ser íeita com os demais licitantes' segundo a ordem de

classiÍicação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado' mesmo após a

negociaçáo, for desclassificado em razão de sua proposta Permanecer acima do preço

máximo definido pela Administração.

6.22.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos

demais licitantes.

6.22,4. o resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos aulos

do processo licitatóÍio.

6.22.5. O pÍegoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que' no prazo de 2 (duas)

horas, envie a proposta adequada ao Último lance ofertado após a negociação rcalizada'

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares' quando necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados'

6.22.6. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido' a partir de solicitação

fundamêntada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo'

Após a negociação do preço, o Pregoeiro Iniciará a fase de aceitaçáo e julgamento da

proposta.

7. DA FASE DE JULGAMENTO

EncerradaaetapadêenviodelancesdasessãopÚblica,nahipótesedapropostadoprimeiro
colocadopermaneceracimadopreçomáximoouinferioraodescontodeÍinidoparaacontratação,
o pregoeiro poderá negociar condições mais vantaiosas, após definido o resultado do julgamento.

Encerradaaetapadenegociação,opregoeiroverificaÍáSeolicitanteprovisoriamenteclassificado
em primeiro lugar atende às condições de Participação no certame' conforme previsto no êIL!!
à,a tei n' fl.lgltZOz'l, legislação correlaia e no it"m 3'6 do edital' especialmente quanto à

existência de sanção que impeça a participaçáo no certame ou a futura contrataÇão' mediante a

consulta aos seguintes cadastros:

PÍaça Feíreira gaYmà, 538, Centro'

Têlefones: (99) 3661'1399 I 27og cEPl

65.40GO0, Codó - MA
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7.1.1 .srcAF;

7.1.2.Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS' mantido pela

controladoria-Geral da união (https://www.oortaltransoarencia.oov.br/sancoes/ceis); ê

7.1.3.cadastro Nacional de Empresas Punidas - cNEP, mantido pela Controladoria-Geral da

Uniáo s:/ rtaltr renc br/san ne

T.2.Aconsultaaoscadastrosserárealizadaemnomedaempresalicitanteetambémdeseusócio
majoritário, por força da vedação de que trata o artioo 12 da Let n' 8.429. de 1992

7.3. Caso conste na consulta de situação do licitante a existência de ocorrências lmpeditivas

lndiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas

apontadas no Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas lNno3 aft.2 u1

7.3.1.A tentativa de burla será veriÍicada por meio dos vínculos societários' linhas de

íornecimento similares, dentÍe outros IN o 312018 29

compatib
seus ane
2022.

7.3.2.O licitante será convocado para maniÍestação previamente a

desclassificação. (lN n" 3/2018 art 29, §2")'

uma eventual

7.3.3.constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por Íalta de

condição de ParticiPação.

7!4.',Nà,rhipótê§EidétiàL*§.êOtda.ç Ías-e1,d-e habilita-ção- e iulg€meiltqir:aà§Óátenilidas'ias aondiçõe-srde

pa. r!ój paçãq ;iêiájíkÍâ''d-o,opi1oçed imente'de':habilltêçao;

7.5. Caso o licitante provisoriamente classiÍicado êm primeiro lugar tenha se utilizado de algum

tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade

com os itens Errot Fonte dê rêfeÍência não encontrada' e 4 6 deste êdital'

7.6. Verificadas as condições de Participaçáo e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro

examinará a PÍoposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e a

ilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em

xos, observado o disposto no art 35 IN SE no7 30 etem de

7.7. Será desclassificada a proposta vencedora que

7.7.1 .contiver vícios insanáveis;

7.7.2.nào obedec-er às especiÍicações técnicas contidas no Termo de Referência;

7.7.3.apresentar preços inexequíveis ou permânecerem acima do preço máximo definido para a

contratação;

7.7.4.não tivêrem sua exequibilidade demonstrada' quando exigido pela Administração;

7.7.5.apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos'

desde que insanável.

T.S.Nocasodebensesêrviçosemgeral,aofinaldaspropostasvencedorasoagentedecontratação
(pregoeiro) solicitara quando achar necessária a comprovação de exequibilidade das propostas '

T.S.l.Ainexequibilidade,nahipótesedequetrataocaput'sóseráconsideradaapósdiligência
do Pregoeiro, que comProve:

7'8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

7.8.1.2. inexistirem custos dê oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta'

Praça FeÍrêira BaYma, 538, Centro'

ÍeleÍones: (99) 3661'1399 I 27 08 cEPl

6s.40G00, Codó - MA
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T.S.l.3.aplanilhacontendoaaprêsentaçãodoscustoseascomprovaçõesatravéS

de notas fiscais ou contratos/atas de registro de preço com entes Públicos
(que estejam no intervalo máximo de 360 dias anteriores a abertura do

certame), em que, na diligencia descriminem os itens, conforme termo de

referência, correspondendo ao preço unitário do lancê final e as suas

respectivas marcas ofertadas no ato do cadastramento da proPosta'

7.9. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de

exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:

7.9.1.Nos regimes de execuçáo por tarefa, empreitada por preÇo global ou empreitada integral,

semi-integradaouintegrada,acaÂcleÁzaçãodosobrepreçosedarápelasuperaçãodo
valor global estimado;

7.g.2.A caÍacleÍização do sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado e pela

superação de custo unitário;

7.9.3.Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75%

(setentaecincoporcento)doValororçadopelaAdministração,independentementedo
regime de execução.

7.9.4.Será exigida garantia adicional do licitante vêncedor cu.ia proPosta for inferior a 85%

(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diíerença

êntreesteÚltimoeoValordaproposta,semprejuízodasdemaisgarantiasexigíveisde
acordo com a Lei.

7.10. se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complementaÍes, poderão ser eÍetuadas diligências, para que a empresa

comprove a exequibilidade da proposta

7.11. caso o custo global/unitário êstimado do ob.ieto licitado tenha sido decomposto em seus

resPectivoscustos,olicitanteclassif]cadoemprimeirolugarseráconvocadoparaapresentar
Planilhaporeleelaboradaecomdocumentosanexadosquecomprovemassuasafirmações,com
os respectivos valores adequados ao valor Íinal da sua proposta' sob pena de não aceitação da

proposta.

7.12.Errosnopreênchimentodaplanilhanáoconstituemmotivoparaadesclassificaçãoda
proposta.Aplanilhapoderáserajustadapelofornecedor,noprazoindicâdopelosistema,desde
que não haja maioração do preço e que se comprove quê este é o bastante para arcar com todos

os custos da contratação;

T.l2.l.oajustedequetrataestedispositivoselimitaasanarerrosoufalhasquenãoaltêrem
a substância das ProPostas;

7.12.2.Considera-seerronopreenchimentodaplanilhapassíveldecorreçãoaindicaçãode
recolhimentodeimpostosecontribuiçõesnaformadoSimplesNacional,quandonão
cabÍvel esse regime.

T.l3.CasooTermodeReferênciaexijaaapresentaçáodeamostra,olicitanteclassificadoem
primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência' sob pena de

não aceitação da ProPosta.

7.14. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do

procedimento para a aviliação das amostras' cujâ presença será íacultada a todos os

interessados, incluindo os demais licitantes'

CIOAOE DE IODOS
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7.15

7 .16

Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema'

No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa

aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste

Edital, a proposta do licitante será recusada.

Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não fo(em) aceita(s)' o

Pregoeiro analisará a aceitabilidadê da proposta ou lance ofertado pêlo segundo classificado'

seg-uir-se-acomaverificaçáoda(S)amostra(s)e,assim,sucessivamente'atéaverif]caçãode
uma que atenda às especiflcações constantes no Termo de Referência'

Comercial da respectiva sede;

Microempre€ndedor lndividual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor

lndividual - ccMEl, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio

7 .17

8.3.

8.3.1

8. DA FASE DE HABILITAçÃO

8.1 os documentos, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o

objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 2a70da ino

14.1 33. de 202

8.2 Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos' que serão

exigidos coníorme sua natureza iurídica:

Habilitação jurídica

Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta

8.3.2

h s

8.4

8'3.3Sociedadeempresária,sociedadelimitadaunipessoal-SLUousociedadeidentiÍicadacomo
empresa individualde responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato conStitutivo, estatuto

ou contrato social no aegistro público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da

respectiva sede, acompánhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.3.4 Sociedade empresária estrangeire: portaria de autorização de íuncionamento no Brasil'

publicada no Diário oficial da Únião e arquivada na Junta Comerciâl da unidade federativa

onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento' a qual será considerada como

sua sede, conforme lnstrutão Normativa DREIiME n'" 77 ' 
de 18 de março de 2020'

8.3.5 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alteraçóes ou da

consolidação resPectiva.

8.3.6 Certidão simpliÍicada e específica expedida pela Junta Comerclal do Estado da Sedê do

licitante, comprovando todos os atos da empresa (inscrição' enquadramento' alteração de

dados etc.).

Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.4.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas

Físicas, conforme o caso;

g.4.2 prcvade regularidade Íiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão

e*peaioa 
"onjrnt"Ãente 

peta secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pêla Procuradoria-Geral

da Fazenda Nacional (pGFN), ieferente a todos os creditos tributários íêderais e à Dívida Ativa da

União(DAU)porelasadministrados,inclusiveaquelesrelativosàSeguridadesocial,nostermosda
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8.5

portaria Conjunta no 1 .751 , dê 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.4.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.4.4 Prova dê inexistência de debitos inadimplidos pêrante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título Vll-A da

consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, dê 1'de maio de 1943;

g.4.S prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual e Municipal relativo ao domicílio ou

sede do fornecêdor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual sê

houver;

8.4.6 provâ de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da Iicitante, mediante a

apresentação da;

8.4.6.1 Certidão Negativa de Débitos Fiscais;
8.4.6.2 Certidão Negativa de lnscrição de Débitos na Dívida Ativa'

8.4.7 Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, mediânte a

apresentação da;

8.4.7.1 Certidão Negativa de Débitos Fiscais;
8.4.7.2 Certidão Negativa de lnscrição de Debitos na Dívida Ativa'

8.4.8 O fornecedor enquadrado COmO mioroempreendedor individual que pretenda auíerir os

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei complementar n. 123, de 2006, estará

dispensado da prova de inscrição nos cadastros dê contribuintes estadual e municipal.

OualiÍicação Econômico-Financeira

8.5.1 certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor dâ sede do Íornecedor - Lei n" 14 133.

de 2021, arl.69, caput, inciso ll);

8.5'2Balançopatrimonial,demonstraçãoderesultadodeexercícioedemaisdemonstrações
contáúeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei,

acompanhadodoTermodeAberturaeEncerramentodaLivrodiário,assinadopêlo
representante legal da empresa e por contabilista legalmente habilitado, devidamente

registrado na Junta Comercial ou na entidade em que o Balanço foi arquivado, que comprovem

aboasituaçãofinanceiradaempresa,vedadaasuasubstituiçãoporbalancetesoubalanços
provisórios,

8.5.3Acomprovaçãodasituaçãofinanceiradaempresaseráconstatadamedianteobtençãode
índicesdeLiquidezGeral(LG),LiquidezCorrente(LC),eSolvênciaGeral(SG)superioresal
(um);

S.5.4AsempresascriadasnoexercíciofinanceirodacontrataçãodêverãoatenderatodasaS
exigênciasdahabilitaçãoepoderãosubstituirosdemonstrativoscontábeispelobalançode
abertura.

S.5.Sosdocumentosreferidosacimalimitar-Se.áoaoúltimoexercícionocasodeapessoajurídica
ter sido constituída há menos dê 2 (dois) anos;

S.S.6oSdocumentosreferidosacimadeverãoserexigidoscombasenolimitedefinidopelaReceita
FederaldoBrasilparatransmissáodaEscrituraçãocontábilDigital-ECDaoSped.
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g.S.7 Caso a empresa interessada apresente resultado inferior ou igual a 'l (um) em qualquer dos

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (Lc), será exigido

para íins de habilitação capital mínimo ou patrimônio líquido mínimo de 10% [dez porcentos]

do valor total estimado da contratação;

g.5.8 As empresas criadas no exercício financeiro da contrâtação deverão atender a todas as

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de

abertura. (Lei no 14.133, de 2021, art.65, §1o)'

8.5.9 o atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atêstado mediante

declaração assinada por proflssional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.

8.6 Qualiíicaçáo Tecnica

8.6.1 comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complêxidade tecnológica

e operacional equivalentê ou superior com o obieto desta contratação' ou com o item

pertinentê, por meio da apresentação de certidões ou atestados' por pessoas jurídicas de

direito pÚblico ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho pÍofissional competente,

quando for o caso.

8.6.2 os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou dâ filial

do fornecedor.

8.6.3 o fornecedor disponibilizará todas as iníormações necessárias à comprovação da legitimidade

dosatestados,apresentando,qUandosolicitadopelaAdministração,cópiadocontratoquedeu
suporte à contratação, endereço atual da contratânte e local em que foi executado o objeto

contratado, dentre outros documentos.

8.7 A documentaçáo exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-

financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF'

8'SQuandopermitidaaparticipaçãodeêmpresasestÍangeirasquenãofuncionemnoPaís,aSexigências
dehabilitaçãoserãoatendidaSmediantedocumentosêquivalentes,inicialmenteapresentadosem
tradução livre.

C IDÂD E OE IO DOs

habilitaçáo, e o

art.63, l. da Lei

8.9 Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País' para fins dê

assinalura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação

serão traduzidos Por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto

no8 de nel e 201 ou de outro que venha a substituí-lo, ou Gonsularizados pelos

respectivos consulados ou embaixadas'

8.íoosdocumentosexigidosparaÍinsdehabilitaçãopoderãosersubstituídosporÍegistrocadastral
emitido por órgão realizador do certame ou êntidade pública federal (sicaf), desde que o registro tenha

sido feito em obediência ao disposto na Lei no 14j3312021'

8.11 Será verificado se o licitante apresentou declaraçáo de que atende aos requisitos de

declarante responderá pela veracidade das informações prestadas' na íorma da lei (

no1 4.13312 21\

g.12 Seáverificado se o licitante apresentou no sistema, sob pêna de inabilitação, a declaração de que

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especiÍicas'

g.í3Olicitantedeveráapresentar,sobpenadedesclassificação,declaraçãodequesuaspropostas
econômicascompreendemaintegralidadedoscustosparaatendimentodosdireitostrabalhistas
assegurados na Constituição Fedeial, nas leis trabalhistas' nas no[mas infralegais' nas convenções

Pràça FerreiÍe BaYma,53& Centro.

Telefones: {99) 3661-1399 I 27 0A CEP I
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coletivas de trabalho e nos termos de a.iustamento de conduta vigentes na data de entrega das

propostas.

8. í4 A habilitação será verificada por meio do sicaf, nos documentos por ele abrangidos.

8.14.1 Somente haverá a necessidade de Comprovação do preenchimento de requisitos mediante

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à

integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (lN n" 3/2018. art. 4'.

§1o. e art. 60. §4").

g.1S É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-los

atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à

correçáo ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem

desatualizados. (lN no 3/2018. art 70, caput).

8.í5.1 A náo observância do dispOStO no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento

da habilitação. (lN no 3/2018. art. 70. oaráorafo único).

8.í6A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oÍiciais de órgáos e entidades emissores de

certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação

816.í Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemPlados no sicaf serão

enviados por meio do Sistema, em íormato digital, no prazo de 02 (duas) horas, prorrogável por

igual período, contado da solicitação do pregoeiro'

I í6.2 Na hipótese de a fase de habilitaçáo anteceder a fase de apresentação de propostas e lances'

os licitantes encaminharão, Por meio do sistema, simultaneamente os documentos de

habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no §

10 do
2022.

8.17 A vetiÍicaçáo no sicaí ou a exigência dos documêntos nele não contidos somente será feita êm

relação ao licitante vencedor.

8.17.1 Os documentos relativos à regularidade Íiscal que constem do Termo de Referência somente

serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas' e

apenâs do licitante mais bem classificado'

8.í7.2 Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a íasê de

habilitaçãoantecedêrasfasesdeapresentaçãodêpropostaselancesedeiulgamento'a
verificaçãoouexigênciadopresentesubitemocorreráemrelaçãoatodososlicitantes.

eÍmitida a substituição ou a apresentação
e lN 7312022. atl.

no art /nsÍ

Preçà FeÍíeira BaYma, 538, Cêntro.

Telef onês: (99) 3661-1399 I 27oa cEP

65./toGm, Codó - MA

ativa ES r,' 30 de bro d

Lei 4.13312 64
8. í8 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será p

de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (

39. §4"):

8.18.1complêmentaçãodeinformaçõesacercadosdocumentosjáapresentadospeloslicitantese
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e

8.18.2 alualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das

proPostas;

g.1g Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contralação poderá sanar erros ou Íalhas'

quenãoalteremasubstânciadosdocumentosesuavalidadejurídica'mediantedêcisão
fundamentada, rêgistrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para flns de habilitação

P á g in a '17 163
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8.20 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o prêgoeiro examinará a

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuraçáo de uma

proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8 16 1'

g.21 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja

proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem

anterior.

8.22 A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno

portesomenteseráexigidaparaefeitodecontrâtação,enãocomocondiçãoparaparticipaçãona
licitaçáo (art. 4o do Decreto n" 8.538/2015).

8.23Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiveÍ sido encerrada, não caberá

exclusão de llcitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou

só conhecidos aPós o julgamento.

9 DAATA DE REGISTRO DE PREçOS

g.3 Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classiÍicado terá o prazo de 05 (cinco) dias

úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de PÍeços' cujo

prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do dirêito à contratação, sem

prejuízo das sanções previstas na Lei no 14.133, de 2021 '

9.4 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do

licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:

(a) a solicitação seja devidâmente justificada ê apresentada dentro do prazo; e

(b) a iustificativa aPrêsentada seja aceita pela Administração'

g.5AataderegistrodepreçosSeráassinadapormeiodeassinaturadigitalouequivalentee
disponibilizada no sistema de registro de preços'

9.6 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de

todos os itens constantês no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição

do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições'

9.7opreçoregistrado,comaindicaçãodosfornecedores,serádivulgadonoPNCPedisponibilizado
durante a vigência da ata de registro de preços'

9.8AexistênciadepreçosregistradosimplicarácompromissodeÍornecimentonascondiçóes
estabelecidas, mas não obrijará a Administração a contratar, facultada a realizaçáo de licitação

especíÍica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justiÍicada'

g.g Na hipótese de o convocado não assinar a ata de Íegistro de preços no prazo e nas condiçóes

estabelecidas,ficafacultadoàAdministraçãoconvocaroslicitantesremanescentesdocadastrode
reserva, na ordem de ctassificação, para Íazê-lo em igual prazo ê nas condições propostas pelo

primeiro classificado.

íO DA FORMAçÁO DO CADASTRO DE RESERVA

8.1 . Após a homologação da licitaçáo, será incluído na ata' na forma de anexo' o Íegistro:'

10.3.1 dos licitantes que aceitarem cotar o obiêto com preço igual ao do adjudicatário, observada a

classificação na licitação; e



10.3.2

10.4

11 DOSRECURSOS

dos licitantes que mântiverêm sua proposta original

Sêrá respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores

registrados na ata.

8.í.l.Aapresentaçãodenovaspropostasnaformadesteitemnãoprejudicaráoresultadodo
cêrtame em relação ao licitante mais bem classiÍicado'

8.1.2-Parafinsdaordemdeclassificação,oslicitantesoufornecedoresqueaceitaremcotaro
obieto com preço igual ao do adjudicatário antecêderão aqueles que manliverem sua

Proposta original.

10,5Ahabilitaçãodoslicitantesquecomporãoocadastrodereservaseráefetuadaquandohouver
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

ío.S.lquandoolicitantevencedornãoassinaraataderegistÍodepreçosnoprazoenascondições
estabelecidos no edital; ou

10.5.2 quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços' nas

hipóteses previstas nos art. 28 e art 29 do Decreto no 11 462123

10.6 Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário

concordar com a contrataçáo nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro

clessificado,aAdministraçáo,observadosoValorestimadoeasuaeventualatualizaçãonaforma
prevista no edital, Podêrá:

10.6.1 convocar os llcitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de

classificação, com vistas à obtençáo de preço melhor' mesmo que acima do preço do

ad.iudicatário; ou

10.6.2adjudicareÍirmarocontratonascondiçõesofertadaspeloslicitantesremanescentes'
observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição'
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I 1.3 A interposição de recurso referente ao iulgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de

licitantes,àanulaçãoourevogaçãodalicitação,observaráodispostonoart.l6SdaLein"l4'133'de
2021 .

l,l.4oprazorecursaléde3(trêS)diasúteis,contadosdadatadeintimaçãooudelavÍatuÍadaata.

ll.SQuandoorecursoapresentadoimpugnarojulgamentodaspropostasouoatodehabilitaÇãoou
inabilitação do licitante:

1 1 .5.1 a intenção de recorrer deverá ser manifestada imêdiatamente' sob pena de preclusão;

ll.5.2opfi,zopaâamanifestaçãodaint€nçãoderecorrernãoseráinferioralo(dez)minutos.

11.5.3opÍazoPaÍaapresentaçãodasrazõêSrêcursaisseráiniciadonadatadeintimaçãooUde
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

11.5.4nahipótêsedeadoçãodainversãodefasesprevistano§10doal1.17daLein"14.133,de
2021, o gtazopara apresenlaÉo das razões recursais será iniciado na data de intimação da

ata de julgamênto.

11.6 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema'
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11.7 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual

poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar

recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis'

contado do recebimento dos autos

11 .8 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos'

11.9 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias

úteis, contados da data de intimaçáo pessoal ou da divulgação da interposição do recurso,

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à deÍesa de seus interêsses.

ll.loorecursoeopedidodereconsideraçãoterãoefeitosuspensivodoatooUdadecisão
recorrida até que sobrevenha decisão íinal da autoridade competente'

11.11 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

11.12 os autos dO pTOCeSSO permanecerão com vista íranqueada aos inteÍêssados no sítio

eletrônico https:/iwww. portaldecompraspubl icas'com br/processos

,I2 DAS INFRAçOES ADMINISTRATIVAS E SANçÕES

12.3 comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

12.3.1 deixaÍ de entregar a documentação exigida para o certâme ou não entregar qualquer

documento que tenhâ sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

12.3.2 Salvo em decorrência de fato supervenientê devidamente justificado, não mantiver a proposta

em especial quando:

12.3.2.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

12.3.2.2 rêcusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

12.g.2.3 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

12.3.2-4 deixar de apresentar amostÍa;

12.3.2.5 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especiÍicações do edital;

12.3.3 não celebrar o contrato ou não entregar a documentaçáo exigida para a contrataçáo' quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

12.g.3.1 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registÍo de preço, ou a

aceitarouretiraroinstrumentoequivalentenoprazoestabelecidopelaAdministração;

l2.3.4apresentardeclaraçãooudocumentaçãofalsaexigidaparaocertameouprestardeclaração
Íalsa durante a licitaÉo

12.3.5 fraudar a licitação

12.3.6 comportar-sê de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

12.3.6.1 agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

12.3.6.2 induzir deliberadamente a erro no julgamento;

12.3.6.3 apresentar amostra falsiíicada ou deteriorada:

12.3.7 Walicar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

'12.3.8 praticar ato lesivo prêvisto no art' 50 da Lei n " 12 846' de 20í3'

Praça Ferreiía BaYma, 538, Centro.
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12.4 Com fulcro na Lei no 14.1 33. de 2021 , a Administração poderá, garantida a prévia deíesa, aplicâr aos

licitantes e/ou adjudicetários as sôguintês sanções, sem prejuízo das rôsponsabilidades civil e

criminal:

12.4.1 advertência;

12.4.2 mulla;

12.4.3 impedimento de licitar e contratar e

12.4.4declaaçãodeinidoneidadeparalicitaroucontratar,enquantoperduraremosmotivos
determinantesdapuniçãoouatéquesejapromovidasuareabilitaçãoperanteaprópria
autoridade que aplicou a penalidade'

'12.5 Na aplicação das sanções serão considerados:

12.5.1 a natureza e a gravidade da infração cometida'

12.5.2 as peculiaridades do caso concr6to

12.5.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes

12.5.4 os danos que dela Provierem para a Administração Pública

12'5.5aimplantaÉoouoaperfeiçoamentodeprogramadeintegridade,conformenormase
oriêntaçôes dos órgãos de controle'

12.6A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 300/o incidente sobre o valor do contrato licitado'

recolhida no prazo máximo de í0 (dez) dlas Úteis, a contaÍ da comunicaÉo oficial'

12.6.1PaÍaasinfraçÕesprevistasnositens12.3.1,12.3.2e12,3.3,amultaSeráde0,5%a15olodo
valor do contÍato licitado.

12.6.2 Parcas iníraçÕes previstas nos itens 12'3'4, 12'35' 12 3'6"12'3'7 e 12 3 8' a multa será de

15o/o a 3Oo/o do valor do contrato licitado'

12.7Assançôesdeadvêrtência,impedimentodelicitarecontrataredeclaraÉodeinidoneidadepara
licitar oú contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não' à penalidade de multa'

l2.8NaaplicaçãodasançâodemultaseráfacultedaadefesadointeressadonoprazodelS(quinze)dias
úteis, contado da data de sua intimação'

12.9AsançãodeimpedimêntodelicitarêcontÍatarseráaplicádaaoresponsáVelemdecorrênciadas
infraçõesadministrativâsrelacionadasnositens12.3.1,12.3.2e12.3.3,quandonãosejustiÍicara
imposiçãodepenalidademaisgrave,eimpediráoresponsáveldelicitaÍêcontratarnoâmbitoda
Administração pública diÍeta e iÀdireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou €ntidade, pelo

prazo máximo de 3 (três) anos'

12.loPoderáseraplicadaaoresponsávelasançãodedeclaraçãod6inidoneidadeparalicitaroU
contratar,emdecorÍênciadapráticadasinfraçõesdispostasnositens12'3,4'12.3.5'12.3.6'12.3.7
ê 12.3.8, bem como petas inàções administrativas previstas nos itens 12.3.1,12.3.2 e 12.3.3 que

justifiquem a imposição de penaiidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar ê contratar,

fula Olraçao oOs ervará o prazo previsto no art 156' §5"' da Lei n'o 14J3312021 '

l2.llArecusainjustiÍicadadoadjudicatárioemassinarocontratoouaataderegistrodepreço'ou
em aceitar ou retirar o instÍumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no

item 12.3.3, caract6rizará o descumprimento lotal da obrigação assumida e o suieitará às p€nalidades

e à imediata perda da g";i" a" proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação'

nos termos do art. 45, §4o da lN SEGES/ME no 73' de 2022'

#DO

Praça Ferrêira BãYma,538, Centro'
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12.12 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de

procêsso de responsabilização a ser conduzido por comissão composta poÍ 2 (dois) ou mais

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar

defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir'

12.13 caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sançôes de advertência,

multa e impedimento de licitar e contralar, contado da data da intimaçâo, o qual será dirigido à

autoridade que tivêr proÍêrido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco)

dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua

decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do rêcebimento dos autos.

12.14 caberá a apresentação de pedido de reconsideraçáo da aplicação da sanção de declaração

de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da

intimação, ê decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

l2.lsorecursoeopedidodereconsideragãotêrãoeíeitosuspensivodoatooUdadecisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente

12.16 A aplicação das sanções previstas neste edital não êxclui, em hipótese alguma, a obrigação

de reparação integral dos danos causados.

13 DA IMPUGNAçÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

.13.3 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicaçáo da Lei no

14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do

certamê.

13.44 resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial

no prazo de ate 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abêrtura do cêrtame'

13.5A impugnaÉo e o pedido de esctarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelos

segurnÍes me,bs: httos ://www.oortaldecomorasoublicas'com'br/Drocessos

l3.6ASimpugnaçõesepedidosdeesclarecimentosnãosuspendemosprazosprevistosnocertame.

13.6.1Aconcessáodeefeitosuspensivoàimpugnaçãoêmedidaexcepcionaledeverásermotivada
pêlo agente de contratação, nos autos do processo de licitação'

l3.TAcolhidaaimpugnação,serádefinidaepublicadanovadataparaaÍealizaçáodocertame.

14 DAS DISPOSIçÓES GERAIS

14.3 Será divulgada ata da sessáo pública no sistema eletrônico'

.14.4 Não havendo êxpediente ou ocorrendo qualquer fato supêrvenientê que impeça a realização do

certamenadatamarcada'asessãoSeráautomaticamentetransferidaparaoprimeirodiaútil
subsequente, no mesmo horário anteriormente eslabelecido' desde que não haja comunicação em

contrário, Pelo Pregoeiro

14.5Todas as reÍerências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário

de Brasília - DF.

14.6 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação'
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14.7 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa

entre os interessados, desde que náo comprometam o interesse da Administração, o princíplo da

isonomia, a Íinalidade e a segurança da contratação'

14.gOs licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a

Administraçáonáoserá,emnenhumcaso,responsávelporessescustos,independentementeda
condução ou do resultado do processo licitatório'

14.9 Na conragem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na

Administração.

14'loodesatendimentodeexigênciasformaisnãoessenciaisnãoimportaráoafastamentodo
licitante, desde que seja possível à aproveitamênto do ato, observados os princípios da isonomia e

do interesse Público

14.11 Em caso de divergência entre disposlções deste Edital e de seus anexos ou demais peças

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital'

14.12 o Editâl e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de contratações

Públicas (PNCP) e endereço eletrônico https:i/www.portaldecomprâspublicas.com.br/processos e

ainda https://www.codo.ma.gov br/licitacoes

l4.l3lntegramesteEdital,paratodososfinseefeitos,osseguintesanexos:

14.13.1 ANEXO I - Termo de ReÍerência

14.13.1 .1 Apêndice do Anexo I - Estudo Técnico Preliminar

14.13.2 ANEXO ll - Minuta de Termo de Contrato

ca
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TERMo DE nrrenÊtlcta

Órgão responsável: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO, ClÊNclA,

TECNOLOGIA E INOVAçÃO - SEMECTI

í- úo,:'O.EJETO

1.1 Abertura de procedimento licitatório tendo por objeto aquisição de camisas de malha

e bandeiras para atender às necessidades da secretaria Municipal de Educação em

projetos escolares e eventos cívicos.

1.2 Os bens são classificados como comuns Uma vez que os padrões de desempenho e

qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações

usuaisde mercado.

1.3 Aquisição é necessária para o desenvolvimento das atividades da secretaria

Municipal de Educação do Município de codó - SEMECTI, que tem buscado assegurar

o acesso e a permanência com sucesso de seus estudantes na escola, visando manter

o pleno funcionamento das atividades pedagógicas, bem como a participação e

integração dos alunos nos projetos educacionais e eventos cívicos, promovendo a

interação dos alunos com as atividades curricular escolar'

1.4 O presente termo de referência tem como base legal a Lei n. 14.',13312121.

Praça Ferreira Bayma,538, Centro.
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2- DOS FUNDAMENTOS DA CONTRATAçÃO

2.1 Em vista das demandas crescentes por projetos escolares, campanhas e eventos

cívicos, como o 7 de setembro, é imperativo que a secretaria Municipal de Educação invista

na aquisição de camisas de malha e bandeiras. Esta justificativa se fundamenta em

diversos pontos cruciais que contribuirão significativamente para o sucesso dessas

iniciativas educacionais e para o fortalecimento do sentimento de identidade e

pertencimento entre os alunos, professores e a comunidade em geral'

Promoçãodaldentidadelnstitucional:Apadronizaçãopormeiodecamisasdemalhacom

aidentiÍicaçãodaSecretariaMunicipaldeEducaçãoreforçaosensodepertencimentodos

alunos e educadores à comunidade escolar. Alem disso, contribui para a visibilidade e

reconhecimento da instituição perante a comunidade local'

UnidadeeCoesãoduranteEventosCívicos:oTdeSetembroéumadatadeextrema

importância para a celebração da pátria e da cidadania' A presença de todos os alunos e

professoresuniformizadosnãoapenascriaumaatmosferadeunidade,mastambém

fortaleceosentimentodeorgulhonacional.Asbandeiras,porsuavez'sãosímbolos
poderosos que agrêgam signiÍicado e solenidade aos eventos cívicos'

Facilidade de ldentificação e Segurança: Durante excursões, eventos externos oU mesmo

dentrodoambienteescolar,aidentificaçãorápidadealunoseprofessoreséessencialpara

aSegurançadetodososenvolvidos'Ascamisasdemalhapadronizadasfacilitamessa

identiÍicação, garantindo um ambiente mais seguro e organizado'

Práça têrreira BàYmã, 53t, Centro'
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Estímulo à Participação dos Alunos: A possibilidade de participar de eventos escolares e

cívicos com uma identidade visual forte e uniÍicada pode motivar os alunos a se engajarem

mais ativamente nas atividades propostas pela escola, promovendo assim uma cultura de

participação e colaboração.

Economia de Recursos a Longo Prazo: A aquisição de camisas de malha e bandeiras em

grande quantidade pode resultar em economia de recursos a longo prazo, especialmente

se forem estabelecidos fornecedores com preços competitivos. Além disso, a durabilidade

desses itens garantirá seu uso por várias ocasiões, reduzindo a necessidade de reposição

frequente.

Responsabilidade Ambiental: Optar por materiais de alta qualidade e durabilidade contribui

para uma gestão mais responsável dos recursos públicos, evitando o desperdício e o

descarte prematuro de itens. Camisas de malha confeccionadas com materiais

sustentáveis e bandeiras duráveis demonstram o compromisso da Secretaria Municipal de

Educação com a presêryação do meio ambiente.

A Secretaria Municipal de Educação, ciência, Tecnologia e lnovação - SEMECTI dispõe

de'160 escolas entre zona urbana e rural, com uma media de 23'000 alunos, demanda eSSa

que aumenta todos os anos.

Portanto, considerando os benefícios mencionados acima, a aquisição de camisas de

malha e bandeiras para atender às necessidades da secretaria Municipal de Educação em

projetos escolares e eventos cívicos é uma medida estratégica que fortalecerá a identidade

Página 26 163
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institucional, promoverá a segurança dos envolvidos e estimulará o engajamento dos

alunos. Esses investimentos não apenas enriquêcerão as experiências educacionais dos

estudantes, mas também contribuirão para a construção de uma comunidade escolar mais

coesa e participativa.

Em .;azâo disso, toda a rotina administrativa necessita do objeto em tela, e mostra-se

essencial a aquisição para o pelo funcionamento da Administração Pública. Com isso, o

processo licitatório obedecerá ao Sistema de Registro de Preço por intermédio do Pregão

Eletrônico, sistema que faz-se mais vantajoso a secretaria Municipal de Educação, em

virtude de não vincular a Administração total, logo podendo viabilizar as contratações

conforme as necessidades.

2.2 A contratação pretendida consiste na referência do estudo técnico preliminar que

caracteriza o interesse público para o fornecimento, a fim de evidenciar a solução a ser

atendida de modo a permitir a avaliação econômica da contratação, definido no art' 18'

§1'da Lei 14.13312021.

2 - ESPECIFICAçÃO DA CONTRATAçÃO

As licitantes interessadas deverão fornecer os itens abaixo relacionados, com as

seguintes características mínimas, constante da planilha abaixo conforme pesquisas

de preços realizadas.
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8003.200

4.000UND
1 Costuradas nas laterais e com desenhos pintados

liéster e 33% viscose),Camisa feminina êm PV (67o/o Po

rlu
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segundo Solicitações, com mangas e Golas de punho'

tamanhos: PP, P, M, G, GG e Cores variadas.

Praça FeíreiÍa BaYmâ,538, Centro.

TêleÍones: (99) 3661-1399 I 27 os cEP

55.40G00, codó - MA

4.50018.000

UND 22.5002

Camisa gola polo (piquet) Manga curta com

Segundo solicitações na cor Branca com gola vermelha

e Punho vermelho nos tamanhos: PP, P, M, G' GG

(ensino fundamental anos lniciais e ensino fundamental

anos Finais).

logotipo

2.0008.000

UND r 0.000

Camisa branca gola redonda Vermelha ma

Costuradas na lateral com Logotipo segundo

solicitações da secretaria de educação desse município,

nos tamanhos variados para Alunos da educação infantil

(2 anos, 3 anos, 4 anos e 5 anos)

lha fio 30.1,

3

2.0008.000

10.000UND

Camisa gola polo V em malha Fio 30.1 taman

P, M, G, GG, Costuradas na lateral com Desenhos

pintados de acordo com as solicitações' com mangas

em punho e gola polo.

hos: PP,

4

2.0008.000

10.000UND

Camisa masculina em malha

M, G, GG, Costuradas na lateral e com desenhos

pintados, de acordo com as solicita@es, com mangas

em punho e gola Polo.

fio 30.í tamanhos PP, P,

150600

750UND

Eandeira do brasil. Bandeira o

nacional brasil. Ref. 2,0p (0,90 x 1,28m) confeccionada

em tecido 100% poliester, de primeira qualidade, para

ambiente intemo ou externo, com arte em sublimação

digital, aplicada em ambas as faces da bandeira, com

tralha forrada de entretela plástica e ilhoses metálicos

para Íixação.

ficial representação

6
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Bandeira do estado. Bandeira oÍicial representação

estadual maranhão. Ref.2,Op (0,90 x 1'28m)

confeccionada em tecido 100% poliéster, de primeira

qualidade, para ambiente interno ou externo, com arte

em sublimação digital, aplicada em ambas as Faces da

bandeira, com tralha forrada de entretela plástica e

ilhoses metálicos para Fixação.

Praça têrrêiíà gaYma,538, Centro.

Telefones: (99) 3661.1399 I 27 08 CÉP I

65,40G00, Codó - MA

UND 750

C I DADE DE IODOS

600 150

8

Para definição do quantitativo, foram analisados os históricos dos quantitativos de

aquisições anteriores deste orgão e restaram incorporados nesta contratação em

análise, bem como fora ponderado a possibilidade de uma margem prudente de

aumento de quantitativo em @zâo da expansão dos serviços públicos prestados.

4- DO REGIME DE EXECUçÃO, LOCAL E DA FORMA DO FORNECIMENTO

4.1 O fornecimento contratado será realizado por execução indireta'

4.2A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

a)oobjetodeveráserentreguenolocalindicadonaordemdecompraemitida

Página 29 163

150600

UND 750

Bandeira do município. Bandeira oÍicial representa

municipal codó-ma. Ref. 2,Op (0'90 x 1'28m)

confeccionada em tecido 100% poliéster, de primeira

qualidade, para ambiente intemo ou externo, com arte

em sublimação digital, aplicada em ambas as faces da

bandeira, com tralha forrada de entretela plástica e

ilhoses metálicos para fixação.

ção
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pelaCentral de Compras do Município;

b) o objeto deverá ser entregue nos Dias e horários indicado na ordem de

compraemitida pela Central de Compras do Município;

c) o objeto deverá ser entregue conforme as necessidades da secretaria,

medianteemissão da ordem de compra;

4.34 CONTRATADA deverá executar o serviço utilizando-se dos materiais e

equipamentosnecessários à peíeita execução do fornecimento, conforme ordem de

solicitação emitida pela Secretaria solicitante.

5. i0aoÊ§:cRlçÃolA§oLuçÃo.'cotllgutí.iÍroDo

2.1 . A descrição da solução como um todo, encontra-se especificada no Estudo Técnico

Preliminar- ETP e abrange a aquisição de camisas de malha e bandeiras para atender

às necessidades da secretaria Municipal de Educação em projetos escolares e eventos

cívicos, visando manter o pleno funcionamento das atividades pedagógicas, bem como

aparticipaçãoeintegraçãodosalunosnosprojetoseducacionaiseeventoscívicos,

promovendo a interação dos alunos com as atividades curricular escolar'

2.2.Acontrataçãoemtelavisadarcontinuidadeaofomecimentodedecamisasde

malha e bandeiras, para atender as necessidades da secretaria Municipal de Educação'

Ciência,Tecnologiaelnovação-SEMECT|,juntamentecomaSUnidadesEscolares

quecompôemoSistemaMunicipaldeEnsino,quedásustentabilidadeàsatividadesda

AdministraçãoPública,emsuasatribui@esÍinalísticas,cabendooprazodo
fornecimento ser mediante asnecessidades apresentadas pela Administração Pública'

considerando o ciclo de vida útil do objeto'

2.3.Considerandoascaracterísticasdeutilização,asquantidadesdecamisasdemalha

ebandeirasparaatenderàsnecessidadesdaSecretariaMunicipaldeEducaçãoem

projetos escolares e eventos cívicos necessários, os períodos informados e os valores

C ID.ADE DE ÍO DOS

Página 30 163Píaça Feíreira BàYma,538, Centío

Íêletonesr (99) 3661-1399 I 27 0a cÉP

65.40G00, Codó - MA
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estimados, conclui-se que a melhor opção e a mais vantajosa, adequada e disponível

no mercado, sob a égide dos princípios da oportunidade e conveniência da

Administração Pública está Ao utilizar o registro de preço eletrônico, onde o processo

de compra pode ser simplificado, reduzindo a burocracia e o tempo necessário na efetiva

Aquisição de camisas de malha e bandeiras, assim também pela boa qualidade e

procedência de cada produto licitado. Salienta-se que esta solução tem sido utilizada no

último pleito e tem se mostrado mais eficiente e eficaz no atendimento das necessidades

da Secretaria Municipal de Educação do Município de Codó - SEMECTI, até o momento,

sendo passível de análise quando se utilizar de outra solução mais vantajosa a

Administração Pública no mercado. Juntamente com as unidades Escolares que

compõêm o sistema Municipal de Ensino, proporcionando um ensino adequada para a

comunidade acadêmica.

2.4.Solução:AquisiçãodebenscomunsatravésdePregãoEletrônico

2.5. A adoção da modalidade de licitação pregão para aquisição de bens comuns

encontra-se amparada na Lei no 14.133t21 , de 01 de abril de 2001, e na sua forma

eletrônica, tem fundamento no Decreto no 10.024, de 20 de setembro de 2019.

2.6. É uma modalidade de licitação que garante celeridade do procedimento licitatório

sem perder qualidade, uma vez que nesta modalidade ocone inversão de fases e

menoresprazos'Alémdisso,facilitaoalcancedecompetidores,assegurandode

maneira mais prática maior competitividade'

2.T.Dessaforma,oPregãoEletrônicogarantemaiorvantajosidadeeconômicapara

Administração,pois:(a)oscustoscomalicitaçãoacabamsendosignificativamente

menores em comparação com outras modalidades de licitação; (b) é possÍvel alcançar

um número maior de fornecedores, permitindo que haja uma ampliaçáo da

competitividade e, consequentemente, possibilitando que os competidores ofereçam

preços menores mantendo a qualidade das propostas'

Praça Ferreiía Bayma, 538, Centro

Telefones: (99) 3661' 1399 I 27 Oa CEP

65.40G00, Codó - MA
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2.8. No mais, a empresa vencedora se qualificará mediante procedimento de Registro

de Preço, na forma eletrônica, de que trata a Lei no 1 4.1 33, de 1o de abril de 2O2'l , com

o menor formalismo e cujo tempo necessária para processamento seja o menor

possível, sob pena de p§udicar sobremaneira o interesse público primário ora tutelado.

RIOS

6.10S custos com a presente contratação correrão por conta da seguinte dotação

orçamentária:

Página 32 l61l

í540000000 - Transf. do FUNDEB 30% - impos

3lo/o

1451OOOOOO - Transf. do FUNDEB 30% - Comple

União VAAF

1442OOOOOO - Transf. do FUNDEB 30% - Comple

União VAAF

tosFonte de Recurso

11 - Fundo de Man. e Des. da Educ Bass. e Val.

Prof. Da Educ

rgão

01 - Fundo de Man. e Des. da Educ. Bás. e

Val. Prof. Da Educ.

Unidade

í2 - EducaçãoFunção

361 - Ensino FundamentalSubfunção

2OO6 - Manutenção e Funcionamen to do Ensino

Fundamental 30%

Projeto/Atividade

33.90.30.00 - Material de ConsumoNatureza da DesPesa

3.3.90.30.50 - Bandeiras, flâmulas e insígniasSubelemento

Despesa

da

,-..i
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1540000000 - Transf. do FUNDEB 30% - impostos

30%

145íOOOO0O - Transf. do FUNDEB 30% - Comple

União VAAF

1442OOOO0O - TransÍ. do FUNDEB 30% - Comple

União VAAF

Fonte de Recurso

11 - Fundo de Man. e Des. da Educ. Bass. e Val.

Prof. Da Educ.

rgao

01 - Fundo de Man. e Des. da Educ. Bás. e

Val. Prof. Da Educ.

Unidade

12 - EducaçãoFunção

361 - Ensino FundamentalSubfunção

2.006 - Manutenção e Funcionamento do Ensino

Fundamental 30%

Projeto/Atividade

3.3.90.30.00 - Material de ConsumoNatureza da Despesa

3.3.90.30.23 - Uniformes, tecidos e aviamen tosSubelemento

Despesa

da

í500000000 - Recursos não v

impostos

15OO1O01OO - Receita de impostos e transf' -
Educação

lS5OOOOOOO - Transferência Salário Educação -
QSE

inculados deFonte de Recurso

12 - Fundo MuniciPal de Educaçãorgão

01 - Fundo MuniciPal de EducaçãoUnidade

í2 - EducaçãoFunção

361 - Ensino FundamentalSubfunção

2.088 - Manutenção do Quota Salário EducaçãoProjeto/Atividade

3.3.90.30.00 - Material de ConsumoNatureza da DesPesa

(.(

ffiD
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7.1 o prazo de execução deverá de ser, a contar da assinatura do contrato, e o prazo

de vigência de 12 meses, podendo o@rrer a prorrogação de vigência do contrato, caso

seja um pra os requisitos do artigo 107, da Lei n' 14'13312O21 '

s:,.r,:$$uerro§ oÀcotl o

8'1'Paraqueoobjetodacontrataçãosejaefetivado,énecessáriooatendimentode

alguns requisitos de acordo com as características do objeto' dentre eles os de

qualidadeecapacidadedeexecuçãopelocontratado,minimamenteosdispostosnos

Página 34 163

3.3.90.30.50 - Bandeiras, flâmulas e insígniasSubelemento

Despesa

da

lSOO0OOOOO - Recursos não vinculados de

impostos

15OOíOO1OO - Receita de impostos e transf' -
Educação

lSSOOOOOOO - Transferência Salário Educação -
OSE

Fonte de Recurso

12 - Fundo MuniciPal de Educaçãorgão

01 - Fundo MuniciPal de EducaçãoUnidade

12 - EducaçãoFunção

361 - Ensino FundamentalSubfunção

2.088 - Manutenção do Quota Salário EducaçãoProjeto/Atividade

3.3.90.30.00 - Material de ConsumoNatureza da Despesa

3.3.90.30.23 - Uniformes, tecidos e aviamen tosSubelemento

Despesa

da



ESTADO DO MARANHAO
Prefeitura Municipal de Codó

cNPJ 06.í04.863/0001-95
Comissão de Contratação de Licitação -

Píaça FeÍreirâ BâYma,538, Centro.

Telefonês: (99) 3661- 13 991270a cEP

65.40G00, Codó - MA

o
C I OADE DE ÍODO§

artigos 62, 66, 67,68 e 69 da Lei Federal 14.13312021.

8.2. Sendo assim, os documentos exigidos serão:

Habilitação jurídica:

a) No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas

Mercantis,a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

b) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento

comprobatório de seus administradores;

c) lnscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação

no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou

agência;

d) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro civil das

PessoasJurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus

administradores;

e) Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em

funcionamento no País;

f) No caso de exercício de atividade não listadas nos itens acima: ato de registro ou

autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, nos termos da

legislaçãopertinente.

g) No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com

a atada assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou

inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva Sede, bem como o

registro de que tratao aft. 107 da Lei no 5.764' de 1971'

Página 35 163
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os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação resPectiva.

Regularidade fiscal, social e trabalhista:

a) Prova de inscrição no cadastro de Pessoas Físicas ou no cadastro Nacional de

PessoasJurídicas;

b) Certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da União;

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de serviço (FGTS);

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho'

mediante aapresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos

termos do TítuloVll-A da consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-

Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943;

e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, relativo ao

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o

objetocontratual;

f) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante'

relativaà atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

g) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante'

relativaà atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

h) Declaração de cumprimento ao disposto no lnciso XXXlll do artigo 7o da

Constituição Federal e outras que forem necessárias'

Qualificação Econômico-Financeira:

a) certidão negativa de falência expedida pelo distribuidorda sede do licitante;

b) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais

demonstraçõescontábeisdos2(dois)últimosexercíciossociais,jáexigíveise

&
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apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa,

vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser

atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data

de apresentação da Proposta;

b..1)No caso de a pessoa jurÍdica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos, os

documentos exigidos acima, limitar-se-á ao último exercício;

b.2) No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a

apresentaçãode balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período

de existência da sociedade;

b.3)É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social:

b.4)caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da

última auditoria contábil-Íinanceira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei no 5.764' de

í971 , ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida

pelo órgão fiscalizador;

c) comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (sG) e Liquidez corrente (LC),

superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:

Ativo Circulante + Realizável a Longo

Prazo
LG=

Passivo Circulante +

Circulante

Passivo Não

Praçâ Feíreira Bayme,538, Centío.

TeleÍones: (99) 3661-1399 /27OA CÉP

65.40G00, Codó - MA
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Ativo Total

SG= Passivo Circulante + Passivo Não

Circulante

Ativo Circulante
LC=

Passivo Circulante

d) As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a í (um) em qualquer dos

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez corrente (LC), deverão

comprovar patrimônio líquido de % (xx por cento) do valor estimado da contratação ou

do item pertinente;

d.1) Os índices estabelecidos atendem ao disposto no art. 69 da Lei n. 14.1333121 uma

vezque permitem a @mprovação de uma avaliação mais precisa da situação financeira

da empresa de forma objetiva, os mesmos foram estabelecidos observando percentuais

usualmente adotados no mercado para a avaliaçâo da situação Íinanceira das empresas

e não frustram ou restringem o caráter competitivo do certame, pois foram estabelecidos

em patamares mínimos aceitáveis, com intuito de garantir a continuidade da execução

dos serviços, objeto desta licitação.

Qualificação Técnica:

a) Apresentação de um ou mais atestados fomecidos por pessoas jurÍdicas de direito

públicoou privado, que comprove que a licitante executou ou está executando, de

maneira satisfatória e a contento, fomecimentos da natureza e vulto similares com o

objeto da presente licitação;

a.1) Os atestados poderão ser diligenciados de acordo com o art. 67 da Lei 14.133121'

ooFlÍ.
tflr§

:',!(Â veÃll$Ár DÊ,

*DO

Praça Feríêira Bayma, 538, Centro

TeleÍones: (99) 3661-1399 /27oa cEPl

65.40Gq), Codó - MA
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9. í . A seleção do fornecedor deverá ser realizada pela seleção da proposta mais vantajosa

e que cumpra todos os requisitos previstos neste termo de referência,

9.2. O julgamento da proposta deverá será do tipo MENOR PREçO POR ITEM

10- MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAçÃO OO CONTRATO

í 0.í. A fiscalização decorrente desta contratação, será acompanhada e fiscalizada pelo

servidor CLEDINALDO FEITOSA LELIS DE ARRUDA, nomeado sob a portaria no 075712023

dessa Administração, ou pelo respectivo substituto designado, permitidaa contratação de

terceiros para assisti-los e subsidiálos com informações pertinentes a essa atribuição'

nostermos do artigo 117 dalei14.13312021.

10.2 O Íiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas

à execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das

faltas ou dos defeitos observados.

10.3. O Íiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção

das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que

ultrapasse suacomPetência.

C IOAO E DE ÍO DOS
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10.4. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de

controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com

informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual'

í0.5. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da

contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante

deimperfei@es técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos'

í0.6. o gestor do contrato, será o servidor CLEIDINALDOFEITOSALELISDEARRUDA'

nomeado sob a portaria no 0757á]023, com atribuições administrativas e afunção de

administrar o contrato, desde sua concepção alé a finalização, especialmente:

| - analisar a documentação que antecede o pagamento;

ll - analisar os pedidos de reequilíbrio econÔmico-financeiro do contrato:

lll - analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o

fiscal do contrato;

lV - analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto

contratado;

V - acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais

documentosrelativos ao objeto contratado;

Vl - decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a realização de serviços;

Praça Feííeira BâYma,538, Centío

Íeletones: (99) 3661- 13 99/27oa cEP

65.40G00, Codó- MA
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10.7. O contratado deverá indiciar um responsável legal com respectivos contatos (e-

mail, celular e whatsapp), com poderes para representáJo perante essa Municipalidade

na execução do contrato decorrente da licitação objeto deste termo de referência.

10.8. o contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante o

fomecimento do bem para representá-lo na execução do contrato

11 - DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DOS CRITÉRIOS PARA MEDIçÃO E

PAGAMENTO

11.1. O recebimento do objetO do contrato, deconente da referida contratação, se dará:

a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização,

mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter

técnico quando houver;

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente,

mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais;

11.2. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a

partirdo recebimento da Nota Fiscalou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em

banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado, respeitada a ordem

cronológica previstano artigo 142 da 14'133121'

11.3. Considera-se oconido O recebimento da nota Íiscal ou fatura quando o orgão

contratante atestar a execução do objeto do contrato'

Praça Feírêiíe Bayme, 538, CentÍo.

Telêf ones: (99) 3661-1399 /27 OA CEP

65.40G00, Codó - MA
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11.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da

comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou

à documentaçãomencionada no art. 68 da lei 14.13312021 .

í2 - OBRIGAçÕeS Oe CONTRATADA

12.1. A CONTRATADA obriga-se a

12.1 .'1. A efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, no prazo e local indicados

pelaAdministração, em estrita observância as especificações do Termo de Referência e

de Suaproposta, com os recursos necessários aO perfeito cumprimento das cláusulas

contratuais;

12.1.3. O objeto deve estar acompanhado, ainda, quando for o caso, do manual do

usuário,com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica

autorizada;

12.1.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com

osartigos 12, 13, 18 e 26, do código de Defesa do consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

12.1.5. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da

Administração, substituir, reparar, conigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas'

Página 42 163
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no prazo máximo de (30) (dias), o produto com avarias ou defeitos;

,12.1.6. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao

objetoda presênte licitação;

12.1.7. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo

previsto,com a devida comProvação;

12.1.8. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigaçõesassumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na

licitação;

12.1.9. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada,

exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato;

12.1 .10. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos'

excetona condição de aprendiz para os maiores de quatoze anos; nem permitir a

utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre;

12.1.1'1. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas,

Praçâ Fêíeiía Bayma,538, Centro.

Íelefones: (99) 3661-1399 I 27 OA CÉP

65.40G00, Codó - MA
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previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, Íretes, seguros, deslocamento de pessoal,

prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução

docontrato.

í3 - OBRTGAçÕES OA CONTRATANTE

13.1. A CONTRATANTE obriga-se a:

13.1.1. Receber provisoriamente o objeto, disponibilizando local, data e horário e

demais condições estabelecidas no Edital;

13.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo Íixado, a conformidade dos bens recebidos

provisoriamente com as especificações constantes no Termo de Referência, para fins

de aceitação e recebimento definitivos;

13.1 .3. Acompanhar e Íiscalizar o cumprimento das obriga@es da contratada, através

de servidor especialmente designado;

13.1 .4. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições' falhas ou

inegularidades verificadas no objeto fomecido, para que seja substituído, reparado ou

corrigido;

í 3.1 .5. EÍetuar o pagamento à cOntratada no valor correspondente ao fornecimento do

objeto, no p.azo e na forma estabelecidos nesse termo;

Píeça Feíreira Beyma,538, Centro,

Telefones: (99) 3661- 13 99lzloa cEP

65.40G00, Codó - MA
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1g.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela

contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de

Contrato,bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da

Contratada, deseus empregados, prepostos ou subordinados.

í4;:TDAGARANTIAT:.l:,,:ri,

14.1. Declarar, detalhadamente, a garantia dos equipamentos fornecidos, cujo prazo não

poderá ser inferior a 12 (doze) mêses, contados a partir do recebimento definitivo;

14.2. A empresa deverá fornecer certificados de garantia, por meio de documentos

próprios,ou anotação impressa ou carimbada na Nota Fiscal respectiva;

14.2.1. Asubstituição do produto acarretará a renovação da garantia por prazo de 12

v (doze)meses;

14.3. O termo de garantia ou equivalente deverá esclarecer de maneira objetiva em que

consiste, bem como a forma, o pfazo e o lugar em que poderá ser exercitado o ônus, a

cargo do contratante, devendo ser entregue, devidamente preenchido pelo fabricante'

no ato do fornecimento, acompanhado de manual de instalação e uso do produto;

l4.4.ACoNTRATADAdevepossuircanaldecomunicaçãoparaaberturados
chamadosdegarantia,comprometendo-Seamanterregistrosdosmesmos,constando

Praçe Feíeiíà Bayma,538, Centro

TeleÍones: (99) 3661-1399 127 o8 cEP:

65.40G00, codó - MA
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a descrição doproblema.

r,§:i.,iDA:§UBcoNÍ.:BAIÁçÃor,

Não será admitida a subcontrataçao.

1§,,,DA§-rDI§POSIçÔE§]GERAIS,

16.1. O Município de codó-MA reserva-se no direito de impugnar o fomecimento

prestado,se esses não êstiverem de acordo com as especificações contidas neste

Termo deReferência.

16.2. Os casos omissos serão resolvidos com base nos dispositivos constantes na Lei

n. 14.133t2O21 e no Decreto Municipal 4.41512023 e 4'41512023'

16.3. Fica eleito o foro da Comarca de Codó-Ma como único e competente para dirimir

quaisquer demandas do presente contrato, por mais privilegiado que outro possa ser'

Praça Feíeira BaYma, 538, Cêntro.

Íelefones: (99) 3661-1399 | 27 Oa CEP

65.40G00, codó - MA
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TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS No «NUMERO-DO-CONTRATO', 99-E
FAZEúENTRE SI A «NOME-COMPLETO-EMPR»' POR

INTERMÉDIO DO (A) «UNID-GEST» E A EMPRESA
«EMPRESA CONTRATADA»'

pelo presente instrumento de contrato, de um lado o Município de «clDADE», através do(a)

núútó_CeSfr, CNpJ-MF, N. «CGC_PREFEITURA», denominado daqui por diante de

CONTRATANTE, representado nestJ ato pelo(a) Sr'(a) '1ryO{E-1F!|-LICITACAO»'
"CÀnCô_neSp_LICITACAo», 

e do outro lado «E_MPRESA-CoNTRATADA», CNPJ/CPF

-õÊr_6NpúOTTRATAD6», com sede na «ENDEREC6-66NTRATAD6», de agora em diante

Jãnom-inada - CONTRATADA(O), neste ãto representado pelo(a)

õiirl."1óúe_nEpRESENTANTE», ôortador do(a) «RG-CPF-REPRESENT-CONTRATADS»'

têm justo e contratado o seguinte:

C IDÁDE DE T'O DO5

ANEXO ll - Minuta dê Termo dê Contrato

CONTRATO No «NUMERoDo CONTRATO»

CLÁSULA PRIMEIRA. DO OBJETO CONTRATUAL

1.í. O objeto do presente instrumento é a «oBJETO-LICITADO», nas condiçóês estabelecidas

neste Contrato e no Termo de Referência

1.2. ltens contratados:
«ITENS CONTRÀTO»

1.3. São anexos a

transcrição:
este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de

a) O Termo de Referência que embasou a contratação;

b) A Proposta do Contratado;
cj Eventuais anexos dos documentos supracitados

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO

2,1. O valor total deste contrato é de R$ «VALOR-CONTRATADO»

(«VALOR-EXTENSO-CONTRATADO» )'

2.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

ãr".rça" oá 
"uieto, 

inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais' trabalhistas, previdenciários'

flscais e comerciais incioentàs, Gia de administração, frete, seguro e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto da contratação'

CLÁUSULA TERCEIRA. OA FUNDAMENTAçÃO LEGAL

3.1. Este contrato origina-se no processo de no «NO-LICITACAO>r' na modalidade

«MoDALIDADE, e tunoamentã-ie na Lei no 14.133t2o21, de 1o de abril de 2021, e suas alterações'

Pràça Ferreiía gayma, 538, Centro.

Telefone5: (99) 3661-1399 I 27 OA CEP

65.,r0G00, Codó - MA
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cúusulA QUARTA - DA ExEcuçÃo Do coNTRATo

4.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de Íorma sumária, no pÊzo de 3 (três) dias úteis,

peio(a) responsável pelo acompanhamento e Íscalização do contrato, para efeito de posterior

;;rif;áção ;" sua conÍormidade com as especificaçóes constantes neste Termo de Referência e

na proposta.

ParágraÍo único. o prazo acima poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por_igual período,

mediãnte solicitação da CONTRATADA, durante seu transcurso, devidamente justificada e

desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração'

4.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

eipecificações constantes nestê Termo de ReÍerência e na proposta, dêvendo ser substituídos no

piàro O" 31três; Oias úteis, a contar da notiÍicação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da

aplicação das penalidades.

4.3. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados do

r"""oir"nto provisório, após a veriÍicação da qualidade e quantidade do material e consequente

aceitação mediante termo detalhado.

Parágrafo único, Na hipótese de a verificação a q.ue sê refere o subitem anterior náo ser

proce-dida dentro do prazo fixado, repuiar-se-á como realizada, consumando-se o

iecebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo'

4.4. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela-solidez e pela

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-proflssional pela perfeita execução do contrato'

CLÁUSULA QUINTA. DA UGÊNC|A E DA EFICÁCN

5.1. O prazo de vigência deste contrato será de «PERIODO-VIGENCIA», com val'rdade e eficácia

ÉgrfãiOi à publiõação do seu extrato, tendo início e vencimento em dia de expediente, devendo-

se excluir o primeiro e incluir o último.

Parágrafoúnico'operíodoacimapoderáserprorrogadoSucessivamente,respeitadaa
vigênãia máxima decenal, desde que a autoridade competente ateste que as condições e os

preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a neg-ociação com o

lonirataAo ou a extinÉo coátratuai sem ônus para quàlquer das partes, conforme artigo 107

da Lei no 14.13312021.

CIDADE DE ÍO DOs
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CLÁUSULA SEXTA - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE

6.í. São obrigações da CONTRATANTE:

| - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA' de acordo

com o contrato e seus anexos;

ll - Receber o objeto no prazo e condiçóes estabelecidas no Termo de Referência;

Prâça FeÍíeire Bayma,538, CentÍo.

Telefones: (99) 3661-1399 /27 0A CEP I

65.40G00, Codó - MA
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lll - Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções veriÍicadas

no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em

parte, às suas expensas;

lv - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela

CONTRATADA;

V - EÍetuar o pagamento à CONTRATADA do valor correspondente ao fornecimento do objeto,

no prazo, forma e condiçóes estabelecidos no presente Contrato;

Vl - Aplicar à CONTRATADA sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;

Vll - Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria do Município para adoção

das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pela CONTRATADA;

ções e reclamações relacionadas à

requerimentos manifestamente

impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum intêresse Para a boa execução do

Vlll - Expl
execução

aluste.

lx - A CoNTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por

úil"; dano causado a terceiios em decorrência de ato do Contratado, de seus

empregados, prepostos ou subordinados.

GLÁUSULA SÉNMA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA

7.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste contrato e em seus

anexos, assumindo como exclusivamente seus oJ riicos e as despesas decorrentes da boa e

fàttáitã er""rçao do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

l- Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos

12, iiz 17 a 27 , do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8'078' de 1990);

ll - comunicar à CoNTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede

adaradaentrega,osmotivosqueimpossibilitemocumprimentodoprazoprevisto,coma
devida comProvação;

lll-AtenderàsdeterminaçõesregularesemitidaspeloÍiscalougestor.docontratoou
àutoridade superio,. t"rt. ià7, il, f- ei i4.133t2O21) e prestar todo esclarecimento ou informação

por eles solicitados;

lV.Reparar,corrigir,remover,reconstruirousubstituir,àssuasexpensas'nolotalouem
párt", nã prazo fixaão pãià nriáf io contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos

ãü lnáorréçoet resultantes da execução ou dos materiais empregados;

V-Responsabilizar.Sepêlosvíciosedanosdecorrentesdaexecuçãodoobjeto'bemcomo
por todà e qualquer irnà 

"rrr"oo 
à Administração ou terceiros, não reduzindo essa

I".pàniáOiriOá0"', nr"riú"iãí ó, o acompanhámento da execução contratual pelo

icitamente emitir decisão sobre todas as solicita
do presente Contrato, ressalvados os

Pràça Ferreiía BaYma,53& Centro.

Telefones: (99) 3661'1399 / 27 OA CEP

65,40G0o, Codó - MA
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contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso

exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

vl - Quando não for possível a verificação da regularidade no sistema de cadastro dê

Fornecêdores - slcAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela

n.cátlr"çao do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento' os seguintes

documentos:

a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
-

bi tertidão coãlunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da união;

ci certidóes qúe comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do

domicílio ou sede do contratado;
d) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e

ei Certidao Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

Vll-Responsabilizar-sepelocumprimentodasobrigaçõesprevistasemAcordo'Convenção'
óiisíOio bobtivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por

toàã"ã ãurúàçoes trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em

i;;i"Éfi;.Gifica, cula inadimptência não transfere a responsabilidade ao contratante;

Vlll - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer

ãàán6ncia anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual'

lX-Paralisar,pordeterminaçãodocontratante,qualqueratividadequenão.esteiaSendo
executada de acordo com a bba técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou

bens de terceiros.

X - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as.obrigações

.irrÀi0"., todas as condiçôeúxigidas para habilitaÉo na ticitação, ou para qualificação, na

contratação direta;

Xl-Cumprir,durantetodooperíododeexecução.do.contrato'areservadecargosprevista
ã, r" ôái, ó"*oa com oetici,:n"ir, p"r" reabiÍtado da Previdência Social ou para aprendiz,

úá, 
"dro 

as reservas de cargos previstas na legislação (art '1 16);

Xll-Comprovarareservadecargosaqueserefereacláusulaacima,noprazofixadopelo
tircrt Oo 

"'ontr"to, 
com a lnOicaiáo"Oos eàprêgados que preencheram as reÍeridas vagas (art'

1í6, parágrafo único);

Xlll.GuardarsigilosobretodasaSinformaçóesobtidasemdecorrênciadocumprimentodo
contrato;

XlV.ArcarcomoÔnusdecorrentedeeventualequívoconodimensionamentodos
quantitativos de sua proposta,-lnáusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores

futuros e incertos, devendo ôámplementa-Os, caso o previsto inicialmente em sua proposta

nãã iãi" satisfatório p"r, oãt"ndir"nto do objeto da contratação, exceto quando ocorrer

;lú; d"t ;;"tás ariolados no aÍ1. 124, ll' d, da Lei no 1 4' I 33' de 2021'

XV-Cumprir,alémdospostuladoslegaisvigentesdeâmbitoÍederal'estadualoumunicipal'
as normas de segurança do Contratante;

rÉÊÚ!(^ !,(1c'.À!u. 
'

.LJ co
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cLÁusuLA olTAvA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAçÃO

g.3. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos

respectivos substitutos (Lei n' 14.13312021 , aÍ|. 1 17, caput).

l- o fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à

execução do contrato, determinando o qúe for necessário para a regularização das faltas ou

dos deÍeitos observados (leino 14'13312021,art. 117, §l)'

ll - o Íiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das

medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua

competência (Lei no 14.í 33/2021, arl. 117' §2').

lll - o fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle

interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações

relevantes para prevenir riscos na execução contratual'

ESTADO DO MARANHÃO
Prefeitura MuniciPal de Codó

cNPJ 06.'l 04.863/000í-95

Comissáo de Contratação de Licitação - CCL

Praça Feíreira Bayme,538, Cêntío

Íelêfones: (99) 3661- 1399/27oa cEP

65.40G00, Codó - MA
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C I OADE OE ÍODO§

7.2. É vedado à CONTRATADA:

| - A contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal da CoNTRATANTE durante

a vigência deste Contrato;

ll - A veiculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo se houver prévia autorização da

Administração da CONTRATANTE; e

lll - A subcontratação de outra empresa para o fornecimento do produto objeto deste contrato'

CLÁUSULA NONA. DA DESPESA

g.í. A despesa com o fornecimento do produto de que trata o ob,eto, está a cargo da dotação

orçamentária «DOTACAO-ORCAM ENTA».

CLÁUSULA DÉCIMA. DO PAGAMENTO

10.í . A CONTRATADA deverá apresentar nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa pelo

ooNTRATANTE, mediante ordem bancária creditada em conta-corrente ou cheque nominal ao

ruin"."áo1. no pi"=o de iO (dez) dias contados da apresentação dos documentos junto a(o)

«UNID-GEST».

10.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou Íatura quando o órgão contratante

atestar a execução do objeto do contrato'

10.3. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que

emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado'

ío.4.osetorcompetenteparaprocederopagamentodeveVeriÍicarseaNotaFiscalouFatura
ápràr*táãà 

"iprer', 
o. eiementos necessários e essencieis do documento, tais como:
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a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis

Parágrafo único. o CoNTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato

da atãstação, os produtos Íornecidos não estiverem em peíeitas condiçóes de consumo ou

em desacordo com as especificações apresentadas e aceitas.

í0.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a

liquidação da despesa, o pagamentoficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas

.rn""dor"r. Nessa hipóteãe, o pÍazo para pagamênto iniciar-se-á após a comprovação da

regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante;

10.6. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da

,egri"ridaJ" nscal, constatada por meio de conôulta on-line ao SICAF ou' na impossibilidade de

""ã"so 
ro referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação

mencionada no art. 68 da Lei no 14.13312021.

í0.7. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá

realizar consulta para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 
.

Ui ioentincar possível iazão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou

"ntidad", 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas

indiretas.

10.8. constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua

notiÍicação, por escrito, para quã, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no

mesmo'prazo, apresente sua àefesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a

critério do contratante.

í0.9, Não havendo regularização ou sendo a deÍesa considerada improcedente, o contratante

deverá comunicar aoJOrgaoj responsáveis pela fiscalização da regularidade- Íiscal quanto à

inàoimprcncia oo contratadó, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que

i"jã, ã"ionroos os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos'

í0.10. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos aUtos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla

defesa.

10.11. Havendo a êÍetiva execuçãO do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até

qr" rà Oã"üipela rescisão do cbntrato, câso o contratado não regularize sua situaÉo.

í0.í2. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável'

Parágrafo único. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha' no

páàãí.l"nto serão retidos na fonte os percentuais êstabelecidos na legislação vigente.

tlr,

.i,
ú

1 o..)
l'l

Píaça Feííeira BâYma,538, Cêítro.

Teletonesr (99) 3661'1399 /27oa CEP

65.40G00, Codó - MA
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,tO.í3. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar

no 123, de 2006, não sãfrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos

por aqüele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovaÉo,
por meio de dócumento oficial, de-quê faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida

Lei Complementar.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DAS ALTERAçÕCS OO CONTRATO

í1.í. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei

no 14.133, de2021.

íí.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contÍatuais, os.acréscimos ou

supressões que se fizerem-necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato.

11.3. As alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei 14-13312021

não poderão transÍigurar o objeto da contralação.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DO REAJUSTE

í2.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da

data do orçamento estimado, em <<DATA-ESTIMATIVA-CUSTO»

12.2. Ap()so interresno de um ano, e independentemelE q9!9q99.i9 CgryJIlTâDO' os preços

iniciais serão realuúdos, mediante a aplicaçáo, pelo CONTRATANTE, do IPCA - indice Nacional

á"-Éi"ço. ao Consumidoi Amplo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após

a ocorrência da anualidadê

í2.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir

dos efeitos financeiros do último reajuste.

í2.4. No caso de atraso oU não divulgação do IPCA, o ooNTRATANT pagaé/ ao CoNTRATADo

a importância calculada pela última vãriáçao conhecida, liquidando a diferença corrêspondente tão

logo seja divulgado o índice definitivo.

í2.5. Caso o IPCA venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será

adotado,emsubstituição'oquevieraSerdeterminadopelalegislaçãoentãoemvigor.

í2.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice

án"iár, úã,""iustamento do preio do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

cLÁusuLA DÉC|MA TERCETRA - DAS INFRAçÔES E SANÇOES ADMINISTRATIVAS

í3'l.Cometeinfraçãoadministrativa,nostermosdaLeinol4.l33,de202l,oContratadoque

| - Der causa à inexecução parcial do contrato;

Prâça Ferreira Bâyma, 538, Centío

Telefones: (99) 3661'13 99l27oa CÉP

65.40G00, Codó - MA
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ll - Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamênto dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

lll - Der causa à inexecução total do contrato;

lV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

Vl - Não celebrar o contrato ou náo entregar a documentação exigida para a contratação,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

vll - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo

justificado;

vlll - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;

lx - Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

Xl - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;

xll - Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no í2.846, de 1o de agosto de 2013.

í3,2. Serão aplicadas ao responsável pelas infraçóes administrativas acima descritas as Seguintes

sançôes:

| - Advertência, quando a ooNTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato, sempre

que não se lusiiÍicar a imposição de penalidade mais grave (art 156, §2o, da Lei);

ll - lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos ll,

lll, lV, V, Vl e Vll do subitem 13.1 desie Edital, sempre que não se justiÍicar a imposição de

penalidade mais grave (art. 156' §4o, da Lei);

lll - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas

descritas noiincisos incisos Vlll, lX, X, Xl e Xll do subitem 13.1 deste Edital, bem como pelas

úfàçOes aOministrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll, que justiÍiquem a imposição

de pánalidade mais grave (art' 156, §5o, da Lei)'

lV - Multa:

a) Moratória de 1% (um por cênto) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

b)compensatóriade30%(trintaporcento)sobreovalortotaldocontrato,nocasode
inexecução total do objeto;

Praçâ Ferreira Bayma, 538, Centro.

Telefones: (99) 3661-13 991270a cEP

65.40G0O, Codó - MA
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13.3. A aplicaçáo das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótesê alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTFATANTE (art. 156, §9o).

í3.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a
multa (art. 156, §7o).

| - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de í 5 (quinze)

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157).

ll - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo CoNTRATANTE à CONTRATADA, além da perda desse valor, a

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8o).

í3.5. A aplicação das sanções rcalizarse-á em processo administrativo que assegure o

contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no caput

e parágrafos do art. 158 da Lei no '14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar

e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

í3.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. í56' §'lo):

| - A nalureza e a gravidade da infração cometida;

ll - As peculiaridades do caso concreto;

lll - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

lV - Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

v - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

í3.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133, de 2021, ou em outras leis

de licitações e contratos da Adminístração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos

na Lei no 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,

obseÍvados o rito procedimental e autoiidade competente deÍinidos na referida Lei (art. 159).

í3.g. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre quê utilizada

com abuso do direito fara facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste

contrato ou para provocar confusão patrimonial, ê, nesse caso, todos os efeitos das sanções

aplicàdas à pessoà iurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de

ããrúú.çâ", à pesioa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação

ou controlé, de iato ou- de direito, com a CONTRATADA, observados, em tod,os os casos, o

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. í60)

í3.9. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado. da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela-aplicadas,

;ã;;ii.;Ã puuricioãoe no cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (CEIS) e no

bàOastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instiiuídos no âmbito do Poder Executivo Federal

(art. 161 ).
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í3.í0. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art' 163 da Lei no 14.13312'l-

cúusuu oÉctnaa oUARTA - DA ExrlNçÃo coNTRATUAL

í4.í. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n' 14.'133, de 1o de abril de

2021, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

Parágrafo único. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

í4.2. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
c) lndenizações e multas.

cúusulA DÉctMA oulNTA - Dos cAsos oMlssos

jS.í. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas

na Lei no 14.',l33, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as

disposições contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e

princípios gerais dos contratos.

CúUSULA DÉCIMA SEXTA. DO FORO, BASE LEGAL E FORMALTDADES

í 6.i. Fica eleito o Foro da cidade de «CIDADE», para dirimir os litíglos que decorrerem da execução

deste Termo de Contrato quê não possam Ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1'da
Lei no 14.133/2í .

16,2. Parafirmeza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o

pàsente termo, em 02 (duas) vias de igual teor, o qual, depois de lido e achado conforme, é

assinado pelas partes contratantes e pelas testemunhas abaixo.

«Cl DADE» - «UF-MUNICIPIO», « DATA-DO-CONTRATO»

« NOM E-DA-CONTRATANTE»
CNPJ(MF) «CNPJ-DA-CONTRATANTE»

CONTRATANTE

«EMPRESA-CONTRATADA»
« CPF-CN PJ-CONTRATADO»

CONTRATADO(A)

Praça Ferrêira Bayma,538, Centro.

ÍelêÍones: (99) 3 661- 1399127OA CEPI

65.40G00, codó - MÂ
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ANEXO lll - Minuta d€ Ata dê Registro de Prêços

pnecÃo ELETRONIC No«NO LICITACAO»

o(A)«NoME-DA-CONTRATANTE»,nesteatodenominadoCoNTRATANTE,comsedena
Êpbenróó-õe_õONrRnrenre», inscrito no CNPJ (!íF) sob o no «CNPJ-DA-CONTRATANTE».

àJã*.iãã" ú"tãj Sr.(") upOttle-áesp ltctreCnO_» «CARGo-RESP-LIC;rACA9», portador do CPF

ní"ôÉÊ_neSp_ltóreônOr, resiãente na «ENDERECO-RESP-LICITACAq,I, 9 d_e 
9u_1ro 

lado a firma

"eúÉiesn-coNTRATADA»., 
inscrita no cNPJ (MF) sob;" «CPF-CNPJ-CoNTllT4P^o-': estabelecida

i-"SNóÉneCO_CONTRATADO», doravante denominada simplesmente CONTRATADA' nêste ato

iepresentada pelo Sr.(a) «NOME-REPRESENTANTE»' residente na

-ÉúóÉnÉcó_nepRÊsENT_CONTTüTnOO,, portador do(a) «RG_CpF_REPRESENT_CONTRATADO»

te, ãnire si;rsto e avençado, e ãelebram o presente lnstrumerlto, nos termos da Lei n' 14.133,.de 1o de abril

à" zóár, .rá, alteraçõeé e das demais normas tegais ?ligáleis, considerando o julgamentoda licitação na

Àoãatidade «MODAI|DADE», para REGISTRO DÉ PREÇOS no «NO LICITACAO», RESOLVE registrar os

óreiàs aa(s) empresa(s) inOicadaG) e qualificada(s) neáta ATn, de acordo com a classificação por ela(s)

ãiãd;i;i ã nais) iúantioaoe(sÍ cotaoa(s), atàÁdenoo as condições previstas no edital da licitação

supraóitada ã em conformidade com as disposições a seguir:

CúUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

A presente Ata tom por objeto o rêgistro de Preços para a eventual «oBJETO-LICITADO» Conforme

especiÍicação em enexo.

CúUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

o prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual

período, desde que comprovado o preço vantajoso'

Parágrafo prlmeiro: A existência de preços registrados implicará compromisso de Íorn-ecimento nas

tonàíço"t eltabetecidas, ,as nàãoUrigara à edministraçao a contratar, facultada a realização de licitação

àip""inà para a aquisiÉo pretendida, desde que devidamente motivada'

ParágraÍo segundo: A partir da assinatura da Ate de Registro de Preços o forn3ge!1 ^?-:i" ^:
"orp-rorirro 

de atender, durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados, e se obriga a cumplÍ' na

ínteora, todas as conOiçoes estat-eÉãiO"i n""rOo tij"ito, inclusive, às penalidades legalmente cabívêis pêlo

desõumprimento de quaisquer de suas cláusulas'

CúUSULA TERCEIRA. DA UTILIZAçÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços quêlquer óÍgão ou €ntidade da Administração Pública

i\,ú;i;ü;; 
"ã"1enna 

participaãã ão 
"ãrtrr"'ri"ititório, 

mediãnte prévia consulta ao contratante' desde

que devidamente comprovada a vantagem'

ParágraÍoprimeiro:osórgãoseentidadesquenãoparticiparemdoRegistrodePreços.poderãoaderiràata
l; ,"ilü; ã;';;aós na cõnoição de não participanres, observados os seguintes requisitos:

PÍaça Feííeira BeYma,538, Centío
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CIDÂOE DE ÍODOs

a) Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

b) Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo

mercado na forma do art. 23 da Lei 14.13312021 .

c) Prévia consulta e aceitação do órgão ou êntidade gerenciadora e do Íornecedor'

parágraÍo s6gundo: caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as

condi-ções nelJestabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não

prejud-ique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

Parágrafo terceiro: as aquisições ou as contratações adicionais a que se reÍere o § 1o deste artigo não

podeião exceder, por órgão óu entidade, a 507o (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do

instrumento convocatório iegistrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciadoÍ e para os órgãos

participantes.

ParágraÍo quarto: o quantitâtivo decorrente das adesões à ata de registro de preços a que se refere o § 1o

Oeste-artigo'nao podeiá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada itêm registrado na ata de

rejistro dã preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do nÚmero dê órgãos

não participantes que aderirem.

Parágraío quinto: ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do

cump-rimentó pelo fornecãdor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla

defesa ê o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimênto de cláusulas contratuais,

em relação as suas próprias contratações, iníormando as ocorrências ao órgão gerenciador.

parágraÍo serto: após a autorização do órgáo gerenciador, o órgão não participante. deverá eíetivar a

iánirãtaçao soticitada em até novenia dias, obiervado o prazo de validade da Ata de Registro dê Preços'

CLÁUSULA OUARTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

o recebimento, o local e o prazo de enÍega dos bens devêrão ocorrer de acordo com as especificações

contida na ordem dê compra, não podendo últrapassar o prazo de 15 (quinze) dias da expedição da mesma'

Parágrafo único: A empresâ que nâo cumprir o prazo estipulado sofrerá as sançóes previstas no Edital em

confo-rmidade com os artigos 155 e 156 da Lei n' 14.13312021 e suas alterações'

CúUSULA OUINTA - DO PAGAMENTO

o pagamento será efetuado mediante a entrega dos Produtos acompanhados da fatura (nota fiscal),

discriminada de acordo com a nota de empenho, óós a conferência da quantidade e qualidade dos materiais

ã"ig"ri"iãú oesignado pela càntratante. Observado o recebimento deÍinitivo da Nota Fiscal emitida pela

ãrpiãià "à, 
discriáinação dos bens, juntamente com o-Termo de Recebimento, será esta atestada e

encaminhada à administráção da entidade contratante para fins liquidação'

Parágrafo primeiro: o pagamento será creditado em Íavor do FORNECEDOR' por meio de ordem bancária'

à qrã] o"õri"rà áte 30 (irinia) dias coÍridos do recebimento deíinitivo dos materiais, após a aceitaçáo e atesto

nas Notas Fiscais/Faturas.

Parágrafo sêgundo: será procedida consulta ''em sítios oÍiciais..antes do pagamento a ser efetuado ao

fôÀúiCeOOh, para veriticaçao ãá siúçao do mesmo, relativamente às condições exigidas na contrataçáo'

culoi rãsuttaoos ierão impressos e iuntados aos autos do processo próprio'
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Parágr#o terceiro: caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito

existente na contratante em favor do FORNECEDOR. Caso a multa seja superior ao crédito eventualmente

existente, a diferença será cobrada Administrativamente ou judicialmente' se necessário.

ParágÍafo quarto: nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha

concõrrido dê alguma forma para tanto, fica convencionada a taxa de atualizaçâo financeira devida pela

contralante, entrà a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento do Íornecimento,

mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM=l xNxVP

Onde:

EM= Encargos Moratórios
N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento'

VP = Valor da parcela pêrtinente a ser paga;

TX = percentual da Taxa anual = 6%
I = [ndice de compensação financeira, assim apurado:

l= (D0í00) _ l=(6/100) - l=0,000íil38
365 365

A compensação financeira prevista neste condlção será cobrada em Nota Fiscal/Fatura, após a ocorrência.

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIçÔES DE FORNECIMENTO

A entrega dos produtos só estará caracleÍizada mediantê solicitação do pedido do bem'

O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que

a êntrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à do seu vencimento.

\-/ cLÁusuLA sÉTtMA- DAs PENALIDADES

do Pregão Presencial para Registro de Preços n'
contrataÀte poderá, garantida a prévia defesa, aplicar às

Pela inexecução total ou parcial do objeto
«NO LICITACAO», a Administração da entidade
fornecedoras as segulntes sanções:

l- AdveÍtência, que será aplicada por meio de notificação via oÍício, mediante contra-recibo do representante

Ég"ioa Contrátáae estabêlecendo o prazo de 05 (cinio) dias úleis para que a empresa licitante apresente

;uãtificativas para o atraso, que só serão aceitas mediante crivo da Administração;

ll - multa moratória de 1% (um por cento) sobre o valor dos produtos nâo entregues por dia de atraso pelo

áeslumprimento das obrigâções estabelecidas, até o máximo de 30 dias de atraso a ser recolhida no prazo

de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial;

lll - multa compensatória de 3oo/. (dez por cento) sobre o valor do material não entregues, no caso de

ir"*"lrião t"i"i ó, párcial do obieto contiatado, reôolhida no prazo de í 5 (quinze) dias corridos, contado da

óoíúnicàçao oficial, sem emoaróà. de indenização dos prejuízos porventura causados ao contratante pela

não execuçáo parcial ou total do contrato.

PÍaça FeíÍeirà Baymà,538, Centro.

Telelones: (99) 3661-1399 127 OA CEP

65.40G00, codó - MA
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Parágrafo primeiro: ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até
3 (três) anos, garantido o direito prévio da citação e de ampla defesa, enquanto perdurar os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou
a penalidade, a licitante quê convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato,
deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou apresentar documentação Íalsa, ensejar o
retardamento da execução do seu objeto, não manliver a proposta, Íalhar ou fraudar na execuçáo do objeto
pactuado, comportar-se dê modo inidôneo ou cometer fraude fiscal.

Parágrafo segundo: as sanções previstas no inciso I e no parágrafo primeiro desta cláusula poderáo ser
aplicádas juntãmente com as dos incisos'll" e "lll", Íacultada a defesa prévia do interessado, no respectivo
processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

Parágrafo terceiro: se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta,

responderá a empresa fornecedora pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos devidos pela

Administração ou, quando Íor o caso, cobrada judicialmente.

parágraÍo quarto: as penalidades serão obrigatoriamentê registradas junto ao cadastro de fornecedores da

entidãde contratanteno, e no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual

período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais cominações legais.

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTAMENTO DE PREçOS

A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações obedecidas às disposições contidas na Seção V da Lei

no 14.13312021 .

parágrafo primeiro: o preço registrado poderá ser revisto em face da eventual redução daqueles praticados

no mercado, ou em razão de fato que eleve o custo dos bens registrados.

parágÍaÍo segundo: quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao

preçJpraticadã no meicado, o Contratante convocará o ÍoÍnecedor, visando à negociação para redução de

preços e sua adequação ao praticado pelo mercado.

Parágrafo terceiro: frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido.

parágrafo quarto: na hipótese do parágraÍo antêrior, o Contratante convocará os demais íornecedores,

visando igual oportunidade de negociação.

ParágraÍo quinto: quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor,

,"Jiãnte requerimento devidameÃte comprovado, náo puder cumprir o compromisso, o Contrâtante Poderá:

I - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a veracidade

dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicaçâo ocorreu antes do pedido do fornecimento:

ll - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociaçáo'

ParágraÍo sêÍo: não havendo êxito nas negociaçóes, o contratante procederá a revogação dâ Ata de

Regis-tro dê Preços, adotando as medidas cabíveis para obtençáo da contratação mais vantajosa.

CúUSULA NONA - DAS CONDIçÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE

PREçOS

O recebimênto do ob.ieto constante da presente ata está condicionado à observância de Suas especiÍicaçóes

ú;úã., ámostras, â quando couber embalagens e instruções, cabendo a verificação ao reprêsentante

designado pela contratante.
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Parágraío pÍimêlro: os produtos deverão ser novos, assim considerados de primeiro uso, e deverão seÍ

entreiues no endereço constante na ordem de íornecimento, acompanhados des respectivas notas fisceis:

Parágrafo Segundo: Serão rec6bidos da seguinte forma:

| - provlsorlamente, no ato de entrega, para eíeito de posterior veriÍicação da conformidade do material com

as especificações constantes da proposta da empresa, marca, modelo e especiÍicações técnicas.

ll - Doflnitivamênte, após a vermcação da qualidade, da quantidade dos produtos e sua conseqüente

aceitação, mediante a emissáo do Termo de Recebimento Dêfinitivo assinado pelas partes em até 5 (cinco)

dias úteis após o racêbimento provisório.

CLÁUSULA DÉCIMA. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo

especÍÍico, assegurado o contraditório e ampla defesa:

E A pêdldo, quando:

- comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força

maioÍ;

- o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da eleveção dos preços de

mercado dos insumos que compõem o custo do material.

tr Por lnlclativa da Administração, quando:

- Nâo aceitar reduzir o preço Íegistrado, na hipótese desle se tornar superior àqueles pralicados no mercado;

- perder qualquer condiÉo de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório;

- Por razões de interesse pÚblico, dêvidamente, motivadas e lustiÍicadas;

- Nâo cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;

- Não comparecêr ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro

de Preços;

- caÍ:acleÃzada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de

Registro de Preços ou nos pedidos dela decoÍrentes.

! Automaticamêntê:

- Por decurso de prazo de vigência da Ata;

- Quando não restarem Íornecedores registrados;

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA AUTORIZAçÀO PARA AQUISIçÃO e emtSSÃO DAS ORDENS DE

COMPRA

As aqui§ições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pela
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paÍágraÍo únlco: A emissão das ordens de fornecimento, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial,

será igualmentê autorizada pelo órgão requisitant6.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS PREçOS E ITENS DE FORNECIMENTO

Os preços ofertedos pela empresa classificada em primeiro lugar, signatária da presente Ata de Registro de
preços, constram do Éncarte, que se constitui em anexo à presente Ata de Registro de Preços.

parágraío únlco: Os preços, expressos em Real (R$), serão Íixos e irreaiustáveis pelo peííodo de 12 (doze)

mesei, contado a partir da assinatura da presente Ata de Rêgistro de Preços.

CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA. DAS OBRIGAçOES DO FORNECEDOR

A empresa fornecedora compromete-se a cumprir as obrigações constantes no edital e contrato, sem preiuizo

das decoÍrentês das normas, dos anexos e da natureza da atividade.

CúUSULA DÉCIMA SUARTA. DAS OBRIGAçOES DA CONTRATANTE

São obrigações do CONTRATANTE, além das constantes no edital e do ContÍato:

Pafágralo Prlmelro: Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) da contÍatada, após a

efetivã entrega dos materiais e emissão do Termo de Recebimento Definitivo;

parágrafo Segundo: Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por intermédio do fiscal especialmente

designado, de acordo com a Lei n" 14.133/202'l e suas alterações

cúusuLA DÉcrMA sExrA - DAS DlsPoslçÓES FlNAls

lntegram esta Ata o Edital do Pregão Presencial para Rêgistro de Preços no «NO-LICITACAO» e a proposta

da empresa classiÍicada em 1o lugar.

P ágtaÍo Prlmeiro: os casos omissos serão resolvidos pela Administraçáo, com observância das

dispoãi@es constantes da Lei no 14.133, de 1o abÍil de 2021 e demais normas aplicáveis.

parágralo Segundo: A publicaÉo resumida desta Ata de Registro de Preço na impÍensa oficial, condiÉo

indispensável para sua eÍicácia, será providenciada pelo Contratantê'

PatágtaÍo Tercelro: As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que não Possam sêr dirimidas

admiãistrativamente, serão processadas e iulgadas no foro da cidade de «CIDADE», com exclusáo de

qualquer outro.

E, por estarem assim, iustas e contratadas, Íirmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e

forma, na presença das testemunhas que também o subscrevem.

«CIDADE»<<UF-MUNICIPIO», «DATA-ATA-REGISTRO-PRECOS-COMUM»

MUNICíPIO DE «CIDADE»
C.N.P.J. no «CGC-PREFEITURA»

CONTRATANTE
«ASSINAT LICITANTES-VENC»

Preça Feííeire BaYma,538, Centío.

Telefones: (99) 3661-1399 I 27 OA CePl

65.i1o(}00, Codó - MA
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pnecÃo ELETRoNtco PARA REGlsrRo DE PREços No «No-LlclrACAo»

ENCARTE
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Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços, celebrada entÍe o MunicíPio de «CIDADE»

e as Empresas cujos preçoi estão a seguir registrados , em face à realização da licitação na modalidade

«MODALIDADE» N" «NO-LICITACAO».

«ITENS-REG-PRECOS»
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Art.86. O órgão ou entidade gerenciadora deverá, na fase preparatória do procêsso licitatóri

para fins de registro de preços, realizar procedlmento público de intenção de registro de

preços para, nos termos de regulamento, possibilitar, pelo prazo mínimo de 8 (oitol dias

úteis, a participação de outros órgãos ou entidades na respectiva ata e determinar a

estimativa total de quantidades da contratação.
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SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, VEM

."gi.t."r a intenção de FORMAÇÁO DE REGISTRO

pÊ pneÇo PARA AQUISIÇÃo DE cAMISAS DE

úllun r BANDEIRAS, Dediante realização de

iicitaçao pública na modalidade pregáo eletrônico'

tioo ."noi ,r"ço, conforme condiçôes, especificações

e'quanUtati-vos constantes do Termo de Referência'

ó, ãtgaot que tiverem a intenção de participar do

."f"tião t"ii.tto de preços, deveráo MANIFESTAR

seu intereise, mediante o encaminhamento a

óôr',tiiiio DE coNrRArAÇÀo DE LIclrAÇoES' de

oficio afirmando sua concordância com o objeto a ser

Iicitado, acompanhado de: I - Solicitaçáo de Compras

- serviços/matàrÍais; II - Termo de anuência ao Termo

ae Reflrência do "órgáo participante inicializador"'

aprovado pela autoridade competente; lll -

óiç"*"rto ástimado em planilhas de quantÍtativos o

termo ae referência e maiores informaçôes deverá

seisolicitatlo no e-mail: cpl2021codo@gmail com O

.."^ f*"f para apresentaçào das manifestaçôes é

ài^ zanl nozl até às 13h. Maria do Carmo Costa

Cruz Pires - Secretiíria Municipal de Educação'

I - Educação--IvriO 
óS il.TTTNÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS

2 - Llcltação-- 
nirnaio pr coNTRATos oRIGEM: PREGAo Nc

6z;;;i-PE.tNo 692023'PE e PttEGÁo Nc 10 2024'PE

3 - Saúde-.rüió 
oe INrENÇÁo DE REGISTRo DE PREÇos

Educaçáo

AVISO DE INTENÇÁO DE B.EGISTRO DE PREÇOS

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CODÓ' através da

,tll;t""f21fJJiJ2L"r*r63c r ô32s.c5eerrs52Íôb?ca28eo(des'eh62o3o7 r ear eêse

ài'r-oio!""sgsz"ur to»z?3602c6á9881 R3tâêbaoldM'l 7

Llcitaçào

PREFEITUBA MUNICIPAL DE CODÓ

EXTRATO DE CONTRATOS

ORIGEM: PREGÃO NO 622O23.PE.OBJETO:

REGISTRO DE PREÇ OS COM A FINALIDADE DE

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA PARA O

FORNECIMENTO DE MATERIAL DE LIMPEZA

UNTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

DO MUNICÍPIO DE CODÓ.MA DE ACORDO COM

EDITAL E ANEXOS.CONTRATANT E: SECRETARIA

MUNICIPAL DE GOVERNO .CONTRATADA(O)

PAULO CEZAR PEREIRA DO NASC IMENTO LTDA.

D ATA DA ASSINATURA: 09 de Julho de

2o24.VlGÊNCIA: 09 de Julho de 20

J

Diário Oficial' RUà

Prefeltura MuniciPal de Codó ' MA
Pr€feito Dr. José Franclsco
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criado Dela Lei N' 1'718 de 11/1212014 ' é uma
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ACBRVO
Você pode acossar as edições do Diirário Oficial de

forma online atravós do seguiDte eÊdereço:

https:/,Yww.codo.ma.gov.br/diario Para realizar

pesquisas utilizando qualquer terEo ou aplicar

ãtúá, 
"rp".Ín.ot, 

basta acossar a mesma página:

httDs://www.codo.mâ.gov.br/diario' lmportanto

resssltar que todas as consultas, pesquisas e

tlownloatls sáo totalmênte $ãtuitos e náo requêreB
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dias de sábado, domingo I feriados'
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# ESTADO DO MARANHÃO
MUNICÍPIO DE CODO

PROCURADORIA GERAL DO i'IUNICíPIO
ASSESSORIA JURíDICA

OBJETO: TORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURÂ
AQTIISIÇÃO DE CAMISAS DE MALIIÂ E BAI\IDEIBÁS DESTINAI'OS A
SE-CRETARIA MI]NICIPÂL DE EDUCAÇÃO, CTIiNCIA' TECNOLOGIA E
INOVAÇÃO DO MT'NTCFIO DE COI'Ó/MÂ, DE.AÇORDO COM EDITAL E

AI\EXOS.

PARECER 0988/2024

DE: ASSESSONA JURÍDICA DA CPL DO MUNICÍPIO DE CODÓ _ MA.

PARA: PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO _ CPL'

PROCESSO ADMINISTRATIY Oz 5021 D024

EMENTA: PRINCÍPIO DA LEGALIDADE.
EXAME DA POSSIBILIDADE LEGAL DE

coNTRATAÇÃo. PREGÃO ELETRÔNICO.
MENOR PREÇOA,{AIOR DESCONTO.
AQUISIÇÃO DE CAMISAS DE MALHA E

BANDEIRAS DESTINADOS AATENDER A
SECRETARIA MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E

rNovAiÃo Do MTINICÍPIO DE

coDo/\,ÍA. LEI N" 14.133/2021, DECRETO
N' 1t.46212023 E DEMAIS LEGISLAÇÔES
APLICADAS AO CERTAME.

DO PEDIDO DE MANIFESTAÇÃO JURÍDICA

Por meio do Oficio n' 84812024 - SEMECTI, de 22 de maio de 2024' a

sra. secretíria Municipal de Educação de codó - MA, solicita providências no sentido

de abertura de processo licitatóÍio para a formação de registro de preços para aquisição

de camisas de malha e bandeiras, junto à Secretaria Municipal de Educação do Município

de Codó - MA, de acordo com edital e anexos.

r---rr---
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A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade

assessorada no conEole pÉvio de legalidade, conforme estabelece o artigo 53, I e II, da

Lei n" 14.133, de 2021 §ova Lei de Licitações e Contratos - NLLC):

Ar,. 5i. Ao final da fase PreParatória, o processo

licitatório seguirá para o órgdo de assessoramento
jurídico da Administraçdo, que redlizoná controle prévio
de legalidade nediante análise iurídica dq contratqção-

§ l' Na elaboração do porecer jurídico, o órgão de

assessoramento jurídico da Adninistração deverá:

I - apreciar o processo licilalório conÍorme critérios
objetivos prévios de otribuiçõo de prioridade;
II - redigir suo manifestação em linguagem simples e

compreensível e de forma clara e objetivq, com

apreciação de todos os elemenlos indispensáueis à
contralaçdo e com exposição dos pressuPoslos de Íato e

de direito levqdos em consideraçdo na andlise iurídica.

Como se pode observaÍ do dispositivo legal supra, o controle prévio de

legalidade se dá em frrnção do exercício da competência da analise jurídica da futura

contratação, não âbrangendo, portanto, os demais aspectos envolvidos, como os de

natureza técnica" mercadológica ou de conveniência e oportunidade. Em relação a esses,

eventuais apontamentos decorrem da imbricação com questões jurídicas, na forma do

Enunciado BPC n" 07, do Manual de Boas Práticas Consultivas da Advocacia-Geral da

União:

Enunciado BPC n" 7
A manifestaçõo consultiva que adentrar queslãojuridicq
com potencial de signifcotivo reÍlüo em asPecto técnico

deve conter justijicqtiva dq necessidade de fazê-lo,
evitando-se posicionamentos conclusivos §obte lemas

ndo jwídicos, tais como os lécnicos, adminislralivos ou

de conveniência ou oportunidade, podendo-se, porém,

sobre estes emitir opinião ou lormular recomendações,

desde que enfatizando o cardter discricionário de seu

acatqmenlo.

De fato, pÍesume-se que as especiÍicações técnicas contidas no presente

pÍocesso, inclusive quanto ao detalhamento do objeto da contÍatação, suas caÍacterísticas,

requisitos e avaliação do preço estimado, teúam sido regularmente determinadas pelo

setor competente do órgão, com base em parâmetros técnicos objetivos, para a melhor

consecução do interesse público. o mesmo se pressupõe em relação ao exercício da

2
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competência discricionrária pelo órgão assessorado, cujas decisões devem ser motivadas

nos autos.

De outro lado, cabe esclarecer que não é papel do órgão de assessoramento

jurídico exercer a auditoria quanto à competência de cada agente público para a pnítica

de atos administrativos, nem de atos já praticados. lncumbe, isto sim, a cada um destes

observar se os seus atos estão dentro do seu espectÍo de competências.

Finalmente, deve-se salientar que determinadas observações são feitas sem

caráter vinculativo, mas em prol da segurança da própria autoridade assessorada a quem

incumbe, dentro da margem de discricionariedade que lhe é conferida pela lei, avaliar e

acatar, ou não, tais ponderações. Não obstante, as questões relacionadas à legalidade serão

apontadas para Íins de sua correção. o seguimento do processo sem a observância destes

apontamentos será de responsabilidade exclusiva da Administração.

Feilas estas considerações, passo à análise

FT'NDAMENTÀÇÃO JTIRÍDICA2

Cuida-se de anrí{ise jurídica para fins de Registro de Preços para futura e

eventual confatação de empresa especializada para aqúsição de camisas de malha e

bandeiras, destinados a atender a Secretaria Municipal de Educação, Ciênci4 Tecnologia

e Inovação de codó/lvÍA - SEMECTI, por meio de licitagão na modalidade pregão, na

forma eleüônica, com fulcro na Lei no l4.l33l2}2l. Assim, vieram os autos contendo: a

formalização da demanda, o estudo técnico preliminaÍ, o termo de referênci4 a portaria

de designação do pregoeiro e da equipe de apoio, o Edital e a minuta do contrato.

O Registro de Preços (previsto no artigo 78, inciso IV) é uma modalidade

de cotação em que existe a possibilidade de se gerar uma contratação posteriormente.

Deste modo, ele é um conjunto de procedimentos para registro formal de preços relativos

àprestaçãodeserviçosetambémdeaquisiçãodebens,paÍacontrataçõesemeditais

abertos e em contratações futuras'

De acordo com o jurista Marçal Justen Filho, "o SRP consiste em um

específico. Estabelece

3
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contÍato normativo, resultante de um procedimento licitatório
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regras vinculantes para a Administração Pública e um particular relativamente a

contratações futuras, em condições predeterminadas".

Ainda mais: "não é gerada obrigação de contratar, mas o Poder Público

está vinculado pelos termos do resultado da licitação e deve respeitar as condições ali

previstas e assume uma pluralidade de obrigações'"

De forma a trazer mais agilidade paÍa a contratação e evitar a formação de

estoque, prática danosa para a administração pública, o sRP tem como objetivo tomar

possíveis contratações simultâneas ou sucessivas, sem a necessidade da realização de

procedimentos individuais para cada item.

Isto é especialmente importante no caso de itens perecíveis e com pÍÍrzos

de validade curtos. Por isso mesmo, o SRP é de glande vantagem para micÍo e pequenas

empÍesas. Isto porque o fomecimento não tem necessidade de ser imediato, podendo até

mesmo seÍ pÍrcelado, desde que respeitada a validade da ata do SRP.

De acordo com a Nova Lei rf 14.13f12021, foram implementadas

imporhnfes modificações no procedimento. Isto nos termos em que já eram utilizados na

prâttca e pela adoção do entendimento jurisprudencial dos tribunais de contas. Assim, a

Nova Lei visou clarificar o tema de maneira detalhada" aperfeiçoando as Íegras e

disciplinando o procedimento sem perder sua hnalidade'

Asmodalidadesdelicitaçãopossíveisdeseutilizarnesteprocedimento

são a de concorrência e a de Pregão. com a Nova Lei de Licitações n' 14.13312021, existe

a possibilidade do sistema de Registro de Preços, na forma de regulamento, seÍ utilizado

nas hipóteses de inexigibilidade e de dispensa de licitação para a aquisição de bens ou

para a contratação de serviços por mais de um órgão ou entidade'

Logo, o Sistema de Registro de Preços poderá ser usado para a contÍatação

de bens e serviços, incluindo obras e serviços de engeúari4 segundo o aÍigo 82 § 5- da

NovaLei.Nestecasoespecífico,deverãoserobservadasasseguintescondições:

realização prévia de amplapesquisa de mercado; seleção de acordo com os procedimentos

previstos em regulamento; desenvolvimento obrigatório de rotina de c le; atualizaÇão

croaoÉ oE ÍoDos
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Àrt. 18. Á lase preparatória do processo licilatório é
caraclerizada pelo planeiamenlo e deve compatibilizar'
se com o plono de contratações anual de que tralo o

ineiso Yll do coput do a . 12 deslo Lei, sempre que

elsborado, e com 4s leis orçomentárias' bem como

abordar todas os considerações técnicas,

mercadológicas e de gestiio que podem inletferir nd

contrat ação, comPreend idos :

I - a descrição da necessidade da contatqçdo

lundamentada em estudo técnico preliminar que

caracterize o interesse público ewolvido;
II - a definição do obieto Pqra o alendimenlo dq

necessidqde, Por meio de termo de referência,

qnteprojeto, proielo bótsico ou proieto executivo,

conÍorme o cqso:
lll - a delinição das condições de etecução e PzSamenlo'
das gardntias exigidas e olertadas e das condições de

o

i!rr--
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periódica dos preços registrados; deÍinição do período de validade do registro de preços;

inclusão, em ata de registro de preços, dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou

serviços em preços iguais aos do licitante vencedor na sequência de classificação da

licitação e inclusão do licitante que mantiver sua proposta original.

No que diz respeito ao prazo de vigência da ata de Íegistro de preços, o

novo dispositivo será possível que a ata inicialmente firmada de um ano seja pÍorrogada

por igual período, desde que compÍovado preço vantajoso. I$o auxilia a Administração

em cÍ§os concretos com a extensão da vigência de contratos firmados'

Ante a identificação constante no preâmbulo do Edital, os itens presentes

em suas cláusulas e a instrução dos autos do processo para a fase pÍep aÍatoÍia, contendo

todos os elementos exigidos, Íesta evidente que o Edital do Pregão Eletrônico atende as

determinações expressas na Lei no 14.113121.

Destemodo,osistemadecontrataçãoadotadoparaocertame,desdeasua

origem é aquele previsto na Lei no 14.131121, assim, sob esta perspectiva' o Edital

encontra-se em perfeita consonância com aLei rf 14.13312021'

oartigolSeincisosdaLein.|4.|lSl202lestabelecetodososelementos

que devem ser compreendidos nos autos do processo de contratação pública, senão

veJírmos

5
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Il/ - o orçamento estimado, com as composições dos

preços utilizados Para sua formaçõo;
V - a elaboração do edital de licitaçiio;
YI - a elaboração de minuta de contrqlo, quqndo

necessória, que constdrd obrigatoriamente como an*o
do edital de licitaçdo;
VII - o regime de fornecimento de bens, de Prestsção de

serviços ou de execttçdo de obras e serviços de

engenharia, observqdos os Potenciqis de economia de

escqla;
VIII - a modalidqde de licitação, o critério de

julgqmento, o nodo de disputa e a adequaçdo e

eliciência da forma de combinaçdo desses parômelros,

para os fins de seleçdo dd ProPosta apta a Serqr o
resultqdo de contratqção mqis vanlqioso Pqra a

Adninistrdçdo Pública, considerado todo o ciclo de vida

do objeto;
lX - a motivação circunstanciadq das condições do

edital, tois como iustiÍicotiva de exigências de

qualificação técnica, mediqnte indicaçdo das parcelas de

maior relevônciq técnica ou valor significativo do objeto,

e de qualificação econômico-financeira, iuslificativa dos

crilérios de Ponluaçdo e julganento das propostas

técnicas, nr/s licitsções com iulgamento por melhor

técnicd ou lécnica e preço, e justiÍicativa das regras

perlinentes à pdrticipaçdo de empresas em consórcio;
X - q análise dos riscos que Possqm compromcter o

sucesso do liciloção e a boa execução contrqtual;

XI - a motivdçdo sobre o momenlo da divulgação do

orçamenlo ds licitação, observado o art. 24 desla Lei-

Analisando os documentos que compõe a instnrção do processo de

contratação, constata-se a pÍesença da definição do objeto e das justificativas para a

sua contratação, a formalizaçáo da demanda, o estudo técnico preliminarr o termo

de referência, a poÉaria de designação do pregoeiro e da equipe de apoio, a minutâ

do Edital.

Desta forma, é possível aferir claramente que os autos do processo

encontram-se devidamente instruídos, atendendo as exigências minimas legais, ficando

evidenciada a solução mais adequada paÍa atendimento da necessidade pública' E, nos

termos apresentados na justificativa de contratação, restâ evidente a sua necessidade,

tendo em vista a prestação de serviço de interesse público, sendo a aquisição necessiáÍia

para o desenvolümento das atividades da Secretaria Municipal de Educação' Ciência'

e Inovação - SEMECTI, que tem buscado assegrrar o acesso e a pennanência

!-ni-r
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de seus estudantes na escola, visando manter o pleno funcionamento das atiüdades

pedagógicas e administrativas.

A aqúsição de camisas de malha e bandeiras para atender as necessidades

da Secretaria Municipal de Educação se faz necessário para atender as demandas de

projetos escolares, campanha e eventos cívicos como o 7 (sete) de setembro.

Ademais em vista das demandas crescentes por projetos escolares,

campanhas e eventos cívicos, é imperativo que a Secretaria Municipal de Educação

invista na aquisição de camisas de malha e bandeir4 tal justificativa estrí amparada em

diversos motivos que contribuirão de forma significativa para o sucesso dessas iniciativas

educacionais e paÍa o fortalecimento do sentimento de identidade e pertencimento entre

os alunos, professores e a comunidade geral.

São inúmeros os motivos que justificam a aquisição de camisas de malha

e bandeiras para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação se faz

necessário para atender as demandas de projetos escolares, campanha e eventos cívicos

como o 7 (sete) de setembro, entre os quais pode-se citar os seguintes: Promoção da

Identidade Institucional; unidade e coesão durante os Eventos Cívicos; Facilidade de

Identificação e Segurança durante excursões, eventos extemos ou mesmo dentro do

ambiente escolar; Estímulo à participação dos alunos aos eventos escolares e cívicos com

uma identidade visual forte e unificada com o intuito de motivar os alunos a se engajarem

efetivamente nas atividades escolares; Economia de Recursos a Longo Prazo tendo em

ústa que a aqúsição de camisas de malha e bandeiras em grande quantidade pode resultar

em economia de recursos a longo prazo, especialmente se forem estabelecidos

fomecedores com preços competitivos; Responsabilidade Ambiental'

outrodadoquedeveserressaltadoéofatodequeaSecretariaMunicipal

de Educação, ciência Tecnologia e Inovação - SEMECTI dispõe de 160 escolas entre

zona urbana e rural, com uma média de 23.000 (vinte e três mil) alunos, demanda essa

que aumenta todos os anos. Por fim, toda a rotina administrativa necessita do objeto em

tela, e mostra-se essencial a aquisição para o bom funcionamento da Administração

7
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Segúndo a análise, verifica-se que o termo de referência elaborado a partir

do estudo técnico preliminar, contém os seguintes itens: definição do objeto, justificativa

e objetivo da licitação, classificação dos objetos comuns, prazo de enhega e condições de

execução, condições de pagamento, dotação orçamentári4 deveres da ContÍatante e da

Contratada, fiscalização do contrato, reüsão de pregos, extinção do contrato e sanções

aplicáveis, contendo, por consegúnte, todos os elementos exigidos pelo inciso XIII do

artigo 6o da Lei no 14.13312021, que assim determina:

Art. 6" Para os frns desta Lei, consideram-se:

XX I - termo de referência: documento necessdrio para
a contrqtqçdo de bens e serviços, que deve conter os

seguintes psrômetros e elementos descritivos:
a) definição do objeto, incluídos suq nqtureza, os

quanlitotivos, o prazo do contrato e, se for o caso, a

possibilidade de sua prorrogação;
b) fundamentação da contratqção, que consiste nq

referência aos estudos técnicos preliminares
correspondentes ou, qaando não for possível dit'ulgar
esses esludos, no @ctrato dos partes que fido contiverem

inform açõ es sigil os as ;
c) descriçdo da soluçdo como um todo, considerado todo
o ciclo de vida do objeto;
d) requisilos da contratqção;
e) modelo de execução do obieto, que consiste nq

definiçdo de como o contrdto deveró Produzir os

resultados pretendidos desde o seu início qlé o seu

encerrsmento:

J) nodelo de gestdo do contrato, que descreve como a

execução do objeto seró acompanhada efiscalizada pelo
órgão ou entidade;
g) critérios de medição e de pagamento;
h) Íorma e crilérios de seleção do fornecedor;
i) estimativas do valor da conlrdlação, acompanhadas

dos preços unitários rcÍerenciqis, das memórias de

cálcalo e dos documentos que lhe ddo suporte, com os

parâmetros utilizados para a obtenção dos Preços e Pqra
os respectivos cálculos, que devem constar de documento

separado e class ifi cado;
j) adequação or çame ntdr i a ;

Por sua vez, o estudo técnico preliminar apÍesentado nos autos possuem

os següntes elementos: definição do objeto, necessidade de contratação e justificativa,

especificação técnica e quantitativo do objeto, aliúamento ao plano institucional,

requisitos de habilitação, obrigações mínimas do fomecedor, estimativa de preços,

ontÍa-se em

-r--
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resultados pretendidos, riscos e declaração de üabilidade,
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perfeita harmonia ao mínimo exigido em lei e disposto no §1" e incisos do artigo 18 da

Lei n" 14.133121, senão vejamos:

Art. 18. [...]
§ 1'O estudo técnico Preliminar a que se reÍere o inciso

I do csput deste arligo deverá evidenciqr o problema a
ser resolvido e a sua melhor solução, de modo a permilir
a avaliaçdo da viabilidade técnica e econômica da

contratação, e conterá os seguintes elemenlos:

I - descrição da necessidade da contalaçdo,
considerado o problema a ser resolvido sob a
perspectiva do interesse público;
ll - demorctraçdo da previsdo da contrataçiio no plano
de contralações onuais, sempre que elaborado, de modo

a indicar o seu alinhamento com o planejamenlo da

Adminislroção;
lll - requisilos da contratação:
IV - esrimativas das quantidades Pars a contralaçdo,
acompanhadas das memórias de cálculo e dos

docttmenlos que lhes dtio suPorte, que considerem

inlerdependências com outras contratsções, de modo a
possibilitar economia de escqla:
V - levantamenlo de mercado, que consiste na qndlise da§

alternativas poss íve is, e iustifrcativq técnica e econômicq

da escolha do típo de solução a contrqtar;
Vl - eslimativo do valor da conlrqtdçdo, acompanhada

dos preços unitários referenciais, das memórias de

cálculo e dos doatmenlos que lhe dão suPorle, que

poderdo cotstdr de ansco classiJicado, se a

Administrdção optar Por Preservqr o seu sigilo até a
conc lus ão da I icitação ;
Vll - descrição da soluçõo como un todo' inclusive das

exigências relocionadas à manulençdo e à assistência

técnica, quando Íor o cqso;
yllt - jusliÍicalivas para o parcelamenlo ou não da

confiataçdo;
IX - demonstralivo dos resultodos prelendidos em lermos

de economicidade e de melhor dproveildmenlo dos

recttrsos humanos, materiais e /inanceiros dispontveis;

X - ptovidências a serem adotqdas pelq Ad inistraçdo
previamente à celebraçdo do contrato, inclusive quanlo

à capacilação de semidores ou de empregados para

frscal ização e geslão contrqtual:
XI - conlraldções correlatas dou inlerdependentes;

XII - descrição de possíveis impactos ambientqi§ e

respeclivas medidas mitiSqdoras, incluídos requisitos de

baio consumo de energia e de oulros recursos, bem

como logíslica rePersa pora desfazimenlo e reciclagem

de bens e refugos, quando aplicável;
XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequoçdo do

contratação para o qtendimento dq necessidade a que se

deslina.

9
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Desta forma, é possível aferir que a fase preparatória do certame encontra-

se em consonância com as exigências minimas exigidas pela Lei n" l4.l33l2l para fins

de contratação nestâ nova sistemática de licitações públicas.

A elaboração da minuta do edital é um dos elementos que devem ser

observados na fase intema da licitação públic4 tendo aquele sido submetido à análise

jurídica contendo dois anexos, quais sejam: o termo de referência e a minuta do contrato.

Ademais, a minuta do Edital veio com os seguintes itens discriminados:

sessão públic4 definição do objeto, recuÍsos orçamentários, condições de participação,

encamiúamento e elementos da proposta, formulação dos lances, aceitabilidade e

classificação da proposta, habilitação, recurso, adjudicação e homologação do certame,

pedido de esclarecimentos e impugnação ao edital, disposições finais e foro de

julgamento.

Diante do apÍesentado, afere-se que os itens da minuta do Edital est?Ío

definidos de forma clara e com a devida observância do determinado no aÍigo 25 daLei

n" 14.13312021, que assim dispõe:

Art. 25. O edital deverá conter o obieto da licitação e as

regras relativos à corwocaçõo, ao iulgammto, à
hdbilitqção, aos recllrsos e às penalidades da licitaçdo,

àfiscalizaçdo e à gestdo do contrato, à entrega do obi elo

e às condições de pqgsmenlo.

Se faz necessário que o acordo firmado seja devidamente

inshumentalizado em contrato, visto não se enquadrar nas hipóteses de exceção quanto à

obrigatoriedade do instrumento, conforme disposto no artigo 95 da Lei no 14.13312021.

Tendo a minuta do contrato as seguintes cláusulas: documentos, objeto,

obrigações da contratante e contratada, fiscalização do contrato, preço, dotação

orgamentári4 pagamento, ent(ega e recebimento do objeto, alterações, sanções

administrativas, vigência, extinção do contrato, casos omissos, publicações e eleição de

foro. Nesta esteira, o afiigo 92 e incisos da Lei n'l4.133/21, estabelece as cláusulas que

são necessiírias nos contratos administrativos, senão vejamos:

,l q10
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Art. 92. São necessdriqs em todo contrato cláusulas que

estabeleçam:
I - o objeto e seus elementos cdrdcterísticos;
II - a vinculação ao editdl de licitaçdo e à proposta do

licitante vencedor ou ao ato que tiver autorizodo q

contratoção diretq e à respectivq ProPosta;
Ill - a legislaçdo aplicável à qecução do contralo,
inclusive quanlo aos cqsos omissos:
IV - o regime de execuçdo ou a forma de Íornecimento;
V - o preço e as condições de pagamento, os critérios, d
datq-base e a periodicidade do reaiustamento de preços

e os critérios de atualização monetaria enffe a dala do

adimplemento das obri4ações e d do eÍelivo pagamento;

Vl - os critérios e a periodicidade da medição, quando

for o caso, e o prazo para liquidação e para pagamento;

YII - os prazos de início das etapas de execuçõo,

conclusõo, entregd, observqçdo e recebimento dertn ivo,

quandofor o caso;
l/IIl - o crédito pelo qual correró a despesa, com a
indicaçdo da classilicaçdo funcional programdtica e da

categoria econômicq;
lX - a matriz de risco, quando for o caso;

X - o prdzo pqra resposta ao pedido de repaauaçdo de

preços, quando for o caso;
XI - o prazo pqra rcsposta ao pedido de restabelecimento

do equilíbrio econômico-Íinanceiro, quando for o caso;

XII - as garqntids oferecidas para assegurar sua plena

eÍeqtçdo, quando exigidas, inclusive as que forem
oferecidas pelo conlratado no caso de antecipqção de

vqlores a título de pagamento;
XIII - o prazo de garantid nínimq do obieto, obsemqdos

os prazos mínimos estabelecidos nesta Lei e nas normas

técnicas aplicáveis, e as condições de manutençdo e

assistência técnica, quando for o caso;

XIV - os direitos e as responsabilidades das partes, as

penalidades cabiveis e os valores das multas e suas bases

de cdlcalo;
W - as condições de importaçdo e q data e d tüq de

cdmbio para cotwersdo, quando for o caso;

XVI - a obrigaçdo do contratsdo de manter, durqnte todq

a eeaqtio do contrdto, em compatibilidade com as

obrigações por ele assumidas, todas as condições

exigidas pqra a habilitação na licitação, ou parq a

qualiJicaçdo, nd contrqtdçdo direta;
XVI( - a obrigaçdo de o contratado camprir as

qigênciqs de reserva de cargos preústa em lei, bem

como em outras normas espec(icas, parq pessoa com

deficiência, parq reabilitado dq Previdência Social e

para aprendiz ;
XVIII - o modelo de gestão do conttato, observados os

requis itos definidos em regulamento;
XIX - os casos de utinção.

q
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Portanto, a minuta do contrato encontra-se com as cláusulas mínimas

devidamente amparadas na Lei no 14.133/2021, em especial por se tÍatar de objeto

rotineiro, sem aferição de riscos aparentes para a Administração Pública e não se

enquadrando como contratação de alto valor.

De mais a mais, a minuta do Edital do processo licitatório estabelece a

modalidade de licitação para a contratação do objeto como sendo o pregão em sua forma

eletrônica, o que se encontra em perfeita correção uma vez que o objeto se enquadra na

categoria de bens comuns, com padrões de qualidade e desempenho passíveis de

descrição objetiva e usualmente enconhados no mercado, atendendo o disposto nos

incisos XIII e XLI, do artigo 6" da Lei n'14.13312021.

Isto posto, o critério de seleção da proposta como sendo o "menor

preço/maior desconto" e o modo de disputa "aberto/fechado", do mesmo modo, mostram-

se adequados para a modalidade determinada pelo legislador.

E ainda, a minuta do Edital de forma bastante acertada, preconiza as

prerrogativas das microempresas, empÍesas de pequeno porte e microempreendedores

individuais nos termos constantes na Lei Complementar Federal n' 12312006 e suas

alterações, para fins de regência da contratação em comento.

Assim, conditio sine qtm non qle sejam devidamente observadas as

publicações do Edital e do Contrato (quando devidamente assinado), nos meios de

comunicações exigidos em lei, com a publicação em jomal de circulação local, com fulcro

no §2o do artigo 175 da Lei no 14.13312021.

3. DACONCLUSÂO

Em face do exposto, nos limites da analise jurídica e excluídos os aspectos

técnicoseojuízodeoportunidadeeconveniênciadoajuste,9gg4:§9J3!@

iurídica do prossequimento do presente nrocesso.

De todo modo, salienta-se que o pÍesente exame limitou-se aos aspectos

base exclusivamente, os elementos constantes dos autos até ajurídicos, tomando por

t2
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presente data, não competindo adentrar na análise de aspectos técnicos e da conveniência

e oportunidade que ficam a cargo dos órgãos competentes deste Município'

Cumpre anotar que o "parecer não é ato adminisEativo, sendo' quando muito,

ato de administração consultiv4 que visa a informar, elucidar, sugerir providências

administrativas a serem estabelecidas nos atos de administração ativa". (celso Antônio

Bandeira de Mello, "Curso de Direito Administrativo", Malheiros Ed'' 13"' ed',p' 377)'

Ou sej4 trata-se de ato meramente opinativo.

É o parecer. Isto posto, submeto a presente manifestação à apreciação

supenor.

CODO_MA, 15 o de2024

Dro Moum

151 70
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OURA-ASSESSORÂ JURÍDICA CPL CODÓ

Visto e de acordo:z--

o ôxIo E ASSTJNÇÃO MACHADO -

PROCURADOR GERAL ADJT]NTO DO MUNICÍPIO DE CODÓ -
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